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I – RELATÓRIO

Em 20  de  dezembro  de  1996,  foi  sancionada  a  Lei  nº  9.394,  que  estabelece  as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional  (LDB), atendendo ao mandato constitucional do 
inciso XXIV do art. 22 da Constituição Federal. Essa Lei consagra a Educação Profissional e 
Tecnológica entre os níveis e as modalidades de educação e ensino, situando-a na confluência 
de dois dos direitos fundamentais do cidadão: o direito à educação e o direito ao trabalho, 
consagrados no art.  227 da  Constituição  Federal  como  direito  à profissionalização,  a  ser 
garantido com absoluta prioridade.

O capítulo da LDB sobre a Educação Profissional foi inicialmente regulamentado 
pelo Decreto nº 2.208/97. Na sequência, a Câmara de Educação Básica (CEB) do Conselho 
Nacional de Educação (CNE), com base no Parecer CNE/CEB nº 16/99, instituiu as Diretrizes 
Curriculares  Nacionais  para  a  Educação  Profissional  de  Nível  Técnico  pela  Resolução 
CNE/CEB nº 4/99.

Em 23  de  julho  de  2004,  o  Decreto  nº  2.208/97 foi  substituído  pelo  Decreto  nº 
5.154/2004, o qual trouxe de volta a possibilidade de integrar o Ensino Médio à Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, a par das outras formas de organização e oferta dessa 
modalidade de Educação Profissional e Tecnológica. Em decorrência, a Câmara de Educação 
Básica  do CNE atualizou as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o Ensino Médio e  as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, por 
meio da Resolução CNE/CEB nº 1/2005, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 39/2004.

Posteriormente,  a  Resolução CNE/CEB nº  3/2008,  que teve como base o Parecer 
CNE/CEB nº 11/2008, dispôs sobre a instituição do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de 
Nível Médio, sendo que seu art. 3º determina que os cursos constantes desse Catálogo sejam 
organizados por eixos tecnológicos definidores de um projeto pedagógico que contemple as 
trajetórias dos itinerários formativos e estabeleça exigências profissionais que direcionem a 
ação educativa das instituições e dos sistemas de ensino na oferta da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio.



São  significativas  as  alterações  promovidas  na  LDB  pela  Lei  nº  11.741/2008, 
incorporando  os  dispositivos  essenciais do  Decreto  nº  5.154/2004,  ao  qual  se  sobrepôs, 
inserindo-os  no  marco  regulatório  da  Educação  Nacional.  Essas  alterações  ocorreram no 
Titulo V da LDB. Foi inserida a seção IV-A do Capitulo II, que trata “da Educação Básica”. 
Assim, além da seção IV, que trata “do Ensino Médio”, foi acrescentada a seção IV-A, que 
trata “da Educação Profissional Técnica de Nível Médio”, com a inserção de quatro novos 
artigos: 36-A, 36-B, 36-C e 36-D. Foi acrescentado, ainda, um novo parágrafo ao art. 37, já na 
seção  V,  que  trata  “da  Educação  de  Jovens  e  Adultos”.  Finalmente,  foi  alterada  a 
denominação  do  Capítulo  III  do  Título  V,  para  tratar  “da  Educação  Profissional  e 
Tecnológica”, bem como foi alterada a redação dos dispositivos legais constantes dos arts. 39 
a 42 da LDB.

Em  13  de  julho  de  2010,  a  CEB  concluiu  longo  e  proveitoso  debate,  definindo 
Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, pela Resolução CNE/CEB 
nº  4/2010,  com  fundamento  no  Parecer  CNE/CEB  nº  7/2010,  os  quais  estão  sendo 
considerados  neste  Parecer.  Mais  recentemente,  esta  Câmara  ainda  aprovou  a  Resolução 
CNE/CEB  nº  2/2012,  com base  no  Parecer  CNE/CEB nº  5/2011,  que  definiu  Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, os quais também estão sendo aqui considerados. 
É neste contexto de atualização geral do conjunto das Diretrizes Curriculares Nacionais para 
todas as etapas e modalidades de Educação Básica que deve ser entendida a demanda atual, 
que é objeto do presente Parecer.

Trata-se,  especificamente,  da  definição  de  novas  orientações  para  as  instituições 
educacionais  e  sistemas  de ensino,  à  luz das  alterações  introduzidas  na LDB pela  Lei  nº 
11.741/2008,  no  tocante  à  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  com foco  na  Educação 
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  também definindo  normas  gerais  para  os  cursos  e 
programas destinados à formação inicial e continuada ou qualificação profissional, bem como 
para  os  cursos  e  programas  de  especialização  técnica  de  nível  médio,  na  perspectiva  de 
propiciar  aos  trabalhadores  o  contínuo  e  articulado  desenvolvimento  profissional  e 
consequente aproveitamento de estudos realizados no âmbito dos cursos técnicos  de nível 
médio  organizados  segundo  a  lógica  dos  itinerários  formativos.  A  Educação  Profissional 
Tecnológica, de graduação e pós-graduação, prevista no inciso III do art. 39 da atual LDB, 
será  objeto  de  outro  Parecer  e  respectiva  Resolução,  produzidos  a  partir  de  estudos 
conduzidos por uma Comissão Especial Bicameral, constituída no âmbito do Conselho Pleno, 
com  a  finalidade  de  “redimensionar,  institucionalizar  e  integrar  as  ações  da  Educação 
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  da  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  da  Educação 
Profissional e Tecnológica”. 

A  Comissão  Especial  constituída  no  âmbito  da  CEB,  inicialmente,  indicou  o 
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão como relator da matéria, o qual, juntamente com os 
demais  membros  da  Comissão  Especial,  trabalhou  exaustivamente  na  formulação  deste 
Parecer. Sua primeira proposta foi apresentada à CEB em fevereiro de 2010, a qual decidiu 
ouvir mais a comunidade educacional sobre a matéria, dialogando com os setores interessados 
e realizando duas audiências públicas nacionais, uma no Rio de Janeiro e outra em São Paulo. 
O texto produzido pelo Relator e apresentado pela Comissão Especial ficou disponível no site 
do CNE, no Portal  do MEC, durante  vários  meses.  Foram recebidas  algumas dezenas  de 
sugestões e contribuições, muitas delas incorporadas ao novo texto. Por outro lado, atendendo 
solicitação  especial  do  Conselho Nacional  das  Instituições  da  Rede Federal  de  Educação 
Profissional,  Científica e Tecnológica (CONIF), esta Câmara de Educação Básica levou o 
Parecer  em  questão  ao  debate  em  Seminário  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica 
promovido  pelo  Fórum  de  Dirigentes  de  Ensino  (FDE)  da  Rede  Federal  de  Educação 
Profissional  e  Tecnológica  e  pela  Associação  Nacional  de  Pós-Graduação  e  Pesquisa  em 
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Educação (ANPEd), em conjunto com a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
(SETEC) do Ministério da Educação (MEC). Após a referida apresentação, a SETEC, com o 
objetivo  de ampliar  os  debates,  constituiu  um Grupo de  Trabalho (GT),  que  contou com 
ampla  representação  de  pesquisadores  da  educação  profissional  e  tecnológica.  Enquanto 
aguardava o recebimento do documento de contribuições que se encontrava em processo de 
elaboração no âmbito do referido GT, a Câmara de Educação Básica deu continuidade aos 
debates  internos  em  relação  às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino  Médio, 
contando para tal, com amplo apoio da Secretaria de Educação Básica (SEB) do Ministério da 
Educação. Posteriormente, a Câmara de Educação Básica recebeu a contribuição produzida 
pelo GT, intitulada  Diretrizes  Curriculares  para Educação Profissional  Técnica de Nível  
Médio em debate, a qual foi apresentada pela SETEC/MEC, em conjunto com a SEB/MEC, 
ANPED e o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação (CONSED).

A Comissão  Especial  incorporou parte  considerável  dessas  novas contribuições,  as 
quais  enfatizam os  avanços  ocorridos  no Brasil,  de  modo  especial  na  última  década,  em 
relação  à  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  as  quais  redundaram,  inclusive,  em 
significativas alterações na LDB, promovidas pela Lei nº 11.741/2008.

A partir dos documentos técnicos encaminhados pela SETEC/MEC e das dezenas de 
contribuições recebidas de instituições públicas e privadas, bem como por especialistas em 
Educação Profissional e Tecnológica, as duas Comissões Especiais constituídas no âmbito da 
CEB/CNE para tratar  da definição das Diretrizes Curriculares  Nacionais,  respectivamente, 
para o Ensino Médio e para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, iniciaram um 
período  de  intenso  debate  conjunto  dos  dois  documentos  definidores  de  Diretrizes 
Curriculares  Nacionais.  Foram  consideradas  suas  inúmeras  interfaces,  respeitando-se, 
contudo,  as  necessárias  individualidades  dos  dois  documentos  normativos,  bem  como  a 
necessária sinergia com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, 
instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 4/2010, com base no Parecer CNE/CEB nº 7/2010.

Especificamente  em relação  às  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, o esforço inicial da Comissão Especial constituída no 
âmbito da CEB/CNE foi o de analisar atentamente todas as contribuições até então recebidas, 
de  modo  especial  àquelas  encaminhadas  pelo  MEC.  Na  sequência,  a  Comissão  Especial 
buscou encontrar os pontos de convergência entre o documento originalmente encaminhado 
pela  CEB/CNE  às  duas  Audiências  Públicas  Nacionais  e  aquele  apresentado  pela 
SETEC/MEC.  O  debate  foi  realizado  essencialmente  em  conjunto  pelas  duas  referidas 
Comissões  Especiais,  buscando  garantir  a  necessária  coerência  entre  os  dois  documentos 
normativos em processo de definição, bem como de ambos com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. Com esse propósito, inicialmente, foi dada uma 
nova versão para o Projeto de Resolução, o qual  foi amplamente  debatido na Câmara de 
Educação Básica. Após a obtenção de um consenso preliminar na CEB/CNE em torno do 
Projeto  de  Resolução,  foi  dada  nova  redação  ao  Parecer  normativo,  para  retomada  dos 
necessários debates, tanto no âmbito da Comissão Especial, quanto da Câmara de Educação 
Básica, com a participação da SETEC/MEC.

Na reunião da Câmara de Educação Básica, do dia 1º de junho de 2011, entretanto, o 
Secretário da SETEC/MEC entregou um documento resultante dos debates promovidos por 
aquela Secretaria, a partir do dia 23 de maio de 2010, com representantes do CONIF e Pró-
Reitores  de  Ensino da Rede Federal  de  Educação Profissional  e  Tecnológica,  bem como 
educadores dos campos “Trabalho e Educação, e Educação de Jovens e Adultos”, da ANPED, 
manifestando discordância em relação ao texto da Comissão Especial, reiterando, a título de 
“substitutivo”, o “Documento elaborado no âmbito do GT constituído pela SETEC, em 2010, 
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intitulado “Educação Profissional Técnica de Nível Médio em debate”, por entender que o 
mesmo “expressa os conceitos  e  concepções  que vêm sendo assumidos pelo MEC, desde 
2003, em relação à Educação Profissional”. 

Com essa nova comunicação do Secretário da SETEC/MEC, a Câmara de Educação 
Básica decidiu interromper momentaneamente o debate em curso na Câmara e reorientá-lo 
para a identificação dos reais pontos de discordância entre as duas posições. Em 19 de julho 
de  2011,  a  Portaria  CNE/CEB  n°  2/2011  constituiu  Comissão  Especial  integrada  pelos 
seguintes Conselheiros: Adeum Hilário Sauer, Francisco Aparecido Cordão, José Fernandes 
de Lima e Mozart  Neves Ramos,  os quais  decidiram assumir  em conjunto a relatoria  do 
Parecer.  Buscou-se, então,  identificar  pontos de consenso a partir  dos quais seria possível 
encontrar uma solução satisfatória para todos os envolvidos e que garantisse, não apenas a 
manutenção,  mas  principalmente  o  aprimoramento  da  necessária  qualidade  da  Educação 
Profissional  e  Tecnológica.  Esta  é,  inclusive,  uma  das  prioridades  manifestas  do  Senhor 
Ministro da Educação e da Senhora Presidente da República no Projeto de Lei no qual o 
Executivo  apresentou  ao  Congresso  Nacional  suas  propostas  para  o  Plano  Nacional  de 
Educação no decênio 2011-2020, bem como em relação à Lei nº 12.513/2011, que instituiu o 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), com a finalidade 
de ampliar a oferta de Educação Profissional e Tecnológica dos trabalhadores brasileiros.

Após a definição de um novo roteiro para a redação do Parecer de atualização das 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a 
CEB decidiu adotar uma nova sistemática de relatoria conjunta do Parecer e do anexo Projeto 
de  Resolução,  os  quais  passaram  a  ser  relatados  por  todos  os  integrantes  da  Comissão 
Especial constituída no âmbito da Câmara de Educação Básica. O objetivo último almejado 
era o de concluir com sucesso este Parecer ao longo do primeiro trimestre do corrente ano, 
uma vez que esse debate já está ultrapassando seu segundo ano de estudos no âmbito da 
Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação.

Entretanto,  na reunião ordinária do dia 7 de março de 2012, a qual contou com as 
honrosas presenças dos novos Secretários  de Educação Profissional  e Tecnológica,  Marco 
Antonio de Oliveira, e de Educação Básica, Cesar Callegari, à vista das inúmeras sugestões 
que ainda  estavam sendo encaminhadas  ao  Conselho Nacional  de Educação  e  ao próprio 
Ministério da Educação, decidiu-se adotar providências, de acordo com o seguinte calendário, 
em relação à elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio:

1.  disponibilizar no site do Conselho Nacional de Educação e no Site da Secretaria de 
Educação  Profissional  e  Tecnológica,  no  Portal  do  MEC,  a  última  versão  das  referidas 
Diretrizes Curriculares Nacionais, em regime de Consulta Pública Nacional, até o dia 19 de 
abril do corrente ano;

2.  realizar,  no  Auditório  “Professor  Anísio  Teixeira”,  em  Brasília,  na  sede  do 
Conselho Nacional de Educação, no dia 9 de abril de 2012, no horário das 14 às 18 horas, 
uma nova e conclusiva audiência pública nacional sobre as referidas Diretrizes Curriculares 
Nacionais;

3.  concluir este trabalho preliminar até a manhã do dia 6 de maio, para que a Câmara 
de  Educação  Básica  tenha  condições  de  apreciá-lo  conclusivamente  e  aprová-lo,  em sua 
reunião ordinária do dia 9 de maio de 2012.

Por que novas Diretrizes?

As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, definidas pela Resolução CNE/CEB nº 4/99, com base no Parecer CNE/CEB nº 
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16/99, foram elaboradas em um contexto específico de entendimento dos dispositivos legais 
da Lei nº 9.394/96 (LDB), os quais tinham sido regulamentados pelo Decreto nº 2.208/97. No 
momento  em que se deu a  definição  dessas  Diretrizes,  entretanto,  já  estava  em curso na 
sociedade  brasileira  um  grande  debate  sobre  as  novas  relações  de  trabalho  e  suas 
consequências nas formas de execução da Educação Profissional.

Esse debate já se encontrava bastante aprofundado quando ocorreu a substituição do 
Decreto nº 2.208/97 pelo Decreto nº 5.154/2004. Imediatamente, a CEB atualizou as referidas 
Diretrizes Curriculares Nacionais pela Resolução CNE/CEB nº 3/2005, com base no Parecer 
CNE/CEB  nº  39/2004.  Posteriormente,  os  dispositivos  regulamentares  do  Decreto  nº 
5.154/2004 foram retrabalhados  no âmbito  do Ministério  da Educação  e  encaminhados  à 
apreciação  do  Congresso  Nacional  como  Projeto  de  Lei,  o  qual  resultou  na  Lei  nº 
11.741/2008, que promoveu importantes alterações na atual LDB, especialmente em relação à 
Educação Profissional e Tecnológica.

O  momento  histórico  se  destacou  pela  realização  de  importantes  debates  sobre  a 
matéria,  os  quais  eram  travados  no  âmbito  do  próprio  Ministério  da  Educação  e  deste 
Conselho Nacional de Educação, bem como da comunidade educacional interessada. Além 
disso, neste período de mais de uma década decorrida da aprovação do primeiro conjunto de 
Diretrizes  Curriculares  Nacionais,  transformações  no mundo do trabalho se consolidaram, 
promovendo  uma verdadeira  mudança  de  eixo  nas  relações  entre  trabalho  e  educação.  A 
própria natureza do trabalho está passando por profundas alterações, a partir do momento em 
que o avanço científico e tecnológico, em especial com a mediação da microeletrônica, abalou 
profundamente as formas tayloristas  e fordistas de organização e gestão do trabalho, com 
reflexos diretos nas formas de organização da própria Educação Profissional e Tecnológica.

A nova realidade do mundo do trabalho, decorrente, sobretudo, da substituição da base 
eletromecânica  pela  base  microeletrônica,  passou  a  exigir  da  Educação  Profissional  que 
propicie  ao  trabalhador  o  desenvolvimento  de  conhecimentos,  saberes  e  competências 
profissionais complexos.

Essas  novas  Diretrizes,  obviamente,  devem  considerar  a  Educação  Profissional  e 
Tecnológica, sobretudo, como um direito social inalienável do cidadão, em termos de direito 
do trabalhador ao conhecimento. A Constituição Federal, em seu art. 6º, ao elencar os direitos 
sociais do cidadão brasileiro, relaciona os direitos à educação e ao trabalho. O art. 227 da 
Constituição Federal destaca o direito à profissionalização entre os direitos fundamentais a 
serem assegurados com absoluta prioridade pela família, pela sociedade e pelo Estado. O art. 
205 da Carta Magna define que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família,  
será  promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno  
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação  
para  o  trabalho.  A  formação  para  o  trabalho,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  214  da 
Constituição Federal, é um dos resultados a serem obtidos pelo Plano Nacional de Educação. 
Por outro lado, não pode ser esquecido, também, o que define o art.  170 da Constituição 
Federal em relação à ordem econômica, a qual deve estar fundada na valorização do trabalho  
humano  e  na  livre  iniciativa,  tendo  por  finalidade  assegurar  a  todos  existência  digna,  
conforme os ditames da justiça social, observando como princípios, entre outros, a  função 
social da propriedade, a  redução das desigualdades regionais e sociais e a  busca do pleno 
emprego. O parágrafo único do mesmo artigo ainda prevê que é assegurado a todos o livre  
exercício  de qualquer atividade econômica,  independentemente  de autorização de órgãos  
públicos, salvo nos casos previstos em lei.

A LDB retomou esse mandamento  constitucional  definindo,  em seu art.  2º,  que  a 
educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de  
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solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo  
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. O § 2º do art. 1º da LDB 
define que a educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social, e 
o inciso XI do art. 3º, ao definir os princípios a serem assegurados nas atividades de ensino, 
identifica a vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. O art. 36-
A,  incluído  pela  Lei  nº  11.741/2008  na  LDB,  define  que  o  Ensino  Médio,  atendida  a  
formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. O 
parágrafo  único  do  mesmo  artigo  determina  que  a  preparação  geral  para  o  trabalho  e,  
facultativamente,  a  habilitação  profissional  poderão  ser  desenvolvidas  nos  próprios  
estabelecimentos de ensino ou em cooperação com instituições especializadas em educação  
profissional. O § 3º, incluído pela Lei nº 11.741/2008 no art. 37 da atual LDB, determina que 
a Educação de Jovens e  adultos deverá articular-se,  preferencialmente,  com a Educação  
Profissional. O novo art.  39 da atual LDB, com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, 
define  que  a  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  no  cumprimento  dos  objetivos  da  
Educação  Nacional,  integra-se  aos  diferentes  níveis  e  modalidades  de  educação  e  às  
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. O § 1º desse mesmo artigo prevê que os 
cursos  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  poderão  ser  organizados  por  eixos  
tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as  
normas do respectivo sistema e nível de ensino.

Os referidos dispositivos constitucionais e legais, considerados à luz do prescrito pelo 
inciso V do art. 214 de nossa Carta Magna, que preconiza como um dos resultados do Plano 
Nacional  de  Educação  a  “promoção  humanística,  científica  e  tecnológica  do  País”, 
praticamente exigem que um documento definidor de Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Profissional e Tecnológica leve em consideração a ciência e a tecnologia como 
construções sociais, histórico-culturais e políticas. Neste contexto, este documento definidor 
de novas Diretrizes Curriculares Nacionais deve considerar o papel da Educação Profissional 
e  Tecnológica  no  desenvolvimento  nacional,  para  bem  além  do  campo  estritamente 
educacional. Enquanto modalidade educacional, portanto, ela integra um contexto de tensões, 
avanços e limites de uma educação que contempla, também, a formação ou qualificação para 
o trabalho, como um dos direitos fundamentais do cidadão, no contexto atual do mundo do 
trabalho,  objetivando  a  sua  formação  integral,  ou  seja,  que  consiga  superar  a  dicotomia 
historicamente cristalizada da divisão social do trabalho entre a ação de executar e as ações de 
pensar, planejar, dirigir, supervisionar ou controlar a qualidade dos produtos ou serviços.

O mundo do trabalho como referência para a Educação Profissional 

A evolução tecnológica e as lutas sociais têm modificado as relações no mundo do 
trabalho. Devido a essas tensões, atualmente, não se admite mais a existência de trabalhadores 
que desempenhem apenas  tarefas  mecânicas.  O uso das tecnologias  de comunicação e da 
informação tem transformado o trabalho em algo menos sólido. Já convivemos com trabalhos 
feitos em rede ou trabalhos feitos em casa, bem como com trabalho sem carteira assinada e 
trabalho no mundo virtual. Convivemos, também, com a valorização de profissões que não 
geram produtos industriais, tais como artes, saúde, comunicação, educação e lazer.

Espera-se que o mundo do trabalho avance na direção de relações trabalhistas mais 
justas. Isso implica numa maior participação dos trabalhadores nos destinos e nos processos 
de trabalho. Para que isso aconteça é necessário que o trabalhador tenha conhecimento da 
tecnologia, da ciência e dos processos necessários em sua produção. A escola especializada ou 
voltada para a formação profissional deve atentar para essa necessidade.
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A educação  para  o  trabalho  não  tem sido  tradicionalmente  colocada  na  pauta  da 
sociedade brasileira como de um direito universal. O não entendimento dessa abrangência da 
Educação Profissional na ótica dos direitos universais à educação e ao trabalho, associando a 
Educação Profissional unicamente à “formação de mão-de-obra”, tem reproduzido o dualismo 
existente  na  sociedade  brasileira  entre  as  chamadas  “elites  condutoras”  e  a  maioria  da 
população trabalhadora. Como a escravidão, no Brasil, infelizmente, perdurou por mais de 
três séculos,  esta  trágica herança cultural  reforçou no imaginário popular  essa distinção e 
dualidade no mundo do trabalho,  a qual  deixou marcas profundas e  preconceituosas  com 
relação à categoria social  de quem executava trabalho manual.  Independentemente da boa 
qualidade do produto e da sua importância na cadeia produtiva, esses trabalhadores sempre 
foram relegados a uma condição social inferior. Essa herança colonial escravista influenciou 
bastante preconceituosamente todas as relações sociais e a visão da sociedade sobre a própria 
educação  e  a  formação  profissional.  O  desenvolvimento  intelectual,  proporcionado  pela 
educação escolar acadêmica,  era  visto,  pelas chamadas “elites condutoras do País”,  como 
desnecessário para a maior parcela da população e, de modo especial,  para a formação de 
“mão-de-obra”. Não se reconhecia vínculo necessário entre a educação escolar e o exercício 
profissional no mundo do trabalho, pois a atividade econômica predominante não requeria 
essa educação formal ou profissional.

Até o último quartil do século passado, a formação profissional no Brasil, praticamente 
limitava-se  ao  treinamento  operacional  para  a  produção  em  série  e  padronizada,  com  a 
incorporação  maciça  de  operários  semiqualificados,  adaptados  aos  respectivos  postos  de 
trabalho,  desempenhando  tarefas  simples,  rotineiras  e  previamente  especificadas  e 
delimitadas. Apenas uma minoria de trabalhadores precisava contar com o desenvolvimento 
de conhecimentos, saberes e competências profissionais em níveis de maior complexidade, 
em virtude da rígida separação entre as atividades de planejamento, supervisão e controle de 
qualidade e as de execução, no chamado “chão de fábrica” ou similar. Havia pouca margem 
de  autonomia  para  o  trabalhador,  uma  vez  que  o  monopólio  do  conhecimento  técnico-
científico e organizacional cabia, quase sempre, apenas aos níveis gerenciais. Nesse ambiente, 
a  baixa  escolaridade  da  massa  trabalhadora  não  era  considerada  entrave  significativo  à 
expansão econômica. A partir da década de 80, as novas formas de organização e de gestão do 
trabalho começaram a passar por modificações estruturais cada vez mais aprofundadas. Um 
novo  cenário  econômico  e  produtivo  começou  a  ser  desenhado  e  se  estabeleceu  com o 
desenvolvimento e emprego de tecnologias complexas agregadas à produção e à prestação de 
serviços e pela crescente internacionalização das relações econômicas.

Em consequência, passou-se a requerer, cada vez mais, sólida base de educação geral 
para todos os trabalhadores; Educação Profissional básica aos não qualificados; qualificação 
profissional  de  técnicos;  e  educação  continuada,  para  atualização,  aperfeiçoamento, 
especialização e requalificação de trabalhadores. A partir das décadas de 70 e 80 do último 
século,  multiplicaram-se  estudos  referentes  aos  impactos  das  novas  tecnologias,  que 
revelaram a exigência de profissionais cada vez mais polivalentes e capazes de interagir em 
situações novas e em constante mutação. Como resposta a este desafio, escolas e instituições 
de Educação Profissional buscaram diversificar programas e cursos profissionais, atendendo 
novas áreas profissionais, estruturando programações diversificadas e articuladas por eixos 
tecnológicos, elevando os níveis de qualidade da oferta. Os empregadores passaram a exigir 
trabalhadores cada vez mais qualificados, uma vez que equipamentos e instalações complexas 
requerem trabalhadores com níveis de educação e qualificação cada vez mais elevados. As 
mudanças aceleradas no sistema produtivo passaram a exigir uma permanente atualização das 
qualificações e habilitações existentes, a partir da identificação de novos perfis profissionais.
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Por outro lado, o exercício profissional de atividades técnicas de nível médio vem 
passando por grande mutação, decorrente de mudanças de ordem sociopolítica que implicam 
na  construção  de  uma  nova  sociedade  que  enfatiza  a  cidadania,  superadas,  assim,  as 
condicionantes econômicas impostas pelo mercado de trabalho.

Atualmente,  não se concebe uma Educação Profissional  identificada como simples 
instrumento de política assistencialista  ou linear  ajustamento às demandas do mercado de 
trabalho, mas sim como importante estratégia para que os cidadãos tenham efetivo acesso às 
conquistas  científicas  e  tecnológicas  da  sociedade.  Impõe-se  a  superação  do  enfoque 
tradicional  da  formação profissional  baseado apenas  na  preparação para  execução  de  um 
determinado conjunto de tarefas a serem executadas. A Educação Profissional requer, além do 
domínio operacional de um determinado fazer, a compreensão global do processo produtivo, 
com a apreensão do saber tecnológico, a valorização da cultura do trabalho e a mobilização 
dos valores necessários à tomada de decisões no mundo do trabalho.

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio,  portanto,  devem estar  centradas  exatamente  nesse compromisso de oferta  de uma 
Educação Profissional mais ampla e politécnica. As mudanças sociais e a revolução científica 
e tecnológica, bem como o processo de reorganização do trabalho demandam uma completa 
revisão dos currículos, tanto da Educação Básica como um todo, quanto, particularmente, da 
Educação Profissional, uma vez que é exigido dos trabalhadores, em doses cada vez mais 
crescentes,  maior  capacidade  de  raciocínio,  autonomia  intelectual,  pensamento  crítico, 
iniciativa própria e espírito empreendedor, bem como capacidade de visualização e resolução 
de problemas. O que é necessário, paralelamente, acompanhando de perto o que já vem sendo 
historicamente constituído como processo de luta dos trabalhadores, é reverter tais exigências 
do  mercado  de  trabalho  com  melhor  remuneração,  que  sejam  suficientes  para  garantir 
condições de vida digna, mantendo os direitos já conquistados.

Perspectivas de desenvolvimento do mundo do trabalho

A  atualização  das  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  Educação  Profissional 
Técnica  de  Nível  Médio,  ultrapassando  os  limites  do  campo  estritamente  educacional, 
considera o papel da Educação Profissional e Tecnológica no desenvolvimento do mundo do 
trabalho,  na  perspectiva  da  formação  integral  do  cidadão  trabalhador.  Portanto,  deverá 
conduzir  à superação da clássica divisão historicamente consagrada pela divisão social  do 
trabalho  entre  os  trabalhadores  comprometidos  com  a  ação  de  executar  e  aqueles 
comprometidos  com a  ação  de  pensar  e  dirigir  ou  planejar  e  controlar  a  qualidade  dos 
produtos e serviços oferecidos à sociedade. 

Observa-se atualmente a existência de um aparentemente claro consenso dos diversos 
atores  sociais  quanto  à  real  importância  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o 
desenvolvimento  do país.  Entretanto,  existem divergências  profundas  tanto em relação ao 
significado desse desenvolvimento, que deve ser entendido como sustentável e solidário, bem 
como quanto ao papel a ser desempenhado pela própria Educação Profissional e Tecnológica 
nesse processo.

Em  relação  ao  desenvolvimento  social,  explicita-se  a  clara  rejeição  aos  modelos 
tradicionais  excludentes  e  não  sustentáveis,  os  quais,  social  e  ambientalmente,  envolvem 
concentração de renda e submissão à clássica divisão internacional do trabalho. É inaceitável 
um modelo de desenvolvimento econômico centrado na dilapidação da força de trabalho e das 
riquezas naturais, bem como no estimulo à competição,  na promoção do individualismo e 
destruição  dos  valores  essenciais  das  culturas  populares.  Em seu lugar,  numa perspectiva 
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inclusiva, defende-se um modelo de desenvolvimento socioeconômico e ambiental no qual a 
inserção do Brasil no mundo se dê de forma independente, garantindo a cada um, individual e 
coletivamente,  a  apropriação  dos  benefícios  de  tal  desenvolvimento.  Este  entendimento 
caminha na esteira dos movimentos sociais que afirmam, nas sucessivas edições do Fórum 
Social Mundial, que é possível, viável e desejável a construção de um outro mundo muito 
melhor e que seja efetivamente inclusivo, sustentável e solidário.

Nesta  perspectiva,  deve-se adotar  uma concepção educacional  que não considere a 
educação como a única variável de salvação do país e a Educação Profissional e Tecnológica 
como a porta  estreita  da empregabilidade,  até  mesmo porque nunca houve e  nem haverá 
congruência direta entre curso realizado e emprego obtido ou trabalho garantido. É bastante 
evidente que a Educação Profissional e Tecnológica não é uma condição individual necessária 
para o ingresso e a permanência do trabalhador no mercado de trabalho, que não pode ser 
considerada como de responsabilidade única e exclusiva dos trabalhadores, como se houvesse 
relação causal direta entre a Educação Profissional e Tecnológica e nível de empregabilidade 
do trabalhador certificado. Para tanto,  é essencial  desmistificar a pretensa correspondência 
direta entre qualificação ou habilitação profissional e emprego ou oportunidades de trabalho. 
Esta relação linear e fictícia é fortemente disseminada pela mídia e assumida por políticos e 
governantes como o eixo central dos discursos políticos. Ela é, até mesmo, considerada de 
fundamental importância quando da definição das políticas públicas de trabalho, contribuindo 
para uma explosão da oferta de cursos e programas de Educação Profissional desconectados 
da realidade de um mundo do trabalho em estado de permanente evolução e de profundas 
alterações estruturais e conjunturais.

É sabido que, nas sociedades pós-industriais, na era da informação e da revolução da 
alta  tecnologia,  o  deslocamento  tecnológico  impacta  pesadamente  em  todas  as  áreas  da 
produção. Resulta daí um significativo declínio da oferta de empregos, que acaba acarretando 
mudanças  relevantes  no  mundo  do  trabalho,  tais  como  contínuo  deslocamento  dos 
trabalhadores e precarização das relações de trabalho. Diferentemente de períodos históricos 
anteriores, que podem ser caracterizados muito mais por inovações que substituíam o trabalho 
em alguns setores, mas que eram compensados em outros, no momento atual, a transformação 
tecnológica atinge praticamente todos os setores da produção, promovendo uma crise global 
na sociedade do trabalho. O emprego está deixando de ser o eixo seguro em torno do qual se 
fixam  identidades  e  projetos  de  vida,  reduzindo-se  a  importância  do  trabalho  formal 
tradicional, embora este ainda mantenha especial relevância.

Está  ficando  cada  vez  mais  evidente  que  o  que  está  mudando,  efetivamente,  é  a 
própria  natureza  do  trabalho.  Está  adquirindo  importância  cada  vez  mais  capital  o 
conhecimento científico e a incorporação de saberes em detrimento do emprego de massa, 
sem qualificação profissional e desempenho intelectual.  O valor do  Conhecimento passa a 
assumir significativa centralidade da nova organização da sociedade pós-industrial,  onde o 
mundo se apresenta como mais instável e carregado de incertezas. Antigos postos de trabalho 
e  emprego,  bem  como  direitos  trabalhistas  consagrados,  podem  acabar  desaparecendo 
rapidamente,  abrindo  perspectivas  para  a  definição  de  novas  políticas  públicas  para  o 
trabalho, inclusive no campo da Educação Profissional e Tecnológica. Essas novas políticas 
públicas  devem  contemplar  oferta  mais  flexível  de  cursos  e  programas  objetivamente 
destinados à profissionalização dos trabalhadores de acordo com itinerários formativos que 
lhes  possibilitem  contínuo  e  articulado  aproveitamento  de  estudos  e  de  conhecimentos, 
saberes e competências profissionais constituídas. Neste contexto, a educação para a vida, em 
sentido lato, poderá propiciar aos trabalhadores o desenvolvimento de conhecimentos, saberes 
e competências que os habilitem efetivamente para analisar, questionar e entender os fatos do 
dia a dia com mais propriedade, dotando-os, também, de capacidade investigativa diante da 
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vida, de forma mais criativa e crítica, tornando-os mais aptos para identificar necessidades e 
oportunidades de melhorias para si, suas famílias e a sociedade na qual vivem e atuam como 
cidadãos.

No plano teórico, este posicionamento significa assumir um confronto mais direto com 
as teorias do capital  humano e suas variantes contemporâneas,  como por exemplo,  as que 
apontam para a centralidade do capital social, demonstrando a sua incapacidade de explicar 
ou contribuir com a elaboração de políticas públicas de trabalho, emprego e renda que, de 
fato, tenham condições de incluir, de forma cidadã, milhões de pessoas no mundo do trabalho.

No plano político, como já foi enfatizada, esta linha de raciocínio implica ir além do 
campo  estritamente  educacional  para  atuar,  também  e  simultaneamente,  nos  campos  da 
produção, da prestação de serviços e do próprio Estado, envolvendo os sujeitos trabalhadores 
nesse debate, na perspectiva da construção de um verdadeiro consenso quanto à importância 
da  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  desenvolvimento  inclusivo,  sustentável  e 
solidário, conforme reiteradamente apontado nas constantes intervenções ocorridas no Fórum 
Social Mundial, em termos de outras formas de organização do trabalho, em cooperativas, 
associações,  comunidades  tradicionais  quilombolas,  indígenas,  extrativistas,  pescadores 
artesanais, ribeirinhos, caiçaras, povos da floresta, caboclos etc.

Para que essa educação integrada e inclusiva possa se constituir em efetiva política 
pública educacional, entretanto, é necessário que esta assuma uma amplitude verdadeiramente 
nacional, na perspectiva de que as ações realizadas nesse âmbito possam enraizar-se em todo 
o território brasileiro. Para que isso possa ocorrer, é fundamental que as ações desencadeadas 
nesse domínio sejam orientadas por um regime de coordenação, colaboração e cooperação 
entre as diferentes esferas públicas, nos diferentes níveis de poder. Em nível nacional, por 
exemplo,  exige-se  amplo  esforço  de  intercomplementaridade  entre  o  MEC  e  outros 
Ministérios, tendo em vista a real articulação com outras políticas setoriais. Se considerarmos 
o âmbito interno do Ministério, teríamos que enfatizar a efetiva articulação e cooperação entre 
suas Secretarias e com a Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica; e no âmbito 
externo,  a  cooperação  e  articulação  com  as  instituições  de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica das redes públicas estaduais, municipais ou do Distrito Federal, bem como com 
os  Serviços  Nacionais  de  Aprendizagem.  Em  cada  Unidade  da  Federação,  enfatizar  a 
necessária intercomplementaridade entre o respectivo sistema estadual ou distrital de ensino, 
as instituições públicas de educação básica e superior e os sistemas municipais de ensino. Isso 
tudo  pressupõe,  igualmente,  a  cooperação  entre  órgãos  ou  entidades  responsáveis  pela 
definição de políticas setoriais no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Uma política educacional dessa natureza requer sua articulação com outras políticas 
setoriais vinculadas a diversos ministérios responsáveis pela definição e implementação de 
políticas  públicas estruturantes  da sociedade brasileira.  Portanto,  ao se pensar a Educação 
Profissional de forma integrada e inclusiva como política pública educacional é necessário 
pensá-la também na perspectiva de sua contribuição para a consolidação, por exemplo, das 
políticas de ciência e tecnologia, de geração de emprego e renda, de desenvolvimento agrário, 
de saúde pública, de desenvolvimento de experiências curriculares e de implantação de polos 
de desenvolvimento da indústria e do comércio, entre outras. Enfim, é necessário buscar a 
caracterização  de  seu  papel  estratégico  no  marco  de  um  projeto  de  desenvolvimento 
socioeconômico sustentável, inclusivo e solidário do estado brasileiro.

A escola e o mundo do trabalho
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Para tratar desta questão, inicialmente, é oportuno registrar que, em 17 de junho de 
2004, foi aprovada pelo plenário da sessão nº 92 da Conferência Geral Anual da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), a Recomendação nº 195/2004, sobre orientação e formação 
profissional,  treinamento  e  aprendizagem  ao  longo  da  vida,  que  substituiu  a  anterior 
Recomendação nº 150/1975, que tratava da temática da orientação e qualificação profissional 
para o trabalho. Em síntese, a nova recomendação da OIT enfatiza que a Educação Básica, 
reconhecida como direito público fundamental de todos os cidadãos, deve ser garantida de 
forma integrada com a orientação, a formação e a qualificação profissional para o trabalho. O 
objetivo dessa política pública é o de propiciar autonomia intelectual, de tal forma que, a cada 
mudança científica e tecnológica,  o cidadão consiga por si  próprio formar-se ou buscar a 
formação necessária para o desenvolvimento de seu itinerário profissional.

A  qualidade  da  oferta  da  tríade  Educação  Básica,  formação  profissional  e 
aprendizagem ao longo da vida contribui significativamente para a promoção dos interesses 
individuais  e  coletivos  dos  trabalhadores  e  dos  empregadores,  bem  como  dos  interesses 
sociais do desenvolvimento socioeconômico, especialmente,  tendo em conta a importância  
fundamental  do  pleno  emprego,  da  erradicação  da  pobreza,  da  inclusão  social  e  do  
crescimento econômico sustentado. 

A importância desta referência à recomendação da OIT num documento orientador da 
definição de Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio  objetiva  enfatizar  a  necessidade  de  se  partir  da  identificação  das  necessidades  do 
mundo  do trabalho  e  das  demandas  da  sociedade,  para  se  promover  o  planejamento  e  o 
desenvolvimento de atividades de Educação Profissional e Tecnológica. A análise da relação 
entre essas necessidades e o conhecimento profissional que hoje é requerido do trabalhador no 
atual contexto do mundo do trabalho, cada vez mais complexo, exige a transformação das 
aprendizagens em saberes integradores da prática profissional. 

Além da defasagem que há em relação aos conhecimentos básicos, constatados por 
avaliações nacionais e internacionais, duas outras condições surgidas neste início de século 
modificaram  significativamente  os  requisitos  para  o  ingresso  dos  jovens  no  mundo  do 
trabalho: de um lado, a globalização dos meios de produção, do comércio e da indústria, e de 
outro, a utilização crescente de novas tecnologias,  de modo especial,  aquelas relacionadas 
com  a  informatização.  Essas  mudanças  significativas  ainda  não  foram  devidamente 
incorporadas pelas escolas de hoje, o que reflete diretamente no desenvolvimento profissional 
dos trabalhadores. Superar essa falha na formação dos nossos estudantes do Ensino Médio e 
também  da  Educação  Profissional  é  essencial  para  garantir  seu  desenvolvimento  e  sua 
cidadania. 

As instituições internacionais de Educação Profissional nos têm ensinado que a melhor 
maneira para desenvolver os saberes profissionais dos trabalhadores está na sua inserção nas 
várias  dimensões  da  cultura,  da  ciência,  da  tecnologia  e  do  trabalho,  bem como  de  sua 
contextualização, situando os objetivos de aprendizagem em ambiente real de trabalho. Esta 
perspectiva  indica  que  é  errada  a  orientação  para  planejar  as  atividades  educacionais 
primeiramente  para  se  aprender  teoricamente  o que  terão  de  colocar  em prática  em seus 
futuros  trabalhos.  Ao contrário,  o  que  se exige  é  o desenvolvimento  de  metodologias  de 
ensino  diferenciadas,  garantindo  o  necessário  “pluralismo  de  ideias  e  de  concepções 
pedagógicas” (inciso II do art. 3º da LDB) e que relacionem permanentemente “a teoria com a 
prática, no ensino de cada disciplina” (inciso IV do art. 35 da LDB). 

A  escolha  por  um  determinado  fazer  deve  ser  intencionalmente  orientada  pelo 
conhecimento científico e tecnológico.  Este, por sua vez, não deve ser ensinado de forma 
desconectada da realidade do mundo do trabalho. Este ensino integrado é a melhor ferramenta 
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que a  instituição  educacional  ofertante  de  cursos  técnicos  de  nível  médio  pode colocar  à 
disposição dos trabalhadores para enfrentar os desafios cada vez mais complexos do dia a dia 
de sua vida profissional e social, como ressalta a Recomendação nº 195/2004 da OIT. 

O futuro do trabalho no mundo dependerá, em grande parte, do desenvolvimento da 
educação, desde que se consiga garantir sólida educação geral de base para todos e cada um 
dos seus cidadãos, associada a sólidos programas de Educação Profissional para seus jovens 
em processo formativo e seus adultos em busca de requalificação para o trabalho. Depende, 
também, fundamentalmente, do desenvolvimento da capacidade de aprender, para continuar 
aprendendo neste mundo em constante processo de mudanças. A descrição exata do futuro do 
trabalho,  portanto,  é  a  descrição  de uma realidade  nem de longe imaginada na virada  do 
século  e  que  será  totalmente  transformada  daqui  a  outros  dez  anos  ou  mais.  O  que  se 
vislumbra nesse novo ambiente profissional é um trabalho executado basicamente em equipe 
e orientado para a solução de problemas cada vez mais complexos, oferecendo-lhes respostas 
cada vez mais flexíveis, criativas e inusitadas. Nesta nova realidade, é impossível para todos 
os cidadãos e em especial  para os trabalhadores passar algum minuto sem aprender.  Esse 
processo de aprendizagem permanente,  inclusive  na Educação Profissional  e Tecnológica, 
deve  contribuir  efetivamente  para  a  melhoria  do  mundo  do  trabalho,  propiciando  aos 
trabalhadores os necessários instrumentos para que possam romper com os mecanismos que 
os habilitam exclusivamente para a reprodução do status quo do capitalismo. 

Conceitos e princípios 

O Parecer CNE/CEB nº 7/2010, ao tratar das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica, entende que “toda política curricular é uma política cultural, pois o  
currículo é fruto de uma seleção e produção de saberes: campo conflituoso de produção de  
cultura, de embate entre pessoas concretas, concepções de conhecimento e aprendizagem,  
formas de imaginar e perceber o mundo. Assim, as políticas curriculares não se resumem  
apenas a propostas e práticas enquanto documentos escritos, mas incluem os processos de  
planejamento,  vivenciados  e  reconstruídos  em  múltiplos  espaços  e  por  múltiplas  
singularidades  no corpo social  da educação.” Para o referido Parecer,  as  fronteiras “são 
demarcadas quando se admite tão somente a ideia de currículo formal. Mas as reflexões  
teóricas  sobre  currículo  têm  como  referência  os  princípios  educacionais  garantidos  à  
educação formal. Estes estão orientados pela liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e  
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o conhecimento científico, além do pluralismo de  
ideias e de concepções pedagógicas, assim como a valorização da experiência extraescolar,  
e a vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. Assim, e tendo  
como base o teor do art. 27 da LDB, pode-se entender que o processo didático em que se  
realizam as  aprendizagens  fundamenta-se na diretriz  que  assim delimita  o conhecimento  
para o conjunto de atividades: ‘Os conteúdos curriculares da Educação Básica observarão,  
ainda, as seguintes diretrizes: a difusão de valores fundamentais ao interesse social,  aos  
direitos  e  deveres  dos  cidadãos,  de  respeito  ao  bem  comum  e  à  ordem  democrática;  
consideração  das  condições  de  escolaridade  dos  estudantes  em  cada  estabelecimento;  
orientação  para  o  trabalho;  promoção  do  desporto  educacional  e  apoio  às  práticas  
desportivas não formais’. Desse modo, os valores sociais, bem como os direitos e deveres dos  
cidadãos, relacionam-se com o bem comum e com a ordem democrática. Estes são conceitos  
que  requerem a atenção da comunidade escolar  para efeito  de  organização curricular”, 
inclusive,  acrescente-se,  para  a  modalidade  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível 
Médio.
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Em relação à organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por Eixo 
Tecnológico, o referido Parecer entende que a mesma “fundamenta-se na identificação das  
tecnologias que se encontram na base de uma dada formação profissional e dos arranjos  
lógicos por elas constituídos. Por considerar os conhecimentos tecnológicos pertinentes a  
cada proposta da formação profissional, os eixos tecnológicos facilitam a organização de  
itinerários  formativos,  apontando possibilidades  de percursos  tanto dentro de um mesmo  
nível educacional quanto na passagem do nível básico para o superior”.

A Resolução CNE/CEB nº 4/2010, ao definir as Diretrizes Curriculares Gerais para a 
Educação Básica, assim caracteriza a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nos arts. 
30 até 34:

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica,  no cumprimento dos objetivos da  
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às  
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino regular  
e com outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação  
Especial e Educação a Distância.
Art.  31.  Como  modalidade  da  Educação  Básica,  a  Educação  Profissional  e  
Tecnológica  ocorre  na  oferta  de  cursos  de  formação  inicial  e  continuada  ou  
qualificação profissional e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio.
Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é desenvolvida nas seguintes  
formas:
I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas:
a) integrada, na mesma instituição; ou
b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições;
II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino Médio.
§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma integrada, são  
cursos de matrícula única,  que conduzem os educandos à habilitação profissional  
técnica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da Educação  
Básica.
§  2º  Os  cursos  técnicos  articulados  com  o  Ensino  Médio,  ofertados  na  forma  
concomitante, com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer:
I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais  
disponíveis;
II  -  em  instituições  de  ensino  distintas,  aproveitando-se  as  oportunidades  
educacionais disponíveis;
III  -  em  instituições  de  ensino  distintas,  mediante  convênios  de  
intercomplementaridade, com planejamento e desenvolvimento de projeto pedagógico  
unificado.
§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a  
organização e a estruturação em etapas que possibilitem qualificação profissional  
intermediária.
§ 4º A Educação Profissional  e Tecnológica pode ser desenvolvida por diferentes  
estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de  
trabalho,  incluindo  os  programas  e  cursos  de  aprendizagem,  previstos  na  
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por eixo  
tecnológico fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base  
de uma dada formação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos.
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Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos cursos de Educação  
Profissional  e  Tecnológica,  como  os  adquiridos  na  prática  laboral  pelos  
trabalhadores, podem ser objeto de avaliação,  reconhecimento e certificação para  
prosseguimento ou conclusão de estudos.
O Parecer CNE/CEB nº 5/2011, que deu origem à Resolução CNE/CEB nº 2/2012, 

que  institui  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino  Médio,  assim  se  refere  à 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio: 

A identidade do Ensino Médio se define na superação do dualismo entre propedêutico  
e  profissional.  Importa  que  se  configure  um  modelo  que  ganhe  uma  identidade  
unitária  para  esta  etapa  e  que  assuma  formas  diversas  e  contextualizadas  da  
realidade brasileira. No referente à profissionalização, a LDB, modificada pela Lei nº  
11.741/2008,  prevê  formas  de  articulação  entre  o  Ensino  Médio  e  a  Educação  
Profissional: a articulada (integrada ou concomitante) e a subsequente, atribuindo a  
decisão de adoção às redes e instituições escolares. A profissionalização nesta etapa  
da Educação  Básica  é  uma das  formas  possíveis  de  diversificação,  que  atende a  
contingência  de  milhares  de  jovens  que  têm  o  acesso  ao  trabalho  como  uma  
perspectiva mais imediata. Parte desses jovens, por interesse ou vocação, almejam a  
profissionalização neste  nível,  seja para exercício  profissional,  seja para conexão  
vertical em estudos posteriores de nível superior. Outra parte, no entanto, a necessita  
para  prematuramente  buscar  um  emprego  ou  atuar  em  diferentes  formas  de  
atividades  econômicas  que  gerem subsistência.  Esta  profissionalização  no  Ensino  
Médio responde a uma condição social e histórica em que os jovens trabalhadores  
precisam  obter  uma  profissão  qualificada  já  no  nível  médio.  Entretanto,  se  a  
preparação  profissional  no  Ensino  Médio  é  uma  imposição  da  realidade  destes  
jovens, representando importante alternativa de organização, não pode se constituir  
em modelo hegemônico ou única vertente para o Ensino Médio, pois ela é uma opção  
para os que, por uma ou outra razão, a desejarem ou necessitarem. O Ensino Médio  
tem compromissos  com todos os  jovens.  Por isso,  é  preciso que a escola pública  
construa  propostas  pedagógicas  sobre  uma  base  unitária  necessariamente  para  
todos, mas que possibilite situações de aprendizagem variadas e significativas, com  
ou sem profissionalização com ele diretamente articulada.
Especificamente  em relação  aos  pressupostos  e  fundamentos  para  a  oferta  de  um 

Ensino Médio de qualidade social, incluindo, também, a Educação Profissional Técnica de 
Nível  Médio,  são  apresentadas  as  dimensões  da  formação  humana  que  devem  ser 
consideradas de maneira integrada na organização curricular dos diversos cursos e programas 
educativos: trabalho, ciência, tecnologia e cultura.

O  trabalho  é  conceituado,  na  sua  perspectiva  ontológica  de  transformação  da  
natureza, como realização inerente ao ser humano e como mediação no processo de  
produção da sua existência. Essa dimensão do trabalho é, assim, o ponto de partida  
para  a  produção  de  conhecimentos  e  de  cultura  pelos  grupos  sociais.  O caráter  
teleológico da intervenção humana sobre o meio material, isto é, a capacidade de ter  
consciência de suas necessidades e de projetar meios para satisfazê-las, diferencia o  
ser humano dos outros animais, uma vez que estes não distinguem a sua atividade  
vital de si mesmos, enquanto o homem faz da sua atividade vital um objeto de sua  
vontade e consciência. Os animais podem reproduzir, mas o fazem somente para si  
mesmos; o homem reproduz toda a natureza, porém de modo transformador, o que  
tanto lhe atesta quanto lhe confere liberdade e universalidade. Desta forma, produz  
conhecimentos que, sistematizados sob o crivo social e por um processo histórico,  
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constitui  a  ciência.  Nesses  termos,  compreende-se  o  conhecimento  como  uma  
produção do pensamento pela qual se apreende e se representam as relações que  
constituem e estruturam a realidade. Apreender e determinar essas relações exige um  
método, que parte do concreto empírico – forma como a realidade se manifesta – e,  
mediante uma determinação mais precisa através da análise, chega a relações gerais  
que  são  determinantes  do  fenômeno  estudado.  A  compreensão  do  real  como  
totalidade exige que se conheçam as partes e as relações entre elas, o que nos leva a  
constituir seções tematizadas da realidade. Quando essas relações são ‘arrancadas’  
de seu contexto originário e ordenadas, tem-se a teoria.  A teoria,  então, é o real  
elevado ao plano do pensamento. Sendo assim, qualquer fenômeno que sempre existiu  
como força natural só se constitui em conhecimento quando o ser humano dela se  
apropria tornando-a força produtiva para si. Por exemplo, a descarga elétrica, os  
raios, a eletricidade estática como fenômenos naturais sempre existiram, mas não são  
conhecimentos  enquanto  o  ser  humano  não  se  apropria  desses  fenômenos  
conceitualmente,  formulando  teorias  que  potencializam  o  avanço  das  forças  
produtivas.
A  ciência,  portanto,  que  pode  ser  conceituada  como  conjunto  de  conhecimentos  
sistematizados,  produzidos  socialmente  ao  longo  da  história,  na  busca  da  
compreensão e transformação da natureza e da sociedade, se expressa na forma de  
conceitos  representativos  das  relações  de  forças  determinadas  e  apreendidas  da  
realidade.  O  conhecimento  de  uma  seção  da  realidade  concreta  ou  a  realidade  
concreta tematizada constitui os campos da ciência, que são as disciplinas científicas.  
Conhecimentos assim produzidos e legitimados socialmente ao longo da história são  
resultados de um processo empreendido pela humanidade na busca da compreensão e  
transformação dos fenômenos naturais e sociais. Nesse sentido, a ciência conforma  
conceitos  e  métodos  cuja  objetividade  permite  a  transmissão  para  diferentes  
gerações,  ao  mesmo  tempo  em  que  podem  ser  questionados  e  superados  
historicamente, no movimento permanente de construção de novos conhecimentos. A  
extensão das capacidades humanas, mediante a apropriação de conhecimentos como 
força  produtiva,  sintetiza  o  conceito  de  tecnologia  aqui  expresso.  Pode  ser  
conceituada  como transformação  da  ciência  em força  produtiva  ou  mediação  do  
conhecimento  científico  e  a  produção,  marcada  desde  sua  origem pelas  relações  
sociais que a levaram a ser produzida. 
O desenvolvimento da tecnologia visa à satisfação de necessidades que a humanidade  
se  coloca,  o  que  nos  leva  a  perceber  que  a  tecnologia  é  uma  extensão  das  
capacidades humanas. A partir do nascimento da ciência moderna, pode-se definir a  
tecnologia,  então,  como  mediação  entre  conhecimento  científico  (apreensão  e  
desvelamento do real) e produção (intervenção no real). Entende-se cultura como o  
resultado do esforço coletivo tendo em vista conservar a vida humana e consolidar  
uma organização produtiva da sociedade, do qual resulta a produção de expressões  
materiais, símbolos, representações e significados que correspondem a valores éticos  
e estéticos que orientam as normas de conduta de uma sociedade.
Por essa perspectiva, a cultura deve ser compreendida no seu sentido mais ampliado  
possível,  ou  seja,  como  a  articulação  entre  o  conjunto  de  representações  e  
comportamentos e o processo dinâmico de socialização, constituindo o modo de vida  
de  uma  população  determinada.  Uma  formação  integral,  portanto,  não  somente  
possibilita  o acesso a conhecimentos  científicos,  mas também promove a reflexão  
crítica sobre os padrões culturais que se constituem normas de conduta de um grupo  
social, assim como a apropriação de referências e tendências que se manifestam em  
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tempos  e  espaços  históricos,  os  quais  expressam concepções,  problemas,  crises  e  
potenciais  de  uma  sociedade,  que  se  vê  traduzida  e/ou  questionada  nas  suas  
manifestações.  Assim,  evidencia-se  a  unicidade  entre  as  dimensões  científico-
tecnológico-cultural, a partir da compreensão do trabalho em seu sentido ontológico.  
O princípio da unidade entre pensamento e ação é correlato à busca intencional da  
convergência entre teoria e prática na ação humana. A relação entre teoria e prática  
se impõe, assim, não apenas como princípio metodológico inerente ao ato de planejar  
as ações,  mas, fundamentalmente,  como princípio epistemológico,  isto é,  princípio  
orientador  do  modo  como  se  compreende  a  ação  humana  de  conhecer  uma  
determinada realidade e intervir sobre ela no sentido de transformá-la. A unidade  
entre  pensamento  e  ação  está  na  base  da  capacidade  humana  de  produzir  sua  
existência. É na atividade orientada pela mediação entre pensamento e ação que se  
produzem as mais diversas práticas que compõem a produção de nossa vida material  
e imaterial: o trabalho, a ciência, a tecnologia e a cultura. Por essa razão trabalho,  
ciência,  tecnologia  e  cultura  são  instituídas  como  base  da  proposta  e  do  
desenvolvimento curricular no Ensino Médio de modo a inserir o contexto escolar no  
diálogo permanente com a necessidade de compreensão de que estes campos não se  
produzem independentemente  da  sociedade,  e  possuem a  marca  da  sua  condição  
histórico-cultural.
Quanto  à  concepção  do  trabalho  como  princípio  educativo,  assim  se  manifesta  o 

referido Parecer da CEB: 

A concepção do trabalho como princípio educativo é a base para a organização e  
desenvolvimento  curricular  em seus  objetivos,  conteúdos  e  métodos.  Considerar  o  
trabalho como princípio educativo equivale a dizer que o ser humano é produtor de  
sua realidade e, por isto, dela se apropria e pode transformá-la. Equivale a dizer,  
ainda, que é sujeito de sua história e de sua realidade. Em síntese, o trabalho é a  
primeira mediação entre o homem e a realidade material e social. O trabalho também  
se  constitui  como  prática  econômica  porque  garante  a  existência,  produzindo  
riquezas  e  satisfazendo  necessidades.  Na  base  da  construção  de  um  projeto  de  
formação  está  a  compreensão  do  trabalho  no  seu  duplo  sentido  –  ontológico  e  
histórico.  Pelo  primeiro  sentido,  o  trabalho  é  princípio  educativo  à  medida  que  
proporciona  a  compreensão  do  processo  histórico  de  produção  científica  e  
tecnológica,  como conhecimentos  desenvolvidos  e  apropriados socialmente para a  
transformação das condições naturais da vida e a ampliação das capacidades, das  
potencialidades  e  dos  sentidos  humanos.  O  trabalho,  no  sentido  ontológico,  é  
princípio  e  organiza  a  base  unitária  do  Ensino  Médio.  Pelo  segundo  sentido,  o  
trabalho é princípio educativo na medida em que coloca exigências específicas para o  
processo educacional, visando à participação direta dos membros da sociedade no  
trabalho socialmente produtivo. Com este sentido, conquanto também organize a base  
unitária, fundamenta e justifica a formação específica para o exercício de profissões,  
estas  entendidas  como forma contratual  socialmente  reconhecida,  do processo de  
compra e venda da força de trabalho. Como razão da formação específica, o trabalho  
aqui  se  configura também como contexto.  Do ponto de vista  organizacional,  essa  
relação  deve  integrar  em  um  mesmo  currículo  a  formação  plena  do  educando,  
possibilitando construções intelectuais mais complexas; a apropriação de conceitos  
necessários para a intervenção consciente na realidade e a compreensão do processo  
histórico de construção do conhecimento.
Em relação à pesquisa como princípio pedagógico, assim se manifesta o Parecer em 

questão, cuja concepção este Parecer compartilha: 
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A produção acelerada de conhecimentos, característica deste novo século, traz para  
as escolas o desafio de fazer com que esses novos conhecimentos sejam socializados  
de modo a promover a elevação do nível geral de educação da população. O impacto  
das novas tecnologias  sobre a escola afeta tanto os meios a serem utilizados nas  
instituições  educativas,  quanto  os  elementos  do  processo  educativo,  tais  como  a  
valorização  da  ideia  da  instituição  escolar  como  centro  do  conhecimento;  a  
transformação das infraestruturas; a modificação dos papeis do professor e do aluno;  
a influência sobre os modelos de organização e gestão; o surgimento de novas figuras  
e instituições no contexto educativo; e a influência sobre metodologias, estratégias e  
instrumentos de avaliação. O aumento exponencial da geração de conhecimentos tem,  
também, como consequência que a instituição escolar deixa de ser o único centro de  
geração de informações.  A  ela se  juntam outras  instituições,  movimentos  e  ações  
culturais, públicas e privadas, além da importância que vão adquirindo na sociedade  
os meios de comunicação como criadores e portadores de informação e de conteúdos  
desenvolvidos  fora  do  âmbito  escolar.  Apesar  da  importância  que  ganham  esses  
novos  mecanismos  de  aquisição  de  informações,  é  importante  destacar  que  
informação  não  pode  ser  confundida  com  conhecimento.  O  fato  dessas  novas  
tecnologias se aproximarem da escola, onde os alunos, às vezes, chegam com muitas  
informações, reforça o papel dos professores no tocante às formas de sistematização  
dos  conteúdos  e  de  estabelecimento  de  valores.  Uma  consequência  imediata  da  
sociedade de informação é que a sobrevivência nesse ambiente requer o aprendizado  
contínuo ao longo de toda a vida. Esse novo modo de ser requer que o aluno, para  
além de adquirir determinadas informações e desenvolver habilidades para realizar  
certas tarefas, deve aprender a aprender, para continuar aprendendo. Essas novas  
exigências requerem um novo comportamento dos professores que devem deixar de  
ser  transmissores  de  conhecimentos  para  serem  mediadores,  facilitadores  da  
aquisição de conhecimentos; devem estimular a realização de pesquisas, a produção  
de conhecimentos e o trabalho em grupo. Essa transformação necessária pode ser  
traduzida pela adoção da pesquisa como princípio pedagógico. É necessário que a  
pesquisa como princípio pedagógico esteja presente em toda a educação escolar dos  
que  vivem/viverão  do  próprio  trabalho.  Ela  instiga  o  estudante  no  sentido  da  
curiosidade em direção ao mundo que o cerca, gera inquietude, possibilitando que o  
estudante possa ser protagonista na busca de informações e de saberes, quer sejam  
do  senso  comum,  escolares  ou  científicos.  Essa  atitude  de  inquietação  diante  da  
realidade  potencializada  pela  pesquisa,  quando  despertada  no  Ensino  Médio,  
contribui para que o sujeito possa, individual e coletivamente, formular questões de  
investigação  e  buscar  respostas  em  um processo  autônomo  de  (re)construção  de  
conhecimentos. Nesse sentido, a relevância não está no fornecimento pelo docente de  
informações, as quais, na atualidade, são encontradas, no mais das vezes e de forma  
ampla  e  diversificada,  fora  das  aulas  e,  mesmo,  da  escola.  O  relevante  é  o  
desenvolvimento  da  capacidade  de  pesquisa,  para  que  os  estudantes  busquem  e  
(re)construam  conhecimentos.  A  pesquisa  escolar,  motivada  e  orientada  pelos  
professores,  implica  na  identificação  de  uma dúvida  ou problema,  na  seleção de  
informações de fontes confiáveis, na interpretação e elaboração dessas informações e  
na  organização  e  relato  sobre  o  conhecimento  adquirido.  Muito  além  do  
conhecimento  e  da utilização  de equipamentos  e  materiais,  a  prática de  pesquisa  
propicia  o desenvolvimento  da  atitude  científica,  o  que  significa  contribuir,  entre  
outros  aspectos,  para  o  desenvolvimento  de  condições  de,  ao  longo  da  vida,  
interpretar,  analisar,  criticar,  refletir,  rejeitar  ideias  fechadas,  aprender,  buscar  
soluções  e  propor  alternativas,  potencializadas  pela  investigação  e  pela  
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responsabilidade ética assumida diante  das  questões  políticas,  sociais,  culturais  e  
econômicas. A pesquisa, associada ao desenvolvimento de projetos contextualizados e  
interdisciplinares/articuladores  de  saberes,  ganha  maior  significado  para  os  
estudantes.  Se a pesquisa e  os projetos  objetivarem, também, conhecimentos  para  
atuação na comunidade,  terão maior  relevância,  além de  seu forte  sentido  ético-
social. É fundamental que a pesquisa esteja orientada por esse sentido ético, de modo  
a  potencializar  uma  concepção  de  investigação  científica  que  motiva  e  orienta  
projetos de ação visando à melhoria da coletividade e ao bem comum. A pesquisa,  
como princípio pedagógico, pode, assim, propiciar a participação do estudante tanto  
na prática pedagógica quanto colaborar para o relacionamento entre a escola e a  
comunidade.
Finalmente, é oportuno reafirmar que a Constituição Federal, dentre os direitos funda-

mentais do cidadão, situa a Educação Profissional e Tecnológica na confluência de dois direi-
tos fundamentais do cidadão: o direito à educação e o direito ao trabalho, o que significa di-
zer, em última instância, o direito ao exercício de sua cidadania com dignidade. 

Articulação  com  o  Ensino  Médio  regular  na  modalidade  de  Educação  de  Jovens  e 
Adultos

O  art.  40  da  LDB  prescreve  que  a  Educação  Profissional  é  desenvolvida  em 
articulação  com  o  ensino  regular,  entendendo-se  por  este  tanto  o  ensino  regularmente 
oferecido para adolescentes, na chamada idade própria, quanto o ensino escolar organizado 
para jovens e adultos, na modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA), nos termos do art. 
37 da LDB, em especial quanto ao § 3º, do referido artigo, na redação dada a ele pela Lei nº 
11.741/2008.

A relação do Ensino Médio com a Educação Profissional  é clara.  Cabe ao Ensino 
Médio, enquanto “etapa final da Educação Básica”, em termos de participação no processo de 
profissionalização dos trabalhadores, obrigatoriamente, “a preparação geral para o trabalho”. 
A  “habilitação  profissional”,  incumbência  maior  das  “instituições  especializadas  em 
Educação Profissional”, quando oferecida pela escola de Ensino Médio, de forma facultativa, 
como  estabelece  o  novo  parágrafo  único  do  art.  36-A,  não  pode  servir  de  pretexto  para 
obliterar o cumprimento de sua finalidade precípua, que é a de propiciar a “formação geral do 
educando”, indispensável para a vida cidadã. A Educação Profissional, por seu turno, não 
deve concorrer com a Educação Básica do cidadão. A Educação Profissional é complementar, 
mesmo que oferecida de forma integrada com o Ensino Médio. A norma é clara: “o Ensino 
Médio,  atendida  a  formação  geral  do  educando,  poderá  prepará-lo  para  o  exercício  de 
profissões técnicas”, de acordo com o definido no caput do novo art. 36-A da LDB. A oferta 
da Educação Profissional Técnica, além de poder ser oferecida subsequentemente ao Ensino 
Médio, pode ocorrer de forma articulada com o Ensino Médio, seja integrado em um mesmo 
curso, seja de forma concomitante com ele, em cursos distintos, no mesmo ou em diferentes 
estabelecimentos de ensino. O que não pode, é ofuscar a oferta da Educação Básica, a qual 
propicia à Educação Profissional os necessários fundamentos científicos e tecnológicos. 

O Parecer CNE/CEB nº 5/2011, que definiu as bases para as Diretrizes Curriculares 
Nacionais  para  o  Ensino  Médio,  assinala  que  a  profissionalização  no  Ensino  Médio 
“responde a uma condição social e histórica em que os jovens trabalhadores precisam obter  
uma profissão qualificada já no nível médio”. Assim, a “profissionalização nessa etapa da  
Educação Básica é uma das formas possíveis de diversificação, que atende a contingência de  
milhares de jovens que têm o acesso ao trabalho como uma perspectiva mais imediata”. Diz, 
ainda, que o Ensino Médio “tem compromissos com todos os jovens. Por isso, é preciso que a  
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escola pública  construa propostas  pedagógicas  sobre uma base unitária necessariamente  
para todos, mas que possibilite situações de aprendizagem variadas e significativas, com ou  
sem profissionalização com ele diretamente articulada”.

Sempre e em qualquer das formas articuladas ou na forma subsequente, é condição 
necessária que o estudante da Educação Profissional Técnica de Nível Médio possa receber o 
correspondente  Diploma  de  Técnico,  que  tenha  concluído  o  Ensino  Médio,  cursado 
regularmente, na chamada idade própria, ou na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

Escolha do curso e das parcerias

As decisões das mantenedoras, tanto da rede pública como privada, para a escolha da 
oferta de um curso de Educação Profissional e Tecnológica, pressupõem um diagnóstico da 
conjuntura  de  necessidades/possibilidades/consequências  a  partir  da  realidade  onde  está 
inserida a instituição de ensino. Estes dados podem ser obtidos em levantamentos e estudos 
junto às organizações da comunidade, instituições do mundo do trabalho e entre ex-alunos e 
estudantes  do  Ensino  Médio.  Essas  informações  podem  ser  obtidas,  também,  em  dados 
secundários disponíveis na internet e em outras publicações de domínio público.

É relevante que se registre o que tem sido relatado pelos gestores educacionais em 
relação a  algumas  das  diferentes  variáveis  que são levadas  em consideração na opção de 
oferta de um curso:

• falta  de  profissionais  devidamente  qualificados  em  determinados  segmentos 
profissionais e/ou regiões;

• aumento/abertura  de  oportunidades  de  trabalho  em  setores  determinados  da 
economia em evolução;

• crescimento  do  mercado  de  trabalho  formal,  convivendo  com  outro  informal, 
frequentemente precário, especialmente alimentado pelo movimento das terceirizações;

• evasão, especialmente nos cursos superiores, por motivos diversos, entre os quais 
deficiências de aprendizado em escolaridade anterior, necessidade de trabalho, dificuldades 
financeiras, o que acarreta consequente busca pela formação técnica (menor custo x menor 
tempo x mais oportunidades de trabalho);

• solicitações de gestores públicos e privados, movimentos sociais e sindicais.

Da  simples  listagem,  num  pequeno  rol  de  variáveis,  já  se  depreende  que  ações 
colaborativas podem concorrer para atender aquelas variáveis, mediante parcerias.

Para a efetivação de ações colaborativas podem ser formadas parcerias, as quais não 
são comuns na realidade de grande parte das escolas e dos sistemas de ensino. Acredita-se que 
não são usuais, especialmente por concepções e procedimentos burocráticos,  ou melhor,  à 
cultura do “não pode”, ou do “não é permitido”, ou ainda, do “não é legal”. Não é admissível 
haver espaços produtivos privilegiados de empresas e organizações que fiquem ociosos em 
determinados turnos, sem que possam vir a ser utilizados pelas Instituições Educacionais para 
tornar mais eficaz o desenvolvimento profissional, garantindo mais eficiência e eficácia em 
cursos  destinados à  Educação Profissional  Técnica  e  Tecnológica,  que até  deixam de  ser 
oferecidos  pela  falta  de  laboratórios  e  ambientes  especiais  nas  escolas.  Apenas  a  título 
exemplificativo, pode ser apresentada a situação em que setor, espaço ou equipamentos de 
empresas não funcionem em algum período, no qual ficam ociosos, podendo ser objeto de 
parceria para utilização pelas escolas, desde que condizentes com o indicado nos seus projetos 
pedagógicos.  Deste  modo,  são viabilizados cursos que dificilmente seriam oferecidos,  por 
conta de impossibilidade de a escola obtê-los, pelo custo ou pelo seu rápido sucateamento 
decorrente do surgimento de novas tecnologias. 
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Sinteticamente, pode-se conceituar parceria como a união voluntária de pessoas para 
alcançar um objetivo comum. Para que haja parceria, portanto, é necessário, além do objetivo 
comum, vontade e não obrigação das partes,  e que haja, pelo menos,  duas “pessoas” que 
constituam  as  “partes”,  que  sejam  os  “partícipes”  ou  “participantes”  dessa  união.  Nesse 
sentido,  pessoa  física  e  jurídica,  pública  ou  privada,  enquanto  agirem  com  outra  no 
cumprimento de obrigação legal, não é parceira, só o sendo se, voluntariamente, houver ajuste 
de ação que vá além do que a lei a obriga. 

A parceria se efetiva formalmente mediante acordo firmado entre as partes. O acordo 
entre instituições privadas se efetiva mediante diferentes tipos de contratos regulados pelo 
Código Civil, que independem do poder publico. Quando uma das partes é instituição pública, 
esta deve obedecer às normas do Direito Administrativo e, ainda, a regras próprias do ente 
federado a que pertencer. 

Enquanto, porém, não implicar em ônus e dispêndios financeiros diretos para o setor 
público,  enunciando  mútuo  compromisso,  pode  ser  celebrado  instrumento  com  variadas 
designações  (acordo,  ajuste,  termo,  protocolo  etc.,  de  cooperação,  de  colaboração,  de 
intercâmbio, de intenções etc., seguidos de qualificativos, como técnico, científico, cultural, 
acadêmico ou outros,  adequados a  cada caso).  Implicando em qualquer  ônus,  o  acordo é 
concretizado  pelo  órgão  público,  conforme  o  caso,  por  um  dos  diferentes  instrumentos 
específicos  previstos pela  legislação brasileira  e cumpridos  seus requisitos:  Contrato,  com 
associação,  fundação  ou  com  sociedade  (empresa)  desde  que  para  fins  não  econômico-
financeiros; Convênio, com pessoa jurídica de direito público, com associação ou fundação, e 
com sociedade  (empresa)  para  fins  não  econômico-financeiros;  Contrato  de  gestão,  com 
Organização  Social  (OS);  Termo  de  parceria,  com  Organização  da  Sociedade  Civil  de 
Interesse Público (OSCIP).

Cabe  destacar,  em  outro  nível,  uma  possibilidade  mais  ampla  de  parceria 
intergovernamental,  que pode ser  estabelecida  mediante  arranjos  cooperativos visando ao 
desenvolvimento da educação, inclusive da Educação Profissional e Tecnológica, como forma 
de  efetivação  da  implementação  do  regime  de  colaboração  entre  entes  federativos.  Tais 
arranjos são constituídos  sob as formas de associativismo territorial  e consorciamento,  no 
geral, como forma de colaboração horizontal  entre Municípios, podendo ter participação e 
apoio da União e do respectivo Estado, bem como de instituições não governamentais.  É 
oportuno  destacar,  ainda,  a  Resolução  CNE/CEB  nº  1/2012,  fundamentada  no  Parecer 
CNE/CEB nº 9/2011, que dispõe sobre a implementação do regime de colaboração mediante 
Arranjo de Desenvolvimento da Educação (ADE), como instrumento de gestão pública para a 
melhoria da qualidade social da educação.

A diversidade e a Educação Profissional e Tecnológica 

É  da  maior  importância,  na  definição  de  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, o adequado tratamento das questões relativas 
à profissionalização das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades, bem como à Educação Escolar Indígena, à Educação Escolar Quilombola e 
à Educação do Campo.

Profissionalização das pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades.

A Política  Nacional  de  Educação  Especial  na  Perspectiva  da  Educação  Inclusiva, 
estabelecida pelo Decreto n° 6.571, de 17 de setembro de 2008, define a educação especial 
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como modalidade de ensino transversal a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, que 
disponibiliza recursos, serviços e realiza o atendimento educacional especializado (AEE) aos 
estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  com  altas 
habilidades/superdotação, de forma complementar ou suplementar à escolarização.

Na  perspectiva  da  inclusão  educacional  e  social,  a  Educação  Especial  é  parte 
integrante da proposta pedagógica da escola, conforme disposto na Resolução CNE/CEB nº 
4/2009, que institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado 
na Educação Básica, e a Resolução CNE/CEB nº 4/2010, que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica.

A  Educação  Profissional  de  pessoas  com  deficiência,  transtornos  globais  do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação segue, pois, os princípios e orientações 
expressos nos atos normativos da educação especial, o que implica assegurar igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola e o AEE, preferencialmente na rede regular 
de ensino. Conforme expresso na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo,  promulgada no Brasil  por meio do Decreto nº 6.949, de 25 de 
agosto  de  2009,  a  deficiência  é  um conceito  em evolução,  resultante  da  interação  entre 
pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a plena 
e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas.

Para  a  efetivação  do  direito  constitucional  de  acesso  a  um  sistema  educacional 
inclusivo em todos os níveis, em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 
social dos estudantes, de acordo com a meta de inclusão plena, o Brasil compromete-se com a 
eliminação  dos  modelos  de  sistemas  paralelos  e  segregados  de  ensino  às  pessoas  com 
deficiência e com a adoção de medidas políticas educacionais para a acessibilidade e o pleno 
acesso aos espaços comuns de ensino e aprendizagem.

Por esta compreensão, considerando o respeito pela dignidade inerente à autonomia 
individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a percepção do atendimento 
às necessidades educacionais específicas dos estudantes, as instituições de ensino não podem 
restringir o acesso a qualquer curso da educação profissional por motivo de deficiência. Tal 
discriminação configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano. No tocante 
ao acesso às ofertas de cursos da educação profissional e tecnológica, dever-se-á não somente 
prover, conforme determina o Decreto nº 6.949/2009, com status de Emenda Constitucional, 
recursos de acessibilidade necessários, como dar plena ciência ao educando e seus familiares 
das características da formação e atuação do profissional na habilitação pretendida.

Considerando  a  garantia  da  acessibilidade  e  o  desenvolvimento  da  autonomia  no 
processo educacional, a decisão sobre a formação profissional deverá ser tomada pelo próprio 
estudante, com a orientação da família e da escola. As instituições ofertantes de educação 
profissional  e  tecnológica  devem  integrar,  em  seu  projeto  pedagógico,  a  concepção  de 
organização pedagógica  inclusiva que promova respostas  às  necessidades  educacionais  de 
todos os estudantes.  Para tanto,  deverão prever os recursos necessários ao provimento das 
condições  adequadas  para  o  acesso,  a  participação  e  a  aprendizagem,  o  que  implica  a 
participação da família e a articulação com outras políticas públicas, como as de emprego, de 
saúde  e  de  desenvolvimento  social.  Cabe  ainda  às  instituições  de  ensino  garantir  a 
transversalidade  das  ações  da  educação  especial  em  todos  os  seus  cursos,  assim  como 
eliminar  as  barreiras  físicas,  de  comunicação  e  de  informação  que  possam  restringir  a 
participação e a aprendizagem dos educandos com deficiência.

Nesse  sentido,  faz-se  necessário  organizar  processos  de  ensino  e  aprendizagem 
adequados às necessidades educacionais de todos os estudantes que apresentem necessidades 
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de educação especial, incluindo as possibilidades de dilatamento de prazo para conclusão da 
formação, de certificação intermediária, ou antecipação de estudos, que não limitem o direito 
dos estudantes de aprender com autonomia, sob alegação da deficiência.

Para o atendimento desses objetivos, os sistemas e redes públicas de ensino – federal, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal – deverão contemplar, no planejamento e gestão 
dos seus recursos técnicos e financeiros, contando com o apoio do Ministério da Educação, 
conforme previsto no art. 3º do Decreto nº 6.571/2008, a implantação de salas de recursos 
multifuncionais;  a  formação  continuada  de  professores  para  o  atendimento  educacional 
especializado; a formação de gestores, educadores e demais profissionais da escola para a 
educação inclusiva; a adequação arquitetônica de prédios escolares e elaboração, produção e 
distribuição  de  recursos  educacionais  para  a  acessibilidade,  bem como  a  estruturação  de 
núcleos de acessibilidade com vistas à implementação e à integração das diferentes ações 
institucionais de inclusão de forma a prover condições para o desenvolvimento acadêmico dos 
educandos, propiciando sua inclusão e plena e efetiva participação na sociedade.

Educação Escolar Indígena

Da confluência dos princípios e direitos da educação escolar indígena, traduzidos no 
respeito à sociodiversidade; na interculturalidade; no direito de uso de suas línguas maternas e 
de  processos  próprios  de  aprendizagem;  na  articulação  entre  os  saberes  indígenas  e  os 
conhecimentos  técnico-científicos  –  com  os  princípios  da  formação  integral,  visando  à 
atuação cidadã  no mundo do trabalho,  da sustentabilidade  socioambiental  e  do respeito  à 
diversidade dos sujeitos da educação profissional e tecnológica, surge a possibilidade de uma 
educação  profissional  indígena  que  possa  contribuir  para  a  reflexão  e  construção  de 
alternativas de gerenciamento autônomo dos territórios indígenas, de sustentação econômica, 
de segurança alimentar, de saúde, de atendimento às necessidades cotidianas, entre outros.

Tal oferta só é possível a partir do conhecimento sobre as formas de organização das 
sociedades  indígenas  e  de  suas  diferenças  sociais,  políticas,  econômicas  e  culturais.  A 
categoria  profissional ou  educação  profissional,  nesse  contexto,  está  ligada  aos  projetos 
comunitários de vida, definidos a partir de demandas coletivas. 

Os princípios, conceituações e normatizações das diretrizes curriculares nacionais da 
educação  escolar  indígena,  expressos  no  Parecer  CNE/CEB  nº  14/99  e  na  Resolução 
CNE/CEB nº  3/99,  devem ser igualmente  respeitados  em sua integração com a Educação 
Profissional, devendo se ressaltar o seguinte:

• participação das comunidades na definição do modelo de organização e gestão da 
escola  indígena,  bem  como  a  consideração  de  suas  estruturas  sociais,  suas  práticas 
socioculturais e religiosas, suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e 
métodos de ensino-aprendizagem, suas atividades econômicas; a necessidade de edificação de 
escolas que atendam aos interesses das comunidades indígenas e o uso de materiais didático-
pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural de cada povo indígena; 

• projetos  político-pedagógicos  com  base  nas  diretrizes  curriculares  nacionais 
referentes a cada etapa da educação básica e as características próprias das escolas indígenas, 
no  que  diz  respeito  à  especificidade  étnico-cultural  de  cada  povo  ou  comunidade,  às 
realidades sociolinguísticas, aos conteúdos curriculares especificamente indígenas, aos modos 
próprios  de  constituição  do  saber  e  da  cultura  indígena  e  à  participação  da  respectiva 
comunidade;
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• formação específica dos professores indígenas, em serviço e, quando for o caso, 
concomitante à sua escolarização;

• participação  de  representantes  dos  professores  e  lideranças  indígenas,  de 
organizações indígenas e de apoio aos índios, universidades e demais órgãos governamentais 
envolvidos  com a  educação  escolar  indígena  nas  ações  de  planejamento  e  execução  das 
políticas de educação escolar indígena de competência dos sistemas de ensino.

A educação para o trabalho,  na Educação Escolar Indígena,  deve estar relacionada 
com  as  necessidades  do  educando,  na  perspectiva  de  uma  formação  integral  atenta  às 
especificidades  socioculturais  de  sua  comunidade,  no  que  diz  respeito  aos  aspectos 
produtivos, culturais e socioambientais. É necessário que esta formação integral articule os 
interesses  societários  das  comunidades  indígenas  com  a  formação  de  seus  profissionais, 
quanto  ao  desenvolvimento  de  conhecimentos,  saberes  e  competências  para  lidar  com 
diferentes tecnologias. 

Coerente com tais concepções, o Decreto nº 6.861, de 27 de maio de 2009, estabelece 
que a Educação Escolar Indígena seja organizada e gerida observada a territorialidade dos 
povos indígenas,  constituindo Territórios Étnico-Educacionais,  que independem da divisão 
político-administrativa  do  país.  Sua  implantação  é  pautada  pelas  demandas  dos  povos 
indígenas traduzidas em um plano de ação. Este plano deve ser elaborado, acompanhado e 
periodicamente revisto por uma comissão formada com representantes dos povos indígenas, 
entidades indígenas e indigenistas, órgãos governamentais vinculados à temática, gestores de 
educação estaduais e municipais, instituições de educação superior e de educação profissional 
e tecnológica, entre outros. Entre essas demandas encontra-se a do ensino médio integrado à 
formação  profissional  dos  estudantes  indígenas,  cujas  propostas  pedagógicas  deverão 
articular  as  atividades  escolares com  os  projetos  de  sustentabilidade  formulados  pelas  
comunidades indígenas e considerar as especificidades regionais e locais.

Portanto,  a  Educação Profissional  integrada  à  Educação Escolar  Indígena  deve  ser 
encarada  principalmente  como  uma  oportunidade  para  a  reflexão  e  a  ação  visando  à 
construção de autonomia  dos  indígenas  em setores  essenciais  à  sua subsistência  e  para  a 
continuidade  sociocultural.  É  necessário que  o projeto de  Educação Básica  e  Profissional 
também se reinvente nesse processo, seja flexível para rever os seus métodos e princípios, 
estando aberto à construção dialógica e interessada no outro.

Educação Escolar Quilombola

A oferta de Educação Profissional e Tecnológica para as comunidades quilombolas 
rurais e urbanas deve considerar seu contexto histórico, social, cultural, político e econômico, 
inclusive a situação de tensão, violência, racismo, violação dos direitos humanos, extermínio, 
opressão e luta por elas vivida. Devem-se considerar as especificidades  desse contexto e os 
pontos  comuns  dessas  comunidades  na  sua  inserção  na  sociedade  mais  geral.  Deve,  em 
consequência, considerar  as  lutas  pelo  direito  à  terra,  ao  território,  ao  desenvolvimento 
sustentável e à memória, requerendo pedagogia que reconheça e respeite as particularidades 
étnico-culturais de cada comunidade e a formação específica de seu quadro docente.

A  Constituição  Federal,  no  art.  68  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais 
Transitórias,  reconhece  os  quilombos  e  garante  direitos  aos  seus  ocupantes:  aos 
remanescentes  das  comunidades  dos  quilombos  que  estejam  ocupando  suas  terras  é  
reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
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Ainda evocando a Constituição, chama-se a atenção para os arts. 210, 215, e 216, que 
reforçam  o  já  citado  art.  68.  O  art.  210  garante  os  conteúdos  mínimos  para  o  Ensino 
Fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais 
e artísticos, nacionais e regionais. No art.  215, em seu § 1º, a Constituição garante que  o 
Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e, no 
art.  216,  estão  listados  os  itens  de reafirmação  da  cultura  brasileira  e  o  compromisso  de 
tombamento de todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos 
antigos  quilombos.  Portanto,  estão  garantidos  na  Constituição  os  direitos  dos  moradores 
dessas áreas a vivência da sua cultura, valores, tradições e a titulação de suas terras.

Em 2003, foi editado o Decreto nº 4.887, simbolicamente no dia 20 de novembro (Dia 
Nacional da Consciência Negra), na Serra da Barriga, em União dos Palmares, AL, sede do 
Quilombo dos Palmares. Esse Decreto apresenta um novo caráter fundiário, dando ênfase à 
cultura,  à  memória,  à  história  e  à  territorialidade,  uma  inovação  no  Brasil  que  é  o 
reconhecimento do direito étnico. 

É também imprescindível considerar as alterações do art. 26-A da LDB, pelas Leis nº 
10.639/2003 e nº  11.645/2008.  A primeira,  tornava  obrigatório  no Ensino Fundamental  e 
Médio o estudo de História e Cultura Afro-Brasileira, e a segunda, reiterou a obrigatoriedade 
desse estudo, ampliando-o também para a história e cultura indígena. A Lei nº 10.639/2003 
foi objeto da Resolução CNE/CP nº 1/2004, baseada no Parecer CNE/CP nº 3/2004, que dão 
orientações para sua implementação.  A legislação reafirma a necessidade de que todos os 
brasileiros no seu processo escolar conheçam não somente a própria história, mas também as 
origens africanas, afro-brasileiras e indígenas que marcam a história, a memória, a cultura, a 
política e a economia do nosso país.

Este aparato legal e normativo é resultado de importantes lutas, as quais contam com 
importante atuação dos movimentos sociais. No caso da questão quilombola, cabe destacar a 
atuação  do  movimento  negro  e  do  movimento  quilombola.  Esse  contexto  deve  ser 
considerado  pelos  sistemas  de  ensino  e  pelas  escolas  na  oferta  da  Educação  Profissional 
Tecnológica  realizada  nas  diversas  comunidades  quilombolas  do  país  e/ou  que  recebem 
estudantes oriundos das mesmas.

A  Educação  Profissional  e  Tecnológica  comprometida  com  a  realidade  e  a 
especificidade  das comunidades  quilombolas  rurais  e  urbanas é,  portanto,  um direito.  Sua 
implementação consiste no fomento,  na oferta,  na garantia  do acesso e da permanência à 
Educação Profissional e Tecnológica articulada (integrada ou concomitante) e subsequente ao 
Ensino  Médio,  com  perfis  adequados  às  características  socioeconômicas  das  regiões  e 
comunidades quilombolas rurais e urbanas. Consiste, ainda, na oferta e garantia da Educação 
Básica na modalidade  de Educação de Jovens e Adultos,  integrando qualificação social  e 
profissional ao Ensino Fundamental e Médio, articulada com a promoção do desenvolvimento 
sustentável da comunidade. 

É imprescindível  considerar  que a  sua garantia  como um direito  das  comunidades 
quilombolas rurais e urbanas vai além do acesso à educação escolar. Significa a construção de 
um  projeto  de  educação  e  de  formação  profissional  que  inclua:  a  participação  das 
comunidades quilombolas na definição do projeto político-pedagógico e na gestão escolar; a 
consideração de suas estruturas sociais, suas práticas socioculturais e religiosas, um currículo 
aberto e democrático que articule e considere as suas formas de produção de conhecimento; a 
construção  de  metodologias  de  aprendizagem  adequadas  às  realidades  socioculturais  das 
comunidades;  a  produção  de  material  didático-pedagógico  contextualizado,  atualizado  e 
adequado; a alimentação que respeite a cultura alimentar das comunidades;  a infraestrutura 
escolar adequada e em diálogo com as realidades regionais e locais;  o transporte escolar de 
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qualidade;  a formação específica dos professores quilombolas, em serviço e, quando for o 
caso, concomitante à sua escolarização; a inserção da realidade sociocultural e econômica das 
comunidades quilombolas nos processos de formação inicial e continuada de docentes não 
quilombolas  que  atuarão  ou  receberão  estudantes  dessas  comunidades  na  educação 
profissional e tecnológica. 

Deve atender as orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Escolar  Quilombola,  bem como  das  Diretrizes  Operacionais  para  a  Educação  Básica  nas 
Escolas do Campo (Resolução CNE/CEB nº 1/2002, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 
36/2001),  uma vez que várias  dessas comunidades  produzem suas condições  materiais  de 
existência a partir do trabalho no meio rural e fazem parte da população do campo.1 

Educação do Campo 

O Decreto  nº  7.352,  de  4  de  novembro  de  2010,  que  dispõe  sobre  a  Política  de 
Educação do Campo e o Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária (PRONERA), 
no que diz respeito à Educação Profissional e Tecnológica, indica o fomento e a oferta da 
Educação Básica na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, integrando qualificação 
social  e  profissional  ao  Ensino  Fundamental  e  Médio,  articulada  com  a  promoção  do 
desenvolvimento sustentável da comunidade. Indica, ainda, o acesso à Educação Profissional 
e Tecnológica integrada, concomitante ou sucessiva ao Ensino Médio, com perfis adequados 
às características socioeconômicas das regiões onde será ofertada.

O citado Decreto nº 7.352/2010 configura a Política de Educação do Campo como 
destinada à ampliação e qualificação da oferta de educação básica e superior às populações do 
campo,  para  ser  desenvolvida  pela  União  em regime  de  colaboração  com os  Estados,  o 
Distrito Federal e os Municípios, de acordo com as diretrizes e metas estabelecidas no Plano 
Nacional de Educação e o nele  disposto. Dá um entendimento abrangente ao conceito de 
populações  do  campo,  diversificadamente  constituídas  pelos  agricultores  familiares, 
extrativistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da reforma agrária, 
trabalhadores assalariados rurais, quilombolas, caiçaras, povos da floresta, caboclos e outros 
que produzam suas condições materiais de existência a partir do trabalho no meio rural.

A educação  ofertada  à  população rural  no Brasil  tem sido objeto de estudos e  de 
reivindicações de organizações sociais há muito tempo. O art. 28 da LDB estabelece o direito 
dos povos do campo a um sistema de ensino adequado à sua diversidade sociocultural. No 
caso da Educação Profissional no campo devem ser consideradas as orientações dadas pelas 
Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo (Resolução CNE/CEB 
nº 1/2002, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 36/2001).

A formulação de propostas  de Educação Profissional  de  Nível  Técnico  para  essas 
populações  implica  necessariamente  na análise  de suas realidades  e  na construção de um 
projeto político pedagógico que considere as especificidades do campo, as lutas dos povos do 
campo e o seu direito à terra e ao território. 

O  contexto  da  questão  rural/campo,  no  Brasil,  é  tenso  e  complexo.  Ele  envolve 
diferentes  lógicas  de produção agrícolas  polarizadas  entre  uma agricultura  voltada  para  a 
produção de alimentos – identificada como agricultura camponesa – e uma voltada para o 
negócio, sobretudo para a produção de commodities – o agronegócio ou agricultura industrial. 

1  O Decreto nº 7.352/2010, que dispõe sobre a Política de Educação do Campo e o Programa Nacional de 
Educação na Reforma Agrária (PRONERA), inclui os quilombolas,  juntamente com outras populações que 
produzem suas condições materiais de existência a partir do trabalho no meio rural. 
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Na primeira lógica há uma conexão direta entre produção e consumo, ou seja, a produção de 
alimentos  e  as  necessidades  alimentares  das  populações,  na  segunda  há  uma  progressiva 
desconexão entre produção e consumo, ou seja, a lógica se inverte: produz-se para o mercado 
que então precisa induzir o consumo.

Este mercado é também o de máquinas, fertilizantes, agrotóxicos e sementes. Há uma 
forte dominação econômica e uma hegemonia cultural  do agronegócio sobre a agricultura 
camponesa, relacionada ainda por muitos ao atraso ou considerada em vias de extinção ou de 
subordinação.  Porém,  a  insustentabilidade  do  modelo  industrial  evidenciada  nas  crises  de 
produção e distribuição de alimentos e de preservação ambiental abre perspectivas para um 
projeto alternativo de desenvolvimento do campo. Tal projeto não tem ainda uma formulação 
precisa,  acabada,  exatamente  porque está  sendo construído  nos  embates.  Alguns aspectos 
mais consensuais que têm sido destacados envolvem a soberania alimentar como princípio 
organizador da agricultura,  a democratização da propriedade e do uso da terra,  uma nova 
matriz produtiva e tecnológica, com base na agroecologia, e uma nova lógica organizativa da 
produção, tendo por base a cooperação.

A Educação Profissional e Tecnológica do campo implica formar educandos para a 
análise dessa realidade e das contradições reais envolvidas e no diálogo com os movimentos 
sociais do campo. O que traz a necessidade de uma rediscussão das finalidades educativas ou 
dos  objetos  dessa  educação.  Duas  vertentes  predominam:  o  preparo  de  trabalhadores 
assalariados das empresas agroexportadoras e a formação de extensionistas – vinculados a 
órgãos  públicos  ou  mesmo  a  empresas  –  para  o  trabalho  de  assistência  técnica  aos 
agricultores.  De  modo  geral,  os  cursos  da  educação  profissional  não  são  destinados  ou 
pedagogicamente organizados para formar agricultores.

É importante destacar que a Educação Profissional do campo não é a mesma coisa que 
escola  agrícola.  Ela  inclui  a  formação  para  diferentes  profissões  que  são  necessárias  ao 
desenvolvimento do território cuja base de desenvolvimento está na agricultura: agroindústria, 
gestão, educação, saúde, comunicação, entre outras, mas sem desconsiderar que a produção 
agrícola é a base da reprodução da vida e por isso deve ter centralidade na formação para o 
trabalho do campo. Toma-se como objeto de estudo e de práticas a construção de uma nova 
matriz  científico-tecnológica  para  o  trabalho  no  campo  produzida  desde  a  lógica  da 
agricultura  camponesa  sustentável,  situando  esta  matriz  no  contexto  mais  amplo  de 
transformações das relações sociais  e do sistema hegemônico de produção. A centralidade 
está no trabalho, na apropriação dos meios de produção pelos próprios trabalhadores e na terra 
como meio de produzir vida e identidade.

Nesse sentido, faz-se necessária a valorização do saber da experiência, sem o qual se 
perde a sabedoria e a ciência da produção de alimentos voltada para a reprodução da vida. 
Este deverá se dar de forma articulada com o diálogo com a ciência e a tecnologia. Trata-se de 
uma  formação  para  o  trabalho  cada  vez  mais  complexo,  sem  ignorar  as  inovações 
tecnológicas, mas fazendo a sua crítica (e superação) desde o princípio de que as tecnologias 
que  interessam  são  as  que  efetivamente  se  constituem  como  forças  de  valorização  e 
preservação da vida.

Um desafio teórico-pedagógico específico à formação politécnica dos trabalhadores do 
campo é articular a compreensão dos princípios científicos e tecnológicos que estão na base 
da organização da produção moderna com uma compreensão mais profunda dos processos 
produtivos agrícolas que implicam uma interação necessária entre o ser humano e a natureza 
na sua dinâmica viva, flexível e não completamente planejável, que então desenha processos 
de trabalho específicos, criadores de uma cultura com traços específicos e também de formas 
de luta  social  com características  específicas.  A concepção metodológica  de educação  do 
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campo pautada em uma organização curricular  integradora  exige  reorganizar  os  tempos e 
espaços educativos.  A alternância pode potencializar  esse processo formativo,  trazendo as 
questões da vida para que as pessoas entendam sobre o que são, o que pensam e como agem.

Os cursos propostos devem, pois, favorecer o resgate da identidade dos sujeitos, de 
seus valores, saberes e práticas, permitindo à população que vive e trabalha no campo assumir 
sua condição de protagonista de um projeto social global e colocando o mundo rural numa 
relação horizontal, cooperativa e complementar ao mundo urbano.

Como já indicado, há dois modelos de produção agrícola no Brasil. Um constituído 
por  pequenos  produtores  com  atividade  agropecuária  familiar  individual,  camponesa,  ou 
organizada pelo associativismo e, outro, associado à exploração agropecuária fundamentada 
no grande capital  e no aporte  de insumos externos.  Este  absorveu,  por  muito  tempo,  um 
número expressivo de técnicos agrícolas, tendo sido essa uma das razões que influenciaram a 
adoção do modelo atual de ensino agrícola, orientado para a chamada  escola-fazenda, onde 
predomina o princípio do aprender a fazer fazendo, direcionado para um sistema de produção 
agrícola convencional em grande escala.

É  fato  que  a  diversidade  existente  na  agropecuária,  resultante  de  um conjunto  de 
fatores  econômicos,  socioculturais  e  tecnológicos,  e  as  dimensões  continentais  do  Brasil, 
aumentam as dificuldades e desafios impostos ao ensino agrícola para dar conta das diferentes 
demandas. Por um lado, não há como negar que existe forte movimento na busca de sistemas 
de produção agropecuária de base sustentável que possam responder a desafios atuais como as 
ameaças a agro-biodiversidade, a dependência de energias não renováveis, a poluição do solo 
e  da  água,  a  preservação  da  cultura  e  saberes  de  comunidades  tradicionais  e  o 
desenvolvimento local. A agroecologia, com baixas entradas de insumos externos, apresenta-
se como uma alternativa de menor agressão ao ambiente e faz parte de uma luta política. Ao 
mesmo  tempo,  caracteriza-se  um  novo  paradigma  técnico-científico  capaz  de  guiar  a 
estratégia  do  desenvolvimento  sustentável.  Os  sistemas  orgânicos  de  produção, 
fundamentados em princípios agroecológicos, incorpora tecnologias e práticas que buscam a 
sustentabilidade dos agro-ecossistemas. Assim, principalmente em regiões onde predomina a 
agricultura  familiar  e  áreas  de  assentamento,  essa  forma  de  agricultura  pode  elevar  a 
produtividade com uma relativa autonomia,  com um mínimo de impacto ambiental  e com 
retorno socioeconômico-financeiro mais adequado, capaz de permitir a diminuição da pobreza 
e atender às necessidades sociais da população.

Desta  forma,  o  ensino  agrícola  requerido  pela  sociedade  se  caracteriza  pela 
incorporação  das  novas  tecnologias,  pelos  novos  modelos  de  gestão  da  produção,  pela 
imperativa  necessidade  da  formação  de  profissionais  responsáveis  do  ponto  de  vista 
socioambiental.  Para tanto,  o desafio é o da oferta de uma educação profissional que seja 
comprometida com as múltiplas necessidades sociais e culturais da população brasileira e que 
considere o histórico das lutas pelo direito à terra em nosso país.

O ensino agrícola deve permitir ao educando o desenvolvimento de sua capacidade de 
gerar conhecimentos a partir  da prática interativa com a realidade de seu meio e também 
extrair e problematizar o conhecido e investigar o não conhecido para poder compreendê-lo e 
influenciar a trajetória dos destinos de seu lócus. Neste sentido, o currículo deve facilitar ao 
educando sua mobilidade e transferência entre diferentes contextos ocupacionais. Pressupõe 
também  procedimentos  didáticos  pedagógicos  constituídos  de  atividades  teóricas, 
demonstrativas  e  práticas  contextualizadas,  bem  como  de  projetos  voltados  para  o 
desenvolvimento da capacidade de solução de problemas.

As instituições de ensino agrícola devem atentar para os arranjos produtivos e culturais 
locais,  territoriais  e  regionais,  que  buscam  impulsionar  o  crescimento  econômico  com 
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destaque para a elevação das oportunidades e das condições de vida no espaço geográfico, não 
prescindindo  da  sustentabilidade  socioambiental.  Ao  mesmo  tempo,  devem  priorizar  o 
segmento da agricultura familiar e, como um dos elementos de referência para a dinâmica 
produtiva, a agroecologia e os sistemas orgânicos de produção.

Em  suma,  as  instituições  de  ensino  agrícola  devem  perseguir  o  desenvolvimento 
humano, a articulação de grupos locais, a equidade na distribuição de renda e a superação das 
desigualdades,  e  a  diminuição  das  diferenças  sociais,  com participação  e  organização  da 
comunidade.  De igual maneira,  as questões de gênero, geração, raça,  etnia,  diminuição da 
pobreza e da exclusão, o respeito aos direitos humanos, a redução dos impactos ambientais da 
produção de resíduos tóxicos e da poluição, o equilíbrio dos ecossistemas e a conservação e 
preservação dos recursos naturais devem ser objetivos a serem atingidos.

Organização curricular

O currículo de Educação Profissional e Tecnológica, obviamente valorizando o próprio 
projeto político-pedagógico da unidade educacional, nos termos dos arts. 12 e 13 da LDB, 
deve considerar os saberes e as experiências incorporados pelo trabalhador, o qual tem o seu 
próprio saber sobre a tecnologia e seu processo de produção, contemplando as demandas 
atuais de trabalhadores que estão retornando à escola em busca da Educação Profissional e 
Tecnológica.

Para tanto, é essencial superar a tradicional e ultrapassada redução da preparação para 
o  trabalho  ao  seu  aspecto  meramente  operacional,  simplificado  e  linear,  escoimado  dos 
conhecimentos que estão na sua gênese científico-tecnológica e na sua apropriação histórico-
social e cultural. Como elemento essencial da formação humana do cidadão, o que se busca é 
garantir ao adolescente, ao jovem e ao adulto trabalhador o direito a uma formação plena, que 
possibilite o aprimoramento da sua leitura do mundo, fornecendo-lhes a ferramenta adequada 
para aperfeiçoar a sua atuação como cidadão de direitos. 

É  essencial  considerar  alguns  pressupostos,  tais  como  compreender  que  homens  e 
mulheres  são seres histórico-sociais  que atuam no mundo concreto para satisfazerem suas 
necessidades subjetivas e sociais e, nessa ação, produzem conhecimentos. Assim, a história da 
humanidade é a história da produção da existência humana e a história do conhecimento é a 
história do processo de apropriação social dos potenciais da natureza para o bem do próprio 
homem, mediada pelo trabalho. 

O  trabalho  é  uma  importante  mediação  ontológica  e  histórica  na  produção  de 
conhecimento. Outro pressuposto é o de que a realidade concreta deve ser entendida como 
uma  totalidade,  que  é  síntese  de  múltiplas  relações.  A  totalidade  significa  um  conjunto 
estruturado e dialético,  do qual  ou no qual  um fato ou conjunto de ocorrências  pode ser 
racionalmente compreendido pela determinação das relações que os constituem. Desses dois 
pressupostos  decorre  um  princípio  de  ordem  epistemológica  da  maior  importância,  que 
consiste em compreender o conhecimento como uma produção do pensamento pela qual se 
apreende e se representam as relações que constituem e estruturam a realidade objetiva. Para 
apreender e determinar essas relações é exigido um método que parta do concreto empírico – 
forma como a realidade se manifesta – e, mediante uma determinação mais precisa, chegar às 
relações gerais, as quais são determinantes da realidade concreta.

Nesta perspectiva, o processo de conhecimento implica, após a análise, a elaboração 
da síntese que representa o concreto, agora como uma reprodução do pensamento, conduzido 
pelas determinações que o constituem. Assim, a formação humana se expressa com base na 
integração  de  todas  as  dimensões  da  vida  no  processo  educativo,  visando  à  formação 
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omnilateral dos sujeitos. Essas dimensões são o trabalho, a ciência, a tecnologia e a cultura. O 
trabalho compreendido como realização humana inerente ao ser (sentido ontológico) e como 
prática  econômica  (sentido  histórico,  associado  ao  modo  de  produção);  a  ciência  e  a 
tecnologia  compreendidas  como  os  conhecimentos  produzidos  pela  humanidade  e  que 
possibilitam o contraditório avanço das forças produtivas; e a cultura, que corresponde aos 
valores éticos, estéticos e políticos, são orientadores das normas de conduta da sociedade. 

Assim,  quando  se  fala  em  formação  integrada  ou  no  Ensino  Médio  integrado  à 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, em quaisquer das suas formas de oferta, o que 
se quer dizer com essa concepção, é que a formação geral do aluno deve se tornar inseparável 
da formação profissional e vice-versa, em todos os campos onde se dá essa preparação para o 
trabalho: seja nos processos produtivos, seja nos processos educativos, tais como o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio, seja na formação inicial ou qualificação profissional, seja na 
Educação Profissional Técnica e ou na Tecnológica, bem como nos demais cursos superiores. 
Significa enfocar o trabalho como princípio educativo,  objetivando superar a tradicional e 
preconceituosa  dicotomia  entre  trabalho  manual  e  trabalho  intelectual,  incorporando  a 
dimensão  intelectual  ao  trabalho  produtivo  e  vice-versa,  objetivando  a  formação  de 
trabalhadores capazes de atuar democraticamente como cidadãos, na posição de dirigentes ou 
de subordinados. Para tanto, como está definido no inciso IV do art. 35 da LDB, é preciso 
propiciar aos alunos a “compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina”.

No trabalho pedagógico, é essencial que o método de estudo restabeleça as relações 
dinâmicas  e  dialéticas  entre  os  conceitos,  reconstituindo  as  relações  que  configuram  a 
totalidade concreta da qual se originaram, de modo que o objeto a ser conhecido se revele 
gradativamente  em  suas  peculiaridades  próprias.  É  pressuposto  essencial  do  chamado 
“currículo integrado”, a organização do conhecimento e o desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem de tal  maneira que os conceitos  sejam apreendidos como sistema de 
relações de uma totalidade concreta que se pretende explicar e compreender, de sorte que o 
estudante desenvolva um crescente processo de autonomia em relação aos objetos do saber. 
Trabalho,  ciência,  tecnologia e  cultura são,  desta  forma,  entendidos  como  dimensões 
indissociáveis da formação humana, partindo-se do conceito de trabalho, simplesmente pelo 
fato de ser o mesmo compreendido como uma mediação de primeira ordem no processo de 
produção da existência e de objetivação da vida humana. A dimensão ontológica do trabalho 
é, assim, o ponto de partida para a produção de conhecimentos e de cultura pelos diferentes 
grupos sociais. 

A revolução  industrial,  o  taylorismo  e  o  fordismo,  de  um lado,  e  a  automação  e 
microeletrônica, de outro lado, expressam momentos diferentes da história da tecnologia nos 
marcos  da transformação da ciência  em força produtiva,  pelo trabalho humano.  Definem, 
assim, duas características da relação entre ciência e tecnologia. Na primeira, tal relação se 
desenvolve basicamente com a produção industrial. Na segunda, esse desenvolvimento visa à 
satisfação de necessidades  que a humanidade se coloca,  o que nos leva a  perceber  que a 
tecnologia é, efetivamente, uma extensão das capacidades humanas. A partir do nascimento 
da ciência moderna, podemos definir a técnica e a tecnologia, portanto, como mediação entre 
o conhecimento científico, em termos de apreensão e desvelamento do real, e a produção, em 
termos de intervenção humana na realidade das coisas. 

Entender cultura como o processo de produção de símbolos,  de representações,  de 
significados e, ao mesmo tempo, prática constituinte e constituída do e pelo tecido social, 
como  norma  de  comportamento  dos  indivíduos  numa  sociedade  e  como  expressão  da 
organização político-econômica desta sociedade, no que se refere às ideologias que cimentam 
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o bloco social, significa entender cultura em seu sentido o mais ampliado possível, ou seja, 
como  a  articulação  entre  o  conjunto  de  representações  e  comportamentos  e  o  processo 
dinâmico de socialização, constituindo o modo de vida de uma determinada população.

Neste contexto, uma formação que seja realmente integrada, não somente possibilita o 
acesso a conhecimentos científicos e tecnológicos, mas também promove a reflexão crítica 
sobre os padrões culturais que se constituem em normas de conduta de um grupo social, assim 
como sobre a apropriação de referências e tendências estéticas que se manifestam em tempos 
e espaços históricos, os quais expressam concepções, problemas, crises e potenciais de uma 
sociedade,  que se vê traduzida e/ou questionada nas suas manifestações e obras artísticas, 
evidenciando a unicidade entre as dimensões científicas, tecnológicas e culturais.

Nesta  perspectiva,  concretamente,  os  cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de 
Nível  Médio  são organizados por  eixos  tecnológicos  constantes  do  Catálogo Nacional  de 
Cursos Técnicos de Nível Médio, o qual foi proposto pelo MEC e aprovado pela Câmara de 
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, pelo Parecer CNE/CEB nº 11/2008 e 
Resolução CNE/CEB nº 3/2008. Encontra-se em análise nesta Câmara de Educação Básica 
uma proposta,  apresentada pela  SETEC/MEC, de atualização desse Catálogo Nacional  de 
Cursos Técnicos de Nível Médio. 

Inicialmente,  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a  Educação  Profissional 
Técnica de Nível Médio, definidas pela Resolução CNE/CEB nº 4/99, com base no Parecer 
CNE/CEB nº 16/99, organizavam a oferta da Educação Profissional por áreas profissionais, 
isto  é,  segundo a  lógica  de  organização  dos  setores  produtivos.  O Catálogo  Nacional  de 
Cursos Técnicos de Nível Médio, por sua vez,  segue uma nova lógica de orientação para 
organizar  essa  oferta  de Educação  Profissional,  por  eixos  tecnológicos,  isto  é,  segundo a 
lógica do conhecimento e da inovação tecnológica. Essa proposta de organização é similar à 
orientação já seguida na definição do Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, 
objeto do Parecer CNE/CES nº 277/2006. 

O Parecer  CNE/CEB nº  11/2008 caracteriza eixo tecnológico como sendo a “linha 
central de estruturação de um curso, definida por uma matriz tecnológica, que dá a direção 
para o seu projeto pedagógico e que perpassa transversalmente a organização curricular do 
curso,  dando-lhe  identidade  e  sustentáculo”.  Em  decorrência  dessa  orientação,  foram 
revogados os anexos da Resolução CNE/CEB nº 4/99, referentes à organização da oferta da 
Educação Profissional Técnica por áreas profissionais, sendo os mesmos substituídos pelo 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, instituído pela Portaria Ministerial nº 
870/2008.  O  referido  Catálogo  contempla  as  seguintes  disposições  por  eixo  tecnológico: 
breves descritores dos respectivos eixos tecnológicos, nomes das habilitações profissionais ou 
cursos técnicos de nível médio e respectivos descritores e cargas horárias mínimas dos cursos, 
possibilidades de temas a serem abordados, bem como de atuação profissional e infraestrutura 
recomendada. Essencialmente, tratou-se de buscar uma lógica de organização e de ordenação 
da programação, não mais por 21 Áreas Profissionais, mas pelos 12 Eixos Tecnológicos, com 
proposta  de mudança para 13 Eixos Tecnológicos,  uma vez que a Comissão Nacional  do 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio (CONAC) aprovou a inclusão do Eixo 
Segurança  no  referido  Catálogo,  cuja  proposta  se  encontra  em processo  de  análise  nesta 
Câmara.  Isto  implicou  em  critérios  de  classificação,  fazendo  distinções  e  aproximações, 
segundo diferenças e semelhanças, a partir das análises do mundo do trabalho e dos itinerários 
de  profissionalização  dos  trabalhadores,  como  insumo  para  a  construção  dos  itinerários 
formativos a serem propostos pela instituição educacional.

A organização curricular, consubstanciada no plano de curso e com base no princípio 
do  pluralismo  de  concepções  pedagógicas,  é  prerrogativa  e  responsabilidade  de  cada 
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instituição educacional, nos termos destas Diretrizes e de seu projeto pedagógico. Os cursos, 
portanto, podem e devem ter seu currículo organizado com estrutura curricular que mantenha 
a necessária sinergia com a concepção pedagógica livremente adotada pela instituição, nos 
termos do inciso III do art. 206 da Constituição Federal e do inciso III do art. 3º da LDB, bem 
como de acordo com o prescrito nos arts.  12,  13,  14 e 15 da LDB. As orientações  deste 
Parecer em relação ao planejamento, estruturação e organização dos cursos e currículos, se 
restringem à indicação de critérios a serem contemplados, com base em princípios norteadores 
da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, tais como:

• relação  orgânica  com  formação  geral  do  ensino  médio  na  preparação  para  o 
exercício das profissões técnicas, visando à formação integral do estudante; 

• respeito aos valores estéticos, políticos e éticos, na perspectiva do desenvolvimento 
de aptidões para a vida social e produtiva;

• integração entre educação e trabalho, ciência, tecnologia e cultura como base da 
proposta e do desenvolvimento curricular;

• indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade 
dos conhecimentos e dos sujeitos da aprendizagem;

• integração de conhecimentos gerais e profissionais, na perspectiva da articulação 
entre saberes específicos, tendo a pesquisa como eixo nucleador da prática pedagógica;

• trabalho e pesquisa, respectivamente, como princípios educativo e pedagógico;
• indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem;
• interdisciplinaridade que supere a fragmentação de conhecimentos e a segmentação 

da organização curricular disciplinar;
• contextualização que assegure estratégias favoráveis à compreensão de significados 

e integrem a teoria à vivência da prática profissional;
• articulação com o desenvolvimento socioeconômico-ambiental dos territórios onde 

os cursos ocorrem, devendo observar os arranjos produtivos locais;
• reconhecimento das diversidades dos sujeitos, inclusive de suas realidades étnico-

culturais, como a dos negros, quilombolas, povos indígenas e populações do campo; 
• reconhecimento  das  diversidades  das  formas  de  produção,  dos  processos  de 

trabalho e das culturas a eles subjacentes, que estabelecem novos paradigmas;
• autonomia  da  instituição  educacional  na  concepção,  elaboração,  execução, 

avaliação e revisão do seu projeto pedagógico, construído como instrumento de trabalho da 
comunidade educacional;

• flexibilidade na construção de itinerários formativos diversificados e atualizados, 
segundo interesses dos sujeitos e possibilidades das instituições educacionais;

• identidade  dos  perfis  profissionais  de  conclusão  de  curso,  que  contemplem 
competências  profissionais,  objetivando  desempenho  eficiente  e  eficaz  de  atividades 
requeridas  pela natureza  do trabalho,  pelo desenvolvimento tecnológico  e pelas  demandas 
socioeconômico-ambientais, configurando o técnico a ser formado;

• atualização permanente dos cursos e currículos, estruturados com base em ampla e 
confiável base de dados.

Neste  sentido,  o  currículo  de  quaisquer  dos  cursos  da  modalidade  de  Educação 
Profissional e Tecnológica deve ser construído a partir de dois eixos norteadores essenciais: o 
trabalho  como  princípio  educativo  e  a  pesquisa  como  princípio  pedagógico.  Estes  dois 
princípios: o princípio educativo do  trabalho, e o princípio pedagógico da  pesquisa, devem 
estar presentes em toda a Educação Básica e, de modo especial na Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, em todas as suas formas de oferta e de organização.

O Parecer CNE/CEB nº 7/2010, sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica, já indica que o projeto pedagógico da escola deve considerar como núcleo 
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central das aprendizagens pelos sujeitos do processo educativo a curiosidade e a pesquisa. 
Deve prever a metodologia da problematização como instrumento de incentivo à pesquisa, à  
curiosidade pelo inusitado e ao desenvolvimento do espírito inventivo, nas práticas didáticas. 
Indica,  ainda,  a  necessidade  de  serem  criadas  situações  de  ensino  e  aprendizagem  que 
provoquem nos estudantes a necessidade e o desejo de pesquisar e experimentar situações de 
aprendizagem como conquista  individual  e coletiva.  Essa criação é tarefa da escola e,  no 
particular,  responsabilidade  direta  do  professor,  apoiado  pelos  demais  profissionais  da 
educação. O Parecer CNE/CEB nº 5/2011, das Diretrizes Curriculares para o Ensino Médio, 
por sua vez, assim coloca estes dois princípios com adequada compreensão: 

A concepção do trabalho como princípio educativo é a base para a organização e  
desenvolvimento  curricular  em seus  objetivos,  conteúdos  e  métodos.  Considerar  o  
trabalho como princípio educativo equivale a dizer que o ser humano é produtor de  
sua realidade e, por isto, dela se apropria e pode transformá-la. Equivale a dizer,  
ainda, que é sujeito de sua história e de sua realidade. Em síntese, o trabalho é a  
primeira mediação entre o homem e a realidade material e social. O trabalho também  
se  constitui  como  prática  econômica  porque  garante  a  existência,  produzindo  
riquezas  e  satisfazendo  necessidades.  Na  base  da  construção  de  um  projeto  de  
formação  está  a  compreensão  do  trabalho  no  seu  duplo  sentido,  ontológico  e  
histórico. 
Sobre a  efetivação da pesquisa como princípio  pedagógico,  e  em consequência  da 

sociedade da informação na qual se vive hoje e do novo paradigma da educação no qual os 
professores  deixam  de  ser  transmissores  de  conhecimentos  para  serem  mediadores, 
facilitadores da aquisição de conhecimentos,  sua realização deve ser estimulada.  Afirma o 
Parecer CNE/CEB nº 5/2011, nos termos já citados:

Os currículos dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio devem 
proporcionar aos estudantes: 

• diálogo com diversos campos do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura 
como referências fundamentais de sua formação;

• elementos  para  compreender  e  discutir  as  relações  sociais  de  produção  e  de 
trabalho, bem como as especificidades históricas nas sociedades contemporâneas; 

• recursos  para  exercer  sua  profissão  com  competência,  idoneidade  intelectual  e 
tecnológica,  autonomia  e  responsabilidade,  orientados  por  princípios  éticos,  estéticos  e 
políticos, bem como compromissos com a construção de uma sociedade democrática;

• domínio intelectual  das tecnologias pertinentes ao eixo tecnológico do curso, de 
modo a permitir progressivo desenvolvimento profissional e capacidade de construir novos 
conhecimentos e desenvolver novas competências com autonomia intelectual; 

• instrumentais  de  cada  habilitação,  por  meio  da  vivência  de diferentes  situações 
práticas de estudo e trabalho.

O Parecer CNE/CEB nº 39/2004, que procedeu à adequação do conjunto das Diretrizes 
Curriculares Nacionais da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aos dispositivos do 
Decreto  nº  5.154/20042,  já  registrava  a  seguinte  orientação  quanto  às  etapas  a  serem 
observadas pelas instituições educacionais para o fim de organização curricular de seus cursos 
de Educação Profissional  e Tecnológica,  e  consequente elaboração dos planos de curso a 
serem submetidos à devida apreciação dos órgãos superiores competentes, em cada sistema de 
ensino. O presente Parecer retoma a orientação anterior, atualizando-as nos seguintes termos:

2  As disposições  do Decreto nº 5.154/2004 são basicamente as mesmas das alterações na LDB promovidas pela 
Lei nº 11.741/2008, o que manteve atualizado, em muitos aspectos, o referido Parecer CNE/CEB nº 39/2004. 
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• aferição  da  consonância  do  curso  com  o  projeto  pedagógico  da  instituição  de 
ensino;

• definição do perfil profissional de conclusão do curso, a partir da identificação dos 
itinerários  formativos  e  de  profissionalização  que  possibilitem  contínuo  e  articulado 
aproveitamento de estudos;

• identificação das competências profissionais definidoras do perfil profissional de 
conclusão proposto para o curso;

• organização curricular por componentes disciplinares, projetos, núcleos temáticos 
ou outros formatos, desde que recomendados pelo processo de ensino e aprendizagem;

• definição de critérios e procedimentos de avaliação da aprendizagem;
• identificação das reais  condições  técnicas,  tecnológicas,  físicas,  financeiras  e  de 

pessoal habilitado para implantar o curso proposto;
• elaboração do plano de curso a ser submetido à aprovação dos órgãos competentes 

do respectivo sistema de ensino;
• inserção dos dados do plano de curso de Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio  aprovado  pelo  respectivo  sistema  de  ensino  no  Cadastro  do  Sistema  Nacional  de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), mantido pelo MEC, para fins 
de validade nacional dos certificados e diplomas emitidos;

• avaliação da execução do respectivo plano de curso.

Os  planos  de  curso,  coerentes  com os  projetos  pedagógicos  institucionais,  devem 
conter obrigatoriamente, no mínimo: 

• identificação do curso;
• justificativa e objetivos;
• requisitos e formas de acesso;
• perfil profissional de conclusão;
• organização curricular;
• critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores;
• critérios e procedimentos de avaliação;
• biblioteca, instalações e equipamentos;
• perfil do pessoal docente e técnico;
• certificados e diplomas.

O item referente à organização curricular deve explicitar os componentes curriculares 
de  cada  etapa,  com  a  indicação  da  respectiva  bibliografia  básica  e  complementar;  as 
indicações  e  a  orientação  metodológica;  a  prática  profissional  intrínseca  ao  currículo, 
desenvolvida nos ambientes de aprendizagem; e o estágio profissional supervisionado, em 
termos de prática profissional em situação real de trabalho, assumido como ato educativo da 
instituição educacional, quando previsto.

As instituições educacionais devem comprovar a existência das necessárias instalações 
e equipamentos na mesma instituição ou em instituição distinta,  cedida por terceiros,  com 
viabilidade de uso devidamente comprovada. 

Para a autorização do curso, deve ser observado se o mesmo corresponde às aspirações 
e interesses dos cidadãos e às especificidades  e  demandas socioeconômico-ambientais,  de 
modo a potencializar  os processos  produtivos  e  a inclusão social.  Devem ser  observadas, 
ainda,  as  Diretrizes  Curriculares  Gerais  para  a  Educação  Básica  e,  no  que  couber,  as 
Diretrizes Curriculares Nacionais definidas para o Ensino Médio pela Câmara de Educação 
Básica  do  Conselho  Nacional  de  Educação,  bem como  as  Normas  Complementares  dos 
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respectivos Sistemas de Ensino e as exigências de cada Instituição de ensino, nos termos de 
seu Projeto Pedagógico, conforme determina o art. 36-B da atual LDB.

Podem, também, ser implementados cursos e currículos experimentais não constantes 
do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, desde que ajustados ao disposto 
nestas diretrizes e previamente aprovados pelo órgão competente do respectivo sistema de 
ensino.  Ao MEC, cabe  organizar  e  divulgar  Cadastro  Nacional  de Instituições  de Ensino 
voltadas  para  a  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  cursos  de  Educação  Profissional 
Técnica de Nível Médio, e Estudantes Matriculados e Certificados ou Diplomados, no âmbito 
do Sistema Nacional de Educação Profissional Técnica de Nível Médio (SISTEC).

O Ministério da Educação, na formulação e no desenvolvimento de política pública 
para a Educação Profissional e Tecnológica, deve promover, periodicamente, a avaliação das 
políticas  públicas  para  a  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  em  regime  de 
colaboração com os Conselhos Nacional e Estaduais de Educação, demais órgãos e redes dos 
respectivos sistemas de ensino e representantes do mundo do trabalho, garantida a divulgação 
dos resultados. Esta avaliação tem a finalidade de propiciar melhoria da qualidade; orientação 
da expansão de sua oferta, para cada eixo tecnológico; promoção da qualidade pedagógica e 
efetividade social, com ênfase no acesso, na permanência, no êxito no percurso formativo e na 
inserção  socioprofissional;  cumprimento  das  responsabilidades  sociais  das  instituições 
mediante valorização de sua missão, afirmação da autonomia e da identidade institucional, 
atendimento das demandas socioeconômico-ambientais, promoção dos valores democráticos, 
e respeito à diferença e à diversidade.

A  relação  da  educação  profissional  e  tecnológica  com  o  desenvolvimento 
socioeconômico exige a consciência de que um país não logra êxito sem o domínio crítico e 
ético  do  conhecimento  científico-tecnológico,  desde  sua  construção  à  sua  aplicação  e 
transferência.  Pretende-se  a  formação  de  profissionais  que  em suas  atividades  produtivas 
busquem o uso consciente e, consequentemente, a preservação dos recursos naturais de modo 
a extrair os meios que favoreçam a melhoria da qualidade de vida da população brasileira com 
a necessária responsabilidade socioambiental. Neste sentido, a oferta dos cursos técnicos de 
nível médio deve apoiar-se nos necessários enlaces da educação com a ordenação territorial e 
com o desenvolvimento socioeconômico sustentável.  Pois é no território que as clivagens 
culturais e sociais, dadas pela geografia e pela história, se estabelecem e se reproduzem; e é 
na perspectiva do desenvolvimento que se visualizam e se constituem as interfaces entre a 
educação e outras áreas de atuação do Estado.

A escolha do lugar de implantação de uma escola técnica, a escolha dos cursos a serem 
ofertados e a construção de seus currículos deve, pois, considerar os arranjos locais, dados 
socioeconômicos,  ambientais  e  culturais  e  as  potencialidades  de  desenvolvimento  local. 
Diversas metodologias  podem ser utilizadas para a integração de informações  úteis  a este 
respeito,  considerando a análise  de demandas da sociedade,  do mercado de trabalho e  da 
preservação  ambiental.  A vinculação  com o desenvolvimento  local  e  o  território  exige  a 
abordagem de outras propostas de organização da produção, como, por exemplo, as fundadas 
nos  princípios  da  Economia  Solidária,  considerando os  modos  de  produção cooperativos, 
associados e familiares como uma alternativa real para muitas comunidades.

A  Política  Nacional  de  Educação  Ambiental  (PNEA),  aprovada  pelo  Decreto  nº 
4.281/2002, estabelece a Educação Ambiental como componente essencial e permanente da 
educação  nacional,  devendo  estar  presente,  de  forma  articulada,  em  todos  os  níveis  e 
modalidades  do  processo  educativo  formal  e  não  formal  (art.  2º,  da  Lei  9.795/99).  Para 
enfrentamento  dos  desafios  socioambientais  contemporâneos,  o  Plano  Nacional  sobre 
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Mudança  do  Clima  (2008)  propõe  a  implementação  de  espaços  educadores  sustentáveis 
(PNMC, Parte IV, item 12) entre as principais ações de educação ambiental.

A presença da educação ambiental na Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
contribui  para  a  construção  desses  espaços  educadores,  caracterizados  por  possuírem  a 
intencionalidade pedagógica de serem referências de sustentabilidade socioambiental, isto é, 
espaços  que  mantêm  uma  relação  equilibrada  com  o  meio  ambiente  e  compensam  seus 
impactos com o desenvolvimento de tecnologias apropriadas, de modo a garantir qualidade de 
vida para as gerações presentes e futuras. Nesta perspectiva, o Grupo de Trabalho da Matriz 
Energética  para o Desenvolvimento  com Equidade e  Responsabilidade  Socioambiental  do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social  (CDES) ressalta,  para que a educação 
ambiental seja efetiva e contribua para a mitigação dos efeitos das mudanças do clima e a 
formação  de  uma  nova  cidadania,  que  as  instituições  de  ensino  sejam  incubadoras  de 
mudanças concretas na realidade social articulando três eixos: edificações, gestão e currículo. 
As instituições  de educação profissional e tecnológica são desafiadas a adotar critérios de 
sustentabilidade  na  construção,  adequação,  reforma  e  manutenção  dos  prédios,  visando à 
baixa emissão de carbono, a minimização do desperdício e da degradação ambiental. Com o 
fortalecimento  da Educação Ambiental,  elas  podem promover  uma gestão sustentável  e  a 
inserção  da  dimensão  socioambiental  nos  currículos,  na  formação  de  professores  e  na 
elaboração de materiais didáticos.

Assim,  urge considerar  um conjunto  de iniciativas  no processo de  planejamento  e 
gestão  dos  cursos  de  educação  profissional:  abordagem  da  Educação  Ambiental  numa 
perspectiva sistêmica, integrada, inter e transdisciplinar, contínua e permanente em todas as 
áreas  de conhecimento  e  componentes  curriculares;  inserir  a  dimensão  socioambiental  na 
formação dos diversos perfis profissionais, relacionando-a ao exercício das funções técnico-
profissionais; incentivo à pesquisa e à apropriação de instrumentos técnicos e metodológicos 
que aprimorem a cidadania ambiental, com a participação ativa nas tomadas de decisão, com 
responsabilidade individual e coletiva em relação ao meio ambiente local, regional e global; 
promover a educação ambiental, em todas as áreas técnicas, com o estudo sobre a legislação 
ambiental  e  gestão  ambiental  aplicáveis  às  respectivas  áreas  e  atividades  profissionais  e 
empresariais;  reflexão  a  partir  da  dimensão  socioambiental  específica  relacionada  a  cada 
habilitação  profissional  e  ao  exercício  de  cada  atividade  produtiva  e  laboral;  incentivo  à 
pesquisa e ao desenvolvimento de tecnologias e práticas produtivas limpas e apropriadas que 
permitam  a  sustentabilidade  ambiental  nas  atividades  econômicas,  abordando  o  consumo 
sustentável e considerando processos desde a matéria-prima até o descarte final de resíduos.

Faz-se  necessário,  também,  como  proposto  no  documento  final  da  I  Conferência 
Nacional de Educação (CONAE), consolidar a expansão de uma Educação Profissional de 
qualidade,  que atenda  às  demandas  produtivas  e  sociais  locais,  regionais  e  nacionais,  em 
consonância com a sustentabilidade socioambiental e com a inclusão social.

Otimização do ingresso nos cursos pela avaliação diagnóstica de saberes já constituídos

Essa matéria encontra-se prevista no art. 41 da LDB, que introduziu essa flexibilidade 
totalmente inovadora no sistema de ensino: permite que sejam aproveitados conhecimentos, 
habilidades e experiências já desenvolvidas pelos educandos, mesmo que não tenham sido 
objeto de escolarização e certificação formal. 

Devem,  pois,  ser  considerados  os  saberes  e  as  experiências  incorporados  pelo 
trabalhador.  O trabalhador  tem o seu próprio saber  sobre  a  tecnologia  e  seu processo de 
produção.  Nesse  sentido,  o  currículo  de  cursos  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica, 
obviamente, valorizando o próprio projeto político-pedagógico da unidade educacional, deve 
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considerar  os  saberes  e  as  experiências  incorporados  pelo  trabalhador,  contemplando  as 
demandas  atuais  de  trabalhadores  que  estão  retornando  à  escola  em busca  da  Educação 
Profissional e Tecnológica.

Pareceres desta Câmara de Educação Básica (Pareceres CNE/CEB nº 17/98, nº 16/99 e 
nº 40/2004) já orientam suficientemente esta matéria. Mais recentemente, foi criada no âmbito 
da  SETEC/MEC,  uma  sistemática  própria  para  o  processo  formal  de  reconhecimento  e 
certificação de saberes profissionais, que é a Rede Nacional de Certificação Profissional e 
Formação  Inicial  e  Continuada  (Rede  CERTIFIC),  objeto  de  Portaria  Interministerial  nº 
1.082/2009, do Ministério da Educação e do Ministério do Trabalho e Emprego. A citada 
Portaria considera tanto o art. 41 da LDB, quanto o § 2º do art. 2º da Lei nº 11.892/2008, que 
institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e cria os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, bem como os Pareceres CNE/CEB nº 16/99 e nº 
40/2004, “sobre diretrizes e critérios que permitam identificar, avaliar, reconhecer e validar os 
conhecimentos  e  habilidades  adquiridos  por  jovens,  adultos  e  trabalhadores,  em  suas 
trajetórias de vida e de trabalho, necessários ao prosseguimento de estudos e/ou exercício de 
atividades laborais, bem como a importância de se organizar e orientar a oferta de programas 
de certificação profissional e cursos de formação inicial e continuada, nos diversos níveis da 
Educação Profissional e Tecnológica.”

A  Rede  CERTIFIC,  como  uma  política  pública  de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica, está “voltada para o atendimento de trabalhadores, jovens e adultos que buscam 
o reconhecimento e certificação de saberes adquiridos em processos formais e não formais de 
ensino-aprendizagem e formação inicial  e continuada”.  Esta Rede deve ser considerada de 
forma articulada com o Parecer CNE/CEB nº 40/2004 e outros atos normativos e pontuais 
definidos por esta Câmara de Educação Básica.

Os cursos destinados à formação inicial e continuada de trabalhadores ou qualificação 
profissional, e os chamados pela LDB de “especiais’, passam a ser valorizados na medida em 
que  a  legislação  e  normas  educacionais  permitem  o  integral  aproveitamento  dos 
conhecimentos  e  saberes  profissionais  neles  desenvolvidos,  nos  cursos  técnicos  de  nível 
médio, quando diretamente relacionados com o perfil profissional da respectiva habilitação 
profissional. A exigência legal para que isto aconteça está bastante clara na LDB: a escola 
deve  avaliar,  reconhecer  e  certificar  esses  conhecimentos  e  experiências,  para  fins  de 
prosseguimento  ou  conclusão  de  estudos.  Trata-se  de  aproveitamento,  decorrente  de 
avaliação,  reconhecimento  e  certificação,  responsável  e  intencionalmente  assumidos  pela 
escola ofertante do curso técnico, à luz do perfil profissional de conclusão do curso oferecido 
e, não, de procedimento de ordem burocrática. 

Neste sentido, registra-se que os saberes do trabalhador são igualmente valorizados, 
pois, também experiências, conhecimentos e habilidades desenvolvidas no trabalho, podem 
ser  aproveitados,  sempre  mediante  “avaliação,  reconhecimento  e  certificação”, 
educacionalmente  desenvolvidos  a  critério  da  escola,  nos  termos  das  normas  que 
regulamentam a matéria. 

Existem  alguns  conselhos  de  registro  e  fiscalização  do  exercício  profissional 
regulamentado que,  muitas  vezes,  de forma até  equivocada,  causam sérios  problemas aos 
egressos de cursos técnicos de nível médio e às respectivas instituições de ensino, na medida 
em que,  por  desconhecimento,  induzem até  o  Judiciário  a  equívoco  sobre  uma  pretensa 
irregularidade  nos  estudos,  quando  uma  escola  realiza  o  aproveitamento  de  saberes 
desenvolvidos em cursos livres realizados anteriormente. 

Por outro lado, muitas dessas escolas dão razão aos referidos conselhos profissionais 
quando, irresponsavelmente, fazem aproveitamentos burocráticos de supostos conhecimentos 
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previamente adquiridos em cursos livres e de competências profissionais desenvolvidas no 
trabalho,  sem  os  procedimentos  legalmente  exigidos  de  “avaliação,  reconhecimento  e 
certificação”,  intencionalmente  planejados  e  desenvolvidos  pela  escola,  à  luz  do  perfil 
profissional  de  conclusão  do seu  curso  técnico.  A norma  definida  pelo  art.  41  da  LDB, 
devidamente  normatizada  por  este  Conselho,  a  partir  de  formulações  do  Ministério  da 
Educação,  pretende  ensejar  a  criação  de  um  novo  paradigma  para  possibilitar  que  mais 
pessoas  possam ter  uma certificação conferida por instituição  educacional  autorizada,  nos 
termos dos respectivos projetos pedagógicos e que estejam dispostas a executar seriamente as 
tarefas a elas atribuídas pela lei, em termos de “avaliação, reconhecimento e certificação, para 
prosseguimento ou conclusão de estudos”.

Planejamento curricular

A Lei nº 11.741/2008 promoveu importantes alterações em relação ao Ensino Médio, à 
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  à  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  e  à 
Educação Profissional e Tecnológica. O § 2º do art. 36, presente na Seção IV, dedicada ao 
Ensino Médio, foi revogado e passou a vigorar como  caput do art. 36-A, na Seção IV-A, 
dedicada à Educação Profissional  Técnica  de Nível  Médio.  Igualmente,  o § 4º  do art.  36 
passou a vigorar como parágrafo único do referido art. 36-A. Essas alterações dão vigor legal 
ao  que já  dispunha o  Decreto  nº  5.154/2004,  o  qual  foi  objeto  do  Parecer  CNE/CEB nº 
39/2004. Elas não significam um retorno à situação anterior à atual LDB, ditada pela reforma 
promovida pela revogada Lei nº 5.692/71. Não representam, de forma alguma, assumir seus 
cediços objetivos. A modificação promovida em 2008, pelo contrário, enfatiza as orientações 
já assumidas pela Constituição Federal de 1988 e pela LDB, clareando melhor os elos e as 
relações estabelecidas pela LDB entre o Ensino Médio e a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, no nível da Educação Básica. 

Como já indicado, a relação do Ensino Médio com a Educação Profissional é clara. 
Cabe  ao  Ensino  Médio,  enquanto  “etapa  final  da  Educação  Básica”,  em  termos  de 
participação  no  processo  de  profissionalização  dos  trabalhadores,  obrigatoriamente,  “a 
preparação  geral  para  o  trabalho”.  A  “habilitação  profissional”,  incumbência  maior  das 
“instituições  especializadas  em Educação Profissional”,  pode ser  oferecida  pela  escola  de 
Ensino Médio, de forma facultativa, como estabelece o novo parágrafo único do art. 36-A. A 
LDB é clara: “o Ensino Médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas” (caput do novo art. 36-A). 

O art. 36-B da LDB define as formas de desenvolvimento da Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, como  articulada  (integrada ou concomitante) ou  subsequente ao 
Ensino Médio. Ressalta, ainda, que a Educação Profissional deve observar “os objetivos e 
definições  contidos  nas  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  estabelecidas  pelo  Conselho 
Nacional de Educação”, bem como “as normas complementares dos respectivos sistemas de 
ensino”,  e  ainda,  “as exigências  de cada instituição  de ensino,  nos termos do seu projeto 
pedagógico”. 

A  modificação  introduzida  no  dispositivo  legal,  portanto,  enfatiza  o  regime  de 
colaboração instituído pelo art. 211 da Constituição Federal, reafirmado pelo art. 8º da LDB, 
ao tempo em que reforça o projeto pedagógico da escola, nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da 
LDB e à luz das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica e Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, definidas pelo Conselho Nacional de Educação, 
e das normas complementares definidas pelos respectivos sistemas de ensino.
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A matéria  é tratada  neste Parecer  à luz das alterações  trazidas  à LDB pela Lei  nº 
11.741/2008.  A  concepção  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  supera  o 
entendimento  tradicional  da  Educação  Profissional  como  um  simples  instrumento  de 
atendimento a uma política de cunho assistencialista, ou mesmo como linear ajustamento às 
demandas  do mercado de trabalho.  Esta  concepção situa a  Educação Profissional  Técnica 
como importante estratégia para que os cidadãos, em número cada vez maior, tenham efetivo 
acesso  às  conquistas  científicas  e  tecnológicas  da  sociedade  contemporânea,  e  atenda  as 
necessidades dos sujeitos e da sociedade. Ela tem sua centralidade no sujeito e suas relações 
sociais e com o meio ambiente, inserido num mundo do trabalho do qual se retiram os meios 
de vida e se realizam como pessoas e como cidadãos. 

A  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  requer,  para  além  do  domínio 
operacional de um determinado fazer, a compreensão global do processo produtivo, com a 
apreensão  do  saber  tecnológico  presente  na  prática  profissional  dos  trabalhadores  e  a 
valorização da cultura do trabalho,  pela  mobilização dos valores  necessários à tomada de 
decisões profissionais.

Nesta perspectiva,  não basta  apenas desenvolver  habilidades  para aprender a fazer, 
pois é  preciso descobrir  que existem outras  maneiras  para aquele fazer,  em condições de 
dirigir o seu fazer desta ou daquela maneira. Em suma, é preciso que o cidadão detenha a 
inteligência  do  trabalho  que  executa.  Para  tanto,  é  fundamental  que,  ao  aprender,  esteja 
habilitado  a  desempenhar,  com  competência  e  autonomia  intelectual,  suas  funções  e 
atribuições  socio-ocupacionais.  Neste  contexto  do  mundo  do  trabalho,  as  expressões 
competência e autonomia intelectual,  utilizadas  de forma associada,  devem ser entendidas 
como a capacidade  de identificar  problemas  e desafios,  visualizando possíveis  soluções  e 
tomando  as  decisões  devidas,  no  tempo  adequado,  com  base  em  seus  conhecimentos 
científicos e tecnológicos e alicerçado em sua prática profissional e nos valores da cultura do 
trabalho.

Para tanto, a Educação Profissional Técnica de Nível Médio deve ser concebida como 
oportunidade para a formação humana integral,  tendo como eixo estruturante a integração 
entre trabalho, ciência, tecnologia e cultura, fundamentando-se no trabalho como princípio 
educativo,  na  pesquisa  como  princípio  pedagógico  e  na  permanente  articulação  com  o 
desenvolvimento  socioeconômico,  para  garantir  ao cidadão trabalhador  a  oportunidade  de 
exercer sua cidadania com dignidade e justiça social. Quando integrada com o Ensino Médio, 
essa Educação Profissional  Técnica deixa de ser simplesmente a parte  diversificada dessa 
etapa  de  ensino,  como  o  foi  na  vigência  da  revogada  Lei  nº  5.692/71.  Reitera-se  que  a 
Educação Profissional Técnica, na atual LDB, não substitui a Educação Básica. A valorização 
de uma não representa a negação da outra. A melhoria da qualidade da Educação Profissional 
pressupõe uma Educação Básica de sólida qualidade, a qual constitui condição indispensável 
para a efetiva participação consciente do cidadão no mundo do trabalho. 

O art.  36-B, como já destacado, prescreve que a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio pode ser articulada ou subsequente ao Ensino Médio. Para a oferta articulada, 
complementarmente aos dispositivos do art. 36-B, o art. 36-C define duas formas alternativas: 
a primeira é a forma  integrada, na mesma instituição de ensino, com matrícula única para 
cada aluno. A outra é a concomitante, com matrículas distintas para cada curso, na mesma ou 
em  outra  instituição  de  ensino,  inclusive  mediante  convênio  de  intercomplementaridade, 
visando  ao  planejamento  e  ao  desenvolvimento  de  projeto  pedagógico  unificado.  Na 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio na forma articulada integrada com o Ensino 
Médio,  no mesmo estabelecimento  de ensino,  contando com matrícula  única,  e  na  forma 
concomitante  em  instituições  de  ensino  distintas  com  projeto  pedagógico  unificado.  A 
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Educação Profissional Técnica de Nível Médio ofertada na forma articulada concomitante 
com o Ensino Médio, na idade própria, ou na modalidade EJA, em distintos estabelecimentos 
de ensino, entretanto, podem ser ofertados, também, com projetos pedagógicos unificados em 
seu  planejamento,  execução  e  avaliação,  com  fundamento  em  acordos  de  
intercomplementaridade entre as instituições educacionais envolvidas, visando a essa ação 
conjugada,  de  sorte  que  resulte,  na  prática,  à  oferta  de  um  ensino  médio  efetivamente 
integrado com a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, podendo seu Diploma ter 
validade,  também,  para  a  continuidade  de  estudos  superiores.  Essa  forma  de  oferta  da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio deve ser planejada de forma a conduzir  o 
aluno, simultaneamente, à conclusão do Ensino Médio e à habilitação profissional de Técnico 
de  Nível  Médio.  Deve  ser  ofertada  exclusivamente  a  quem já  tenha  concluído  o  Ensino 
Fundamental, de forma regular, na idade própria, ou na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos  (EJA).  Neste  caso,  como já  foi  observado pelo  Parecer  CNE/CEB nº  39/2004 e 
Resolução CNE/CEB nº 1/2005, a carga horária total do curso deve ser ampliada,  a fim de 
assegurar, simultaneamente, o cumprimento das finalidades estabelecidas para a formação  
geral  e  as  condições  de  preparação específica  para  o  exercício  das  profissões  técnicas. 
Assim, como regra geral, tem a carga horária total  de, no mínimo, 3.200, 3.400 ou 3.600 
horas, conforme o número de horas para as respectivas habilitações profissionais indicadas no 
Catálogo Nacional  de  Cursos  Técnicos,  além da  carga  horária  eventualmente  destinada  a 
estágio profissional  supervisionado e/ou a  trabalho de conclusão de curso ou similar,  e  a 
avaliações finais.

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio na forma articulada integrada com o 
Ensino  Médio,  como  já  foi  observado  pela  Resolução  CNE/CEB  nº  1/2005  e  Parecer 
CNE/CEB nº  39/2004, pode possibilitar  certa  contração na carga horária  mínima exigida. 
Assim, dependendo do curso e do eixo tecnológico, pode ter como carga horária total mínima 
3.000, 3.100 ou 3.200 horas de efetivo trabalho escolar, além da carga horária eventualmente 
destinada  a  estágio  profissional  supervisionado e/ou a  trabalho  de conclusão de curso ou 
similar. Se este curso for articulado mediante efetiva integração da formação técnica com o 
Ensino Médio, com o planejamento das atividades de ensino efetivamente integrado e não 
com duas  formações  distintas  e  meramente  justapostas,  não  há  como  discordar  que  tais 
conteúdos,  devidamente  relacionados  e  contextualizados  uns  com  outros,  deixem  de  ser 
repetidos numa e noutra suposta “parte”, propiciando, assim, contração da carga horária total 
do curso. É oportuno ressaltar a autonomia dos sistemas de ensino e seus estabelecimentos, à 
luz  dos  respectivos  projetos  político-pedagógicos,  para  definir  carga  horária  superior  aos 
mínimos aqui estabelecidos.  O mesmo ocorre na concomitância  em instituições  de ensino 
distintas com projeto pedagógico unificado, em que há integração e não justaposição.

No caso da modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA), há que se considerar 
o novo § 3º do art. 37 da LDB, o qual dispõe que a EJA deve articular-se, preferencialmente,  
com a Educação Profissional, na forma do regulamento. Nessa articulação da EJA no nível do 
Ensino Médio, também devem ser cumpridas as cargas horárias mínimas previstas tanto para 
o curso de EJA (1.200 horas) quanto para o curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio (800, 1.000 ou 1.200 horas, conforme a habilitação profissional oferecida). Totaliza, 
assim, a carga horária mínima de efetivo trabalho escolar de 2.000, 2.200 ou 2.400 horas, 
acrescidas  das horas destinadas  eventualmente  a  estágio profissional  supervisionado,  ou a 
trabalho de conclusão de curso ou similar, e a avaliações finais. 

Encontra-se ainda vigor, todavia, o Decreto nº 5.840/2006, que instituiu, no âmbito 
federal, o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica 
na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos (PROEJA). Esse dispositivo legal substituiu 
o Decreto nº 5.478/2005, originário da Portaria Ministerial MEC/SETEC nº 2.080/2005, que 
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foi  objeto  de manifestação  da Câmara  de Educação  Básica  pelos  Pareceres  CNE/CEB nº 
20/2005 e nº 29/2005. Pelo Decreto em vigor, no PROEJA, o curso integrado tem a carga 
horária mínima total de 2.400 horas, devendo assegurar, cumulativamente, o mínimo de 1.200 
horas para a formação geral, acrescidas das cargas horárias mínimas estabelecidas para os 
diversos cursos. No caso de habilitações com 800 ou com 1.000 horas, no entanto, pode ser 
incluído no total  de 2.400 horas o tempo eventualmente destinado à realização de estágio 
profissional supervisionado e/ou dedicado a trabalho de conclusão de curso ou similar, até o 
limite  de 400 e 200 horas,  respectivamente.  No caso de habilitação profissional  de 1.200 
horas, estas atividades devem ser necessariamente acrescidas ao mínimo de 2.400 horas.

A Educação Profissional Técnica de Nível Médio  articulada concomitante com o 
Ensino  Médio,  na  mesma  instituição  de  ensino  ou  em  instituições  de  ensino  distintas, 
aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis, é restrita a quem tenha concluído 
o ensino fundamental ou esteja cursando o Ensino Médio. Neste caso, a complementaridade 
entre a Educação Profissional e o Ensino Médio é praticada pelo próprio aluno, e pressupõe a 
existência de matrículas distintas para cada curso. 

O estudante que, embora já tenha concluído o Ensino Fundamental, ainda não esteja 
cursando o Ensino Médio, pode ter aceita a sua matrícula nas etapas iniciais de qualificação 
profissional técnica, integrantes de um determinado itinerário formativo do técnico de nível 
médio, mas deve ser estimulado a elevar o seu nível de escolaridade, cursando e concluindo o 
Ensino Médio, sendo alertado de que a conclusão do Ensino Médio é condição necessária para 
a obtenção do correspondente diploma de técnico de nível médio. Caso não se matricule no 
ensino médio, não poderá ser matriculado, também, na etapa final do curso técnico de nível 
médio. Essa concomitância, entretanto, pode se dar tanto em relação ao Ensino Médio cursado 
regularmente,  na chamada idade própria,  quanto na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos (EJA).

Na concomitância com o Ensino Médio cursado em idade própria,  aproveitando as 
oportunidades educacionais disponíveis, a carga horária mínima total para o aluno fica em 
3.200, 3.400 ou 3.600 horas, uma vez que o Ensino Médio tem a carga horária mínima de 
2.400 horas e a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, dependendo da habilitação, 
tem carga horária mínima de 800, 1.000 ou 1.200 horas de efetivo trabalho escolar. A estas 
são acrescidas as horas destinadas eventualmente a estágio profissional supervisionado ou a 
trabalho de conclusão de curso ou similar e a avaliações finais. 

No caso de Ensino Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA), a 
concomitância leva à carga horária mínima total para o aluno de 2.000, 2.200 ou 2.400 horas. 
Isto por que devem ser cumpridas as cargas horárias mínimas previstas para o curso de EJA 
(1.200 horas) e as para o curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio (conforme a 
habilitação,  cargas  horárias  mínimas  de 800,  1.000 ou 1.200 horas),  acrescidas  das horas 
destinadas eventualmente a estágio profissional supervisionado, ou a trabalho de conclusão de 
curso ou similar, e a avaliações finais.

Outra  forma  de  oferta  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  é  a 
subsequente ao Ensino Médio, prevista no inciso II do art. 36-B. São cursos não diretamente 
articulados  com este,  pois  são  “destinados  a  quem já  tenha  concluído  o  Ensino  Médio”. 
Devem obedecer as Diretrizes Curriculares Nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Educação e as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino, bem como “as 
exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto pedagógico”. Essa oferta é 
restrita para quem já tenha concluído o Ensino Médio, cursado regularmente,  na chamada 
idade própria, ou na modalidade da Educação de Jovens e Adultos (EJA). O Ensino Médio é 
pré-requisito para a matrícula. As cargas horárias mínimas, consequentemente, dependendo da 
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habilitação,  são,  respectivamente,  de  800,  ou  1.000,  ou  1.200  horas,  de  acordo  com  o 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio, além da carga horária eventualmente 
destinada  a  estágio  profissional  supervisionado e/ou a  trabalho  de conclusão de curso ou 
similar, e a avaliações finais.

A duração dos cursos, portanto, é indicada em horas e não em períodos semestrais ou 
anuais, o que permite sua oferta e distribuição flexível no tempo. Esta flexibilidade permite 
adequação às diferentes condições de segmentos estudantis. Assim, pode ter uma distribuição 
mais concentrada, com maior carga horária diária, para os que estudam durante o dia, pois, no 
geral, não trabalham. Para os que estudam à noite, no entanto, a distribuição diária da carga 
horária deve levar em conta que, na sua maioria, são trabalhadores antes de serem estudantes, 
que ao chegarem à escola, já cumpriram longa jornada laboral. 

É  possível,  por  outro  lado,  planejar  o  curso  com parte  não  presencial,  desde  que 
respeitados os mínimos previstos de duração e carga horária total. Assim, o curso pode incluir 
atividades não presenciais, até 20% (vinte por cento) da carga horária diária ou de cada tempo 
de organização curricular, desde que haja suporte tecnológico e seja garantido o necessário 
atendimento por docentes e tutores.

De acordo com a LDB, a Educação Profissional Técnica de Nível Médio abrange tanto 
a  habilitação  profissional  específica,  quanto  as  qualificações  profissionais  iniciais  ou 
intermediárias,  organizadas  de forma independente  ou,  preferencialmente,  como etapas  ou 
módulos  de um determinado itinerário formativo do técnico de nível  médio,  bem como a 
complementar especialização profissional da habilitação profissional técnica de nível médio, 
presente no respectivo itinerário formativo.

A  habilitação profissional refere-se à profissionalização do técnico de nível médio. 
Seu concluinte faz jus ao diploma de técnico de nível médio, desde que tenha cumprido todas 
as etapas previstas pelo plano de curso e haja concluído o Ensino Médio. Aquele que não 
concluir  o  Ensino  Médio  recebe  tão  somente  certificado,  correspondente  à  qualificação 
profissional técnica que tenha concluído, referente à etapa ou módulo que esteja previsto com 
terminalidade no curso. A habilitação profissional técnica de nível médio é sempre habilitação 
plena, uma vez que não existe mais aquela fictícia habilitação parcial,  criada pelo Parecer 
CFE nº 45/72 unicamente para garantir a continuidade de estudos nos termos da revogada Lei 
nº 5.692/71. No regime da atual LDB, ou ela é plena ou não é habilitação profissional.

O quadro apresentado a seguir indica, de forma esquemática, a duração das diferentes 
formas de oferta das habilitações plenas de Educação Profissional Técnica de Nível Médio:

Forma Oferta Horas*

ARTICULADA

INTEGRADA

Integrada com  o  Ensino 
Médio regularmente oferecido, 
na  idade  própria,  no  mesmo 
estabelecimento de ensino.

Mínimo  de  3.000,  3.100  ou  3.200 
horas,  para  a  escola  e  para  o 
estudante,  conforme  a  habilitação 
profissional ofertada.

Integrada com  o  Ensino 
Médio  na  modalidade  de 
Educação de Jovens e Adultos 
(EJA),  no  mesmo 
estabelecimento de ensino.

Mínimos de 800, ou 1.000 ou 1.200 
horas,  conforme  a  habilitação 
profissional  ofertada,  acrescida  de 
mais 1.200 horas destinadas à parte 
da  formação  geral,  totalizando 
mínimos  de  2.000,  ou  2.200,  ou 
2.400 horas  para  a  escola  e  para  o 
estudante.
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Integrada  com  o  Ensino 
Médio no âmbito do PROEJA 
(Decreto nº 5.840/2006).

Mínimos de 800, ou 1.000 ou 1.200 
horas,  conforme  a  habilitação 
profissional  ofertada,  acrescidas  de 
mais  1.200  horas  para  a  formação 
geral,  devendo  sempre  totalizar 
2.400 horas,  para a escola e para o 
estudante.

ARTICULADA

CONCOMITANTE

Concomitante  com  o  Ensino 
Médio  regular,  na  idade 
própria,  em  instituições  de 
ensino  distintas,  mas  com 
projeto  pedagógico  unificado, 
mediante  convênio  ou  acordo 
de intercomplementaridade.

Mínimos  de  3.000,  ou  3.100  ou 
3.200 horas, para as escolas e para o 
estudante,  conforme  habilitação 
profissional ofertada, similar à oferta 
na forma articulada integrada.

Concomitante com  o  Ensino 
Médio  regular,  na  mesma 
instituição  de  ensino  ou  em 
instituições de ensino distintas, 
aproveitando-se  as 
oportunidades  educacionais 
disponíveis.

Mínimos de 800, ou 1.000 ou 1.200 
horas,  conforme  habilitação 
profissional  ofertada,  na  instituição 
de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica, acrescida de mais 2.400 
horas na unidade escolar  de Ensino 
Médio,  totalizando  os  mínimos  de 
3.200, ou 3.400 ou 3.600 horas para 
o estudante.

Concomitante com  o  Ensino 
Médio na modalidade de EJA, 
na mesma instituição de ensino 
ou  em  instituições  de  ensino 
distintas  aproveitando-se  as 
oportunidades  educacionais 
disponíveis.

Mínimos de 800, ou 1.000 ou 1.200 
horas,  conforme  habilitação 
profissional  ofertada,  na  instituição 
de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica,  acrescidas  de  mais 
1.200  horas  na  unidade  escolar  de 
Ensino  Médio  na  modalidade  de 
EJA,  totalizando  2.000,  2.200  ou 
2.400 horas para o estudante.

SUBSEQUENTE Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio ofertada após 
a conclusão do Ensino Médio 
regular  ou  na  modalidade  de 
EJA

Mínimos de 800, ou 1.000 ou 1.200 
horas  para  o  estudante,  conforme 
habilitação  profissional  ofertada  na 
Instituição de Educação Profissional 
e Tecnológica.

O curso pode incluir atividades não presenciais, até 20% (vinte por cento) da carga horária 
diária ou de cada tempo de organização curricular, desde que haja suporte tecnológico e seja 
garantido o necessário atendimento por parte de docentes e tutores.
As cargas horárias destinadas a estágio profissional supervisionado, obrigatório ou não, em 
função da natureza dos cursos, ou a trabalho de conclusão de curso ou similar, ou, ainda, a 
avaliações  finais,  devem,  como  regra  geral,  ser  adicionadas  à  carga  horária  total  dos 
respectivos cursos.

* De acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio instituído pelo 
MEC. 
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A qualificação profissional técnica3 que compõe o respectivo itinerário formativo da 
profissionalização  do  técnico  de  nível  médio  refere-se  à  preparação  para  o  trabalho  em 
ocupações claramente identificadas no mercado de trabalho (parágrafo único do art. 36-D da 
LDB). Essa oportunidade de qualificação para o trabalho pode ser oferecida como módulo ou 
etapa com terminalidade,  de um curso técnico de nível médio,  ou de forma independente, 
como curso de qualificação profissional, integrante de um itinerário formativo de técnico de 
nível médio, possibilitando contínuo e articulado aproveitamento de estudos até a conclusão 
da correspondente  habilitação  profissional  técnica  de nível  médio.  Neste  caso,  tais  cursos 
somente  podem ser  oferecidos  por  instituição  de ensino que tenha  autorizada,  também,  a 
respectiva  habilitação  profissional  técnica.  Seu  concluinte  faz  jus  a  certificado  de 
Qualificação Profissional Técnica,  para fins de exercício profissional e de continuidade de 
estudos até a obtenção do diploma de técnico. A regra para que isso aconteça é a de que “cada 
etapa caracterize uma qualificação para o trabalho”. Essa é cláusula pétrea a ser obedecida.

Para matrícula em um etapa ou módulo inicial, que integre um itinerário formativo de 
determinada  habilitação  profissional  técnica  de  nível  médio,  podendo,  inclusive, 
excepcionalmente,  a  critério  do respectivo sistema de ensino,  ser ofertada  como curso de 
qualificação  profissional,  deve  ser  exigido  como  pré-requisito  mínimo  de  escolaridade,  a 
conclusão do Ensino Fundamental, estando, consequentemente, em condições de matrícula no 
Ensino Médio. Tais alunos, entretanto, devem ser estimulados a cursar o Ensino Médio na 
forma  concomitante,  sendo  alertados  no  sentido  de  que  a  conclusão  do  ensino  médio  é 
condição  essencial  para  que  o  concluinte  do  itinerário  formativo  venha  a  obter  o 
correspondente diploma de técnico, não sendo permitida, todavia, a matrícula nos módulos 
finais da habilitação profissional técnica de nível médio sem a correspondente matrícula no 
ensino médio.

A especialização profissional técnica de nível médio oferecida em continuidade, para 
quem já é portador do correspondente diploma de técnico de nível médio, de acordo com o 
itinerário  formativo  planejado  pela  instituição  educacional,  complementa  a  habilitação 
profissional  nesse  nível  de  profissionalização  e  deve  apresentar-se  como  intimamente 
vinculada  às  exigências  e  realidade  do  mundo  do  trabalho.  Só  pode  ser  oferecida  essa 
especialização técnica de nível  médio a quem já tenha sido devidamente habilitado como 
técnico de nível médio em habilitação profissional do correspondente eixo tecnológico.

A  Lei  nº  11.741/2008  revogou  o  parágrafo  único  do  antigo  art.  41  da  LDB, 
recolocando-o como caput do art. 36-D, com a seguinte redação: “os diplomas de cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, quando registrados, terão validade nacional e 
habilitarão  ao  prosseguimento  de  estudos  na  Educação  Superior”.  Essa  transferência  do 
dispositivo legal do Capítulo III, onde se encontrava, para a Seção IV-A do Capítulo II, marca 
claramente  que  a  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  embora  não  possa  ser 
confundida com o Ensino Médio enquanto “etapa final da Educação Básica”, objeto da Seção 
IV,  é  de  nível  médio,  independentemente  de  como  é  ofertado.  Como  tal,  nas  formas 
articuladas  integrada  e  concomitante,  propicia  uma dupla  habilitação.  Habilita  legalmente 
para o exercício profissional como técnico de nível médio, com validade nacional garantida, 
inclusive  para  fins  de  inscrição  no  correspondente  Conselho  Profissional,  no  caso  das 
profissões legalmente regulamentadas e fiscalizadas por órgão próprio. Habilita, também, para 
a continuidade de estudos na Educação Superior, obedecidos os critérios classificatórios dos 
processos seletivos a que se refere o inciso II do art. 44 da LDB.

3 A  qualificação  profissional,  adjetivada  de  técnica neste  parecer, difere  da  “qualificação  profissional” 
equivalente à “formação inicial e continuada”,  conforme inciso I do § 2° do art.  39 da atual LDB, com a 
alteração trazida pela Lei nº 11.741/2008.
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A  formação  inicial  e  continuada  ou  qualificação  profissional,  com  esta  dupla 
denominação, é apresentada no Capítulo III do Título V da LDB, a qual objetiva atender às 
necessidades  de  efetiva  qualificação  para  o  trabalho,  sem  as  exigências  de  escolaridade 
predeterminada para a modalidade, como é o caso da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio e da Tecnológica de graduação e pós-graduação. Esses cursos profissionalizantes são 
considerados como cursos especiais, de livre oferta, abertos à comunidade. A matrícula nesses 
cursos é condicionada à capacidade de aproveitamento e não, necessariamente, a determinado 
nível de escolaridade, conforme estabelece o art. 42 da LDB, embora se deva ter em mira, 
sempre, a elevação desta, mediante sua articulação com o ensino regular na idade própria ou 
na modalidade de EJA. 

A formação inicial e continuada ou qualificação profissional representa o mais amplo 
universo para atendimento de necessidades da maioria da população trabalhadora em matéria 
de Educação Profissional.  É a  mais  flexível,  tanto  em relação aos  objetivos,  currículos  e 
programas, quanto à clientela a ser atendida e à oferta programática. Ela responde a variadas 
demandas dos trabalhadores, da sociedade e da economia, especialmente no que se refere à 
necessidade de adequada oportunidade de qualificação profissional de cada cidadão para o 
desempenho  de  suas  atividades  profissionais,  com  autonomia  e  responsabilidade,  no 
atendimento ao requerido pelo mundo do trabalho e pelo desenvolvimento da sociedade.

É oportuno lembrar  que,  nessa perspectiva,  o Programa Nacional de Integração da 
Educação de Jovens e Adultos (PROEJA), instituído pelo Decreto nº 5.840/2006, inclui a 
formação inicial e continuada entre as possibilidades de integração ao Ensino Fundamental ou 
ao Ensino Médio, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador. No âmbito 
do PROEJA, a carga horária mínima total do curso de Ensino Fundamental na modalidade de 
EJA integrado com a formação inicial e continuada ou qualificação profissional é de 1.400 
horas e deve assegurar, cumulativamente, no mínimo 1.200 horas para a formação geral e, no 
mínimo, 200 horas para a formação profissional. Esses cursos destinados à formação inicial e 
continuada  de  trabalhadores  ou  qualificação  profissional  que  forem ofertados  com  carga 
horária  mínima  de  160  horas  e  seus  alunos  forem devidamente  avaliados  e  certificados, 
poderão,  a critério  da instituição de Educação Profissional e Tecnológica que acolher  sua 
matrícula, aproveitar seus estudos anteriores para fins de continuidade de estudos técnicos de 
nível médio, nos termos do art. 41 da LDB e das normas dos respectivos sistemas de ensino.

Na formação inicial e continuada ou qualificação profissional, o Estado e a sociedade 
devem mobilizar esforços e recursos para a ampliação e democratização das oportunidades de 
profissionalização, atendidas as demais prioridades, como a garantia de Educação Básica a 
todos, com “padrões mínimos de qualidade”, conforme previstos no inciso VII do art. 206 da 
Constituição Federal, no inciso IX do art. 3º e no inciso IX do art. 4º da LDB. Certamente, 
considerando  a  importância  da  ampla  e  diversificada  oferta  de  oportunidades  de 
profissionalização, inclusive mediante programas mais abertos e desregulamentados, a mesma 
LDB dispõe, no seu art. 42, que “as instituições de Educação Profissional e Tecnológica, além 
dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade”. 
Este é um fecundo campo, destinado a atender as necessidades de pessoas em busca de sua 
realização laboral e cidadã, mesmo que fora da formalização escolar, incluindo a formação 
continuada  no  próprio  ambiente  de  trabalho.  Nessa  modalidade  livre,  não  deve  ser 
abandonada,  entretanto,  a  perspectiva  de  associação  com  a  elevação  dos  níveis  de 
escolaridade dos participantes, bem como a estruturação dos cursos por itinerários formativos 
iniciados na qualificação profissional, passando pela Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, até a especialização técnica de nível médio,  se for o caso, bem como a Educação 
Profissional Tecnológica, de graduação e pós-graduação.
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Como já indicado, em relação à EJA, foi inserido o § 3º no art. 37 da LDB, definindo 
que “a Educação de Jovens e Adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a Educação 
Profissional,  na  forma  do  regulamento”.  Já  foi  editado  regulamento  que  diz  respeito  ao 
PROEJA (Decreto nº 5.840/2006 e Pareceres CNE/CEB nº 20/2005 e nº 29/2005). Além deste 
programa, a articulação da EJA com a Educação Profissional pode ser realizada por iniciativa 
das escolas,  oferecendo cursos,  tanto na etapa do Ensino Fundamental,  quanto do Ensino 
Médio,  de  forma  integrada  ou  concomitante  com  cursos  de  formação  inicial  e 
continuada/qualificação profissional, bem como de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio.  Para isso,  as  referidas  disposições  da LDB e da  Resolução CNE/CEB nº  3/2010, 
constituem estímulos às escolas e aos sistemas de ensino para a oferta articulada de cursos de 
EJA, com a Educação Profissional e Tecnológica.

Mais recentemente, em 26 de outubro de 2011, foi aprovada pelo Congresso Nacional 
e devidamente sancionada, a Lei nº 12.513/2011, que institui o Programa Nacional de acesso 
ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC), que é um programa a ser executado pela União, 
em  regime  de  colaboração,  com  a  finalidade  de  ampliar  significativamente  a  oferta  de 
atividades  e  programas  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica.  O  objetivo  último  do 
PRONATEC é o de “expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de Educação 
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  presencial  e  a  distância,  e  de  cursos  e  programas 
destinados  à  formação  inicial  ou  qualificação  profissional,  ampliando,  assim,  as  efetivas 
oportunidades educacionais dos trabalhadores brasileiros.”

Em  todas  as  modalidades  de  cursos  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica,  as 
instituições  educacionais  devem  adotar  a  flexibilidade,  a  interdisciplinaridade,  a 
contextualização e a  atualização permanente de seus cursos, currículos e programas,  bem 
como garantir a identidade, a utilidade e a clareza na identificação dos perfis profissionais de  
conclusão dos  seus  cursos,  programas  e  correspondentes  organizações  curriculares.  Estas 
devem ser  concebidas  de  modo  a  possibilitar  a  construção  de  itinerários  formativos  que 
propiciem  aos  seus  concluintes  contínuos  e  articulados  aproveitamentos  em  estudos 
posteriores.

Desenvolvimento dos saberes profissionais

A concepção de Educação Profissional e Tecnológica presente na LDB, situando-a na 
confluência dos direitos fundamentais do cidadão à educação e ao trabalho, demarca os elos e 
as relações entre a Educação Básica e a Educação Profissional e Tecnológica. Para atender 
aos direitos  fundamentais  do cidadão,  em um contexto profissional em que a inserção do 
trabalhador no atual mundo do trabalho, em termos de exercício profissional de atividades 
técnicas de nível médio, vem passando por grandes mutações e que está se alterando contínua 
e  profundamente,  é  imperiosa  a  superação  das  qualificações  profissionais  restritas  às 
exigências de postos delimitados no mercado de trabalho. Essa nova situação determina a 
emergência de um novo modelo de Educação Profissional centrado na aprendizagem por eixo 
tecnológico, na compreensão do trabalho como princípio educativo e na vivência da cultura 
do trabalho. Torna-se cada vez mais essencial que o técnico de nível médio tenha um perfil de 
qualificação que lhe permita  construir  seus próprios itinerários  de profissionalização,  com 
mobilidade, ao longo de sua vida produtiva. 

A Educação Profissional e Tecnológica deve guiar-se pela orientação de integração 
“aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da 
tecnologia”, buscando, sobretudo, o “cumprimento dos objetivos da educação nacional”, os 
quais devem orientar as instituições de ensino na concepção, elaboração, execução, avaliação 
e revisão dos seus projetos pedagógicos, bem como na construção de seus novos currículos 
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escolares e na elaboração dos correspondentes planos de curso, os quais orientam, por sua 
vez, os planos de trabalho dos docentes. 

Assim, seus princípios orientadores são os mesmos da educação nacional, enunciados 
no  art.  3º  da  LDB e  que  incluem:  igualdade  de  condições  para  acesso  e  permanência;  
liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o  
saber; pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; respeito à liberdade; apreço à  
tolerância; coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; gratuidade do ensino  
público  em  estabelecimentos  oficiais;  valorização  do  profissional  da  educação  escolar;  
gestão democrática do ensino público (...); garantia de padrão de qualidade; valorização da  
experiência extraescolar; vinculação entre educação escolar, trabalho e práticas sociais.

A observância desses princípios comuns da educação nacional indica que, embora a 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio não seja mais conceituada como mera parte 
diversificada do Ensino Médio,  como chegou a ser tratada no regime da revogada Lei  nº 
5.692/71, uma vez que ela  tem na profissionalização o seu escopo específico,  a mesma é 
complementar e umbilicalmente ligada à Educação Básica. 

O planejamento curricular da Educação Profissional e Tecnológica fundamenta-se no 
compromisso ético da instituição educacional que oferece cursos e programas de Educação 
Profissional  e  Tecnológica  em relação  à  concretização  do  perfil  de  conclusão  do  curso, 
definido  pela  explicitação  dos  conhecimentos,  saberes  e  competências  profissionais 
requeridos pela natureza do trabalho. Para isso, o perfil deve ser definido a partir da análise 
dos atributos que compõem as diferentes profissões, ou grupos de ocupações afins de um 
processo ou atividade produtiva, no âmbito dos respectivos eixos tecnológicos estruturantes 
dos  itinerários  formativos  planejados  para  oferta  de  cursos  e  programas.  Essas  propostas 
educativas devem atender às demandas dos sujeitos, da sociedade e do mundo do trabalho, 
além de levar em conta as condições e exigências locais e regionais, bem como a vocação e a 
capacidade de atendimento da instituição.

Na  definição  do  perfil  profissional  de  conclusão  do  egresso,  devem-se  considerar 
conhecimentos, saberes e competências profissionais:

a)  gerais  requeridas  para  o  trabalho,  em  termos  de  preparação  básica,  objeto 
prioritário do Ensino Médio, enquanto etapa de consolidação da Educação Básica;

b) comuns a um determinado segmento profissional do eixo tecnológico estruturante, 
no qual se enquadra a habilitação profissional em questão;

c) específicas de cada habilitação profissional. 

Enquanto as específicas definem a identidade do curso, as gerais da Educação Básica e 
as comuns ao respectivo eixo tecnológico garantem que o profissional formado tenha a exata 
compreensão de todo o processo de trabalho e as condições  requeridas para responder às 
diferentes demandas do universo ocupacional. Quando se tratar de profissões regulamentadas, 
o perfil profissional deve necessariamente considerar as atribuições funcionais previstas na 
legislação específica referente ao exercício profissional.

A estruturação curricular dos cursos, que conduzem à realização do perfil definido, é 
de  livre  concepção  e  direta  responsabilidade  da  instituição  educacional,  obedecidas  as 
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  e  as  normas  complementares  do  respectivo  sistema  de 
ensino,  de  forma  aliada  às  exigências  da  própria  instituição  educacional,  nos  termos  do 
respectivo  projeto  pedagógico,  devendo contar  com a efetiva  participação  da comunidade 
escolar, em especial dos seus docentes. Implica, também, em uma permanente atualização do 
currículo de acordo com as transformações que se processarem no trabalho, nas ciências e 
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tecnologias e na sociedade. Esse modelo supõe a adoção de um novo paradigma pedagógico, 
no qual a centralidade está no ser humano e em suas relações com os outros e com a natureza,  
visando ao atendimento das necessidades dos sujeitos e da sociedade. 

Em consequência, neste paradigma, a atenção se desloca das atividades de ensino para 
os resultados de aprendizagem dos sujeitos. Sua prática pedagógica orientadora deve se pautar 
pela valorização das experiências pessoais do aluno, sejam elas acadêmicas ou de vida. Nesse 
sentido, a responsabilidade das instituições de Educação Profissional se amplia, porque esse 
modelo exige novas formas de organização curricular, novos conteúdos e metodologias de 
ensino e aprendizagem que coloquem o docente como facilitador e o estudante como sujeito 
ativo do processo de aprendizagem. 

A  organização  curricular  por  etapas  com  terminalidade  profissional,  conforme 
indicado na LDB (parágrafo único do art. 36-D), seguindo itinerários formativos estruturados 
por eixos tecnológicos, é uma das formas de flexibilizar e organizar um currículo centrado na 
aprendizagem  e  no  desenvolvimento  contínuo  do  estudante.  As  etapas,  constituídas  por 
módulos  ou  outros  formatos,  podem  ser  entendidos  como  um conjunto  de  estudos  que, 
estruturados  pedagogicamente,  respondem a  uma  fase  do  processo  formativo,  e  possuem 
terminalidade profissional se tiverem como referência básica uma ocupação reconhecida no 
mundo do trabalho. Estas etapas com terminalidade profissional representam saídas iniciais e 
intermediárias que preparam o estudante para exercer atividades profissionais reconhecidas 
como  úteis,  propiciando  inserção  no mundo  do  trabalho,  ao  tempo  em que representam, 
também,  uma  fase  significativa  do  processo  de  aprendizagem,  e  como  tais,  constituem 
unidades básicas para a avaliação educacional. Ao completar uma etapa com terminalidade, o 
estudante  já  faz  jus  à  correspondente  certificação  profissional  e  está  apto  tanto  para  um 
trabalho  qualificado  como  para  continuar  seus  estudos,  percorrendo  outras  fases  de  seu 
itinerário formativo, até a formação profissional do técnico de nível médio.

A adequação do currículo à lógica dos eixos tecnológicos estruturantes dos itinerários 
formativos,  propostos  pela  instituição  educacional,  deve  se  orientar  pelos  princípios  da 
flexibilidade, da interdisciplinaridade e da contextualização. 

A flexibilidade deve se refletir na construção dos currículos em diferentes perspectivas 
de  oferta  dos  cursos,  organizando  seus  conteúdos  por  módulos,  disciplinas,  atividades 
nucleadoras,  projetos  etc.  A  flexibilidade  curricular  permite  que  os  alunos  construam 
itinerários  diversificados,  segundo seus interesses  e  possibilidades,  com vistas  à  educação 
continuada,  simultânea  ou  alternadamente  com  seu  exercício  profissional,  com  as 
qualificações adquiridas. 

A organização curricular deve fundamentar-se em metodologia  interdisciplinar, que 
rompa  com a  fragmentação  do  conhecimento  e  a  segmentação  presentes  na  organização 
disciplinar tradicionalmente adotada de forma linear. Esse tradicional modelo educacional foi 
criticado  por  Paulo  Freire,  na  obra  “Pedagogia  do  Oprimido”,  como  sendo  “educação 
bancária”.  Criticou  como  os  conteúdos  culturais  que  formavam o  currículo  escolar  eram 
frequentemente descontextualizados, distantes do mundo experiencial de seus estudantes. As 
disciplinas escolares eram trabalhadas de forma isolada, não propiciavam a construção e a 
compreensão  de  nexos  que  permitissem  sua  estruturação  com  base  na  realidade.  No 
procedimento interdisciplinar, os componentes curriculares são compostos de forma integrada 
e  estão  voltados  para  a  participação ativa  do aluno no seu processo de aprendizagem.  O 
desafio maior para o professor, ao atuar segundo este modelo,  reside na sistematização da 
atuação  do  estudante  e  na  orientação  do  mesmo  nas  trilhas  da  aprendizagem  de  forma 
permanente. A interdisciplinaridade, portanto, deve ir além da justaposição de componentes 
curriculares,  abrindo-se para a possibilidade de relacioná-los em atividades ou projetos de 
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estudos, pesquisa e ação, para dar conta do desenvolvimento de saberes que os conduzem ao 
desenvolvimento do perfil profissional de conclusão planejado para o curso. 

A  contextualização,  por  sua  vez,  garante  estratégias  favoráveis  à  construção  de 
significações. Um plano de curso elaborado em consonância com o território e o contexto no 
qual a instituição educacional está inserida e com a realidade do estudante e do mundo do 
trabalho possibilita,  sem dúvida,  a  realização de  aprendizagens  que façam sentido  para o 
educando. Essa contextualização é de fundamental importância para o próprio processo de 
aprendizagem, integrando efetivamente a teoria à vivência da prática profissional.

Flexibilidade, interdisciplinaridade e contextualização ligam-se diretamente ao grau de 
autonomia conquistado pela escola na concepção, elaboração, execução e avaliação do seu 
projeto  pedagógico,  fruto  e  instrumento  de  trabalho  do  conjunto  dos  seus  agentes 
educacionais, de modo especial dos seus docentes. Estes princípios refletem-se na construção 
dos  currículos  em  diferentes  perspectivas,  o  que  abre  um  horizonte  de  liberdade  e,  em 
contrapartida,  de maior  responsabilidade para a instituição educacional.  Ao elaborar  o seu 
plano de curso, tem a incumbência de planejar os correspondentes itinerários formativos, por 
eixos  tecnológicos,  os  quais  são  básicos  para  a  construção  dos  respectivos  currículos, 
estruturados  em  função  dos  almejados  perfis  profissionais  de  conclusão,  conciliando  as 
aspirações e demandas dos sujeitos e da sociedade. Esta incumbência confere à instituição 
educacional  maior  agilidade  na  proposição,  atualização  e  incorporação  de  inovações, 
correções de rumos e adaptações às mudanças, o que implica em assumir responsabilidade de 
organização administrativa e pedagógica de forma efetivamente interdisciplinar.

A atualização permanente dos cursos e currículos é outra orientação essencial para que 
os cursos e programas mantenham a necessária consistência. A escola deve permanecer atenta 
às  novas  demandas,  dando-lhes  respostas  adequadas  para  atualização  permanente  dos 
currículos  e  para  novos  cursos,  mas  evitando  concessões  a  apelos  circunstanciais  e 
imediatistas, considerando que educar para o trabalho implica no desenvolvimento humano de 
sujeitos sociais e significa educar para a autonomia, para a capacidade de iniciativa e de auto-
avaliação, para a responsabilidade, para a ampliação da capacidade de concepção e realização 
de projetos pessoais e coletivos. 

Esse modo de conceber  e  de realizar  a  Educação Profissional  e  Tecnológica  pode 
trazer  novas  possibilidades  para  o  trabalhador.  Atuar  criticamente,  tomar  decisões,  ser 
autônomo, criativo e responsável são aprendizagens que extrapolam o espaço de trabalho e 
podem ser ampliadas para todas as esferas sociais em que o sujeito age como cidadão. Assim, 
é possível afirmar que essa educação estará, acima de tudo, tornando possível a formação de 
um cidadão mais atuante. 

Essas  novas  potencialidades  e  possibilidades  que  o  modelo  desejado  de  Educação 
Profissional e Tecnológica traz para a ampliação da cidadania e da sua capacidade de trabalho 
estão, evidentemente, na dependência de uma série de cuidados relativos à prática pedagógica. 
Em primeiro  lugar,  é  fundamental  entender  que os  conteúdos de ensino são meios  e  não 
finalidade do processo de ensino e aprendizagem. Os conteúdos de ensino dessa Educação 
Profissional  e  Tecnológica  são  as  bases  tecnológicas  necessárias.  Por  bases  tecnológicas, 
entende-se o conjunto de conceitos e princípios resultantes da aplicação de conhecimentos aos 
processos de trabalho em um dado eixo tecnológico.  Elas  se constroem a partir  de bases 
científicas  (conceitos  e princípios  das ciências  da natureza,  da matemática,  e das ciências 
humanas) e instrumentais (correspondentes às linguagens que permitem comunicação e leitura 
do mundo), que devem ser desenvolvidas fundamentalmente na Educação Básica.

A integração do conhecimento teórico com a prática profissional é um grande desafio 
presente  no  processo  educacional,  sobretudo  na  Educação  Profissional,  pois  a  prática  a 
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constitui e organiza, integrando as cargas horárias mínimas de cada habilitação profissional de 
técnico e correspondentes etapas de qualificação e de especialização profissional técnica. A 
LDB, aliás, enfatiza que não deve haver dissociação entre teoria e prática. Daí, que a prática 
se  configura  não apenas  como situações  ou momentos  distintos  de um curso,  mas  como 
inerente a uma metodologia de ensino que contextualiza e põe em ação todo o aprendizado. 
Para garantir essa integração, é importante adotar metodologias que a privilegiem e cuidar da 
definição dos conteúdos e de sua organização nas diferentes etapas de ensino. É necessário, 
nesse  sentido,  adotar  metodologias  que  permitam  diferentes  situações  de  vivência, 
aprendizagem  e  trabalho,  tais  como  experimentos  e  atividades  específicas  em  ambientes 
especiais – laboratório, oficina, ateliê e outros; visitas técnicas; investigação sobre atividades 
profissionais; estudos de caso, conhecimento direto do mercado e das empresas, projetos de 
pesquisa  e/ou  intervenção  –  individuais  e  em  equipe;  simulações;  projetos  de  exercício 
profissional  efetivo,  e  estágios  profissionais  supervisionados  como  atos  educativos  de 
responsabilidade  da  instituição  educacional.  Propicia-se  assim  a  integração  entre  os 
conhecimentos e o desenvolvimento de níveis de raciocínio cada vez mais complexos.

Neste  contexto,  o  estágio  profissional  supervisionado,  obrigatório  ou  não,  quando 
previsto e assumido intencionalmente pela escola como ato educativo e atividade curricular de 
sua  responsabilidade,  presente  na  sua  proposta  pedagógica  e  nos  instrumentos  de 
planejamento  curricular  do  curso,  é  uma  das  estratégias  de  integração  teórico-prática, 
intencionalmente integrada com o currículo do curso, nos termos da legislação específica e 
das normas vigentes sobre a matéria, cuja carga horária, como regra geral, deve ser adicionada 
aos mínimos exigidos para a respectiva habilitação profissional.

Estágio profissional supervisionado 

Logo  após  a  edição  da  Lei  nº  11.741/2008,  foi  sancionada,  também,  a  Lei  nº 
11.788/2008,  definindo  novas  normas  para  a  oferta  de  estágio  aos  estudantes,  o  qual  é 
marcadamente caracterizado como “ato educativo escolar, supervisionado e desenvolvido no 
ambiente de trabalho”. O estágio, obrigatório ou não, de acordo com esse novo dispositivo 
legal, “faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do 
educando”. A aprovação quase simultânea dessas duas leis chama a atenção dos educadores 
para  uma necessidade  cada  vez  mais  urgente,  que  é  a  de  aliar  a  instituição  de  ensino  a 
empresas e organizações sociais e ambientalmente responsáveis, visando à contextualização 
curricular e ao desenvolvimento de saberes próprias da atividade profissional e para a vida 
cidadã. Essa aliança, entretanto, não deve assumir o sentido restrito das atividades curriculares 
de  estágio  supervisionado,  mas,  sobretudo,  viabilizar  processos  educacionais  simples  e 
efetivos, descomplicando as relações para que projetos de parcerias possam ser incrementados 
com empresas e órgãos públicos e privados, organizações não governamentais e outras que 
assumam a  parceria  para  essa  ação educacional,  com o apoio  e  orientação  do respectivo 
sistema de ensino.

O estágio deve atender aos dispositivos da Lei nº 11.788/2008, bem como às normas 
definidas pelo Parecer CNE/CEB nº 35/2003 e Resolução CNE/CEB nº 1/2004, no que não 
contrariar a citada lei, até que haja nova manifestação deste Conselho Nacional de Educação 
sobre a matéria.

A carga  horária  que  for  destinada  ao  estágio  profissional  supervisionado  deve  ser 
adicionada à  carga horária  total  do  respectivo curso,  salvo em curso na forma  articulada 
integrada com o Ensino Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito 
do  PROEJA,  que  obedece  a  regras  próprias.  A  instituição  educacional,  o  estudante  e  a 
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organização  concedente  da  atividade  de  estágio  profissional  supervisionado devem, 
conjuntamente, firmar Termo de compromisso, conforme preceitua a citada lei.

Projeto político-pedagógico 

Uma  das  linhas  centrais  constitutivas  da  nova  LDB  é  a  proposta  pedagógica  da 
instituição educacional, em todos os níveis e modalidades de educação e ensino, como tratada 
nos arts. 12, 13, 14 e 15 da LDB. O art.  12 diz respeito às incumbências das instituições 
educacionais, a partir da “execução e elaboração de sua proposta pedagógica”. O art. 13 trata 
das  incumbências  dos  docentes,  a  partir  da  “participação  da  elaboração  da  proposta 
pedagógica  do  estabelecimento  de  ensino”.  O art.  14  refere-se  à  “gestão  democrática  do 
ensino público”,  a partir  da “participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola”. O art. 15 determina que os sistemas de ensino assegurem às 
suas unidades educacionais “progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e 
de gestão financeira”. Tudo isto para garantir o cumprimento do projeto político-pedagógico 
da instituição educacional, expressão maior de sua autonomia educacional.

O  primeiro  fundamento  para  a  construção  do  projeto  político-pedagógico  de  toda 
instituição  educacional,  obviamente,  é  a  sua  construção  coletiva.  O  projeto  político-
pedagógico só existe de fato e não como um texto formal ou uma peça de ficção, na medida 
em que se tornar expressão viva de concepções, princípios, finalidades, objetivos e métodos 
de ação que unificam a comunidade escolar. É essencial, para tanto, que os profissionais da 
educação e a comunidade escolar sintam que esse projeto verdadeiramente pertence a este 
grupo e que a comunidade educacional se identifica com ele e nele se reconhece. Por isso 
mesmo, todos devem ser autores e sujeitos de seu desenvolvimento.

Quando o projeto político-pedagógico é construído de forma coletiva, participativa e 
democrática, mesmo havendo discordâncias de alguém em relação a algo nele consagrado, o 
fato de a decisão ser fruto de debates abertos, extensos, francos e aprofundados fará com que 
todos reconheçam que as decisões tomadas expressam a vontade e a compreensão coletiva e 
não o poder de algumas pessoas ou segmentos específicos. É essencial, para a implantação de 
uma  política  educacional,  que  a  comunidade  escolar  se  convença  da  pertinência  de  sua 
implantação e se mobilize para que a mesma seja realizada.

A história pouco democrática das relações institucionais em nosso país – incluindo as 
que se realizam nos sistemas de ensino e nas escolas, bem como as condições de realização do 
trabalho pedagógico, com sobrecarga para os professores e com resistência para se destinar 
espaço e tempo para atividades coletivas – leva-nos à hipótese de que a discussão do currículo 
na  escola  não  seja  uma  prática  muito  recorrente.  Se  isto  é  verdade,  torna-se  ainda  mais 
complexa a proposta de construção coletiva do projeto político-pedagógico e do currículo 
para o desenvolvimento de uma educação integrada. Assim, faz-se necessária uma ação mais 
concentrada na escola, buscando na prática social e pedagógica do professor os elementos e os 
mecanismos de superação deste estado de coisas. 

Desse modo, a primeira providência é a geração de tempos e espaços para a realização 
de atividades coletivas. Por vezes pode ser pertinente a realização de seminários e encontros 
com convidados externos, tais como intelectuais e gestores da educação, proporcionando a 
discussão sobre concepções e políticas, oportunizando à comunidade escolar a apresentação 
de questões  conceituais  e  operacionais,  numa estratégia  de envolvimento  dos  educadores, 
profissionais e estudantes com o tema. Realizar oficinas, cursos e debates na esfera regional, 
reunindo  diversas  escolas  também  pode  ser  bastante  proveitoso.  Isto,  entretanto,  não  é 
suficiente. Não obstante, é fundamental dar continuidade a processos mais locais e interativos, 
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pois os educadores  precisam, no diálogo entre si,  perceber que o desenvolvimento de um 
projeto  dessa  natureza  é  necessário  e  possível  na  sua  escola  e  que  não é  uma  ilusão  de 
intelectuais,  ou uma promoção da respectiva Secretaria ou do MEC, o qual possivelmente 
passará quando chegar outra gestão.

Para que isto seja possível é preciso, entretanto, que os gestores educacionais, nos três 
níveis federativos, implementem medidas concretas que produzam a confiança por parte dos 
educadores, no sentido de que se trata de uma política de Estado. Assim, além da geração de 
condições de tempo e espaço para os professores e demais profissionais da educação, bem 
como a promoção de estratégias destinada à formação continuada das equipes de trabalho, são 
necessárias medidas que devem ser progressivamente alcançadas, tais como: a instituição de 
quadro próprio de professores, com a realização de novos concursos; a consolidação de planos 
de carreira em que seja prevista a dedicação exclusiva dos professores e a melhoria salarial; a 
melhoria da infraestrutura física, material e tecnológica das escolas. 

Organização curricular por eixos tecnológicos

A mudança na metodologia de organização da Educação Profissional e Tecnológica 
foi resultante de um longo processo de debates, iniciado em 2006, no contexto da elaboração 
dos  Catálogos  Nacionais,  primeiramente,  dos  Cursos  Superiores  de  Tecnologia  e 
posteriormente,  dos  Cursos  Técnicos  de  Nível  Médio.  A  antiga  forma  de  organização 
curricular,  considerando as áreas profissionais,  seguia a lógica das atividades econômicas, 
nem sempre guardando unicidade de critérios de classificação.

As  21  áreas  existentes  tanto  se  referiam  a  setores  da  economia  (Agropecuária, 
Comércio,  Indústria),  como  a  segmentos  de  setores  econômicos  (Construção  Civil, 
Mineração, Turismo), ou a nichos tecnológicos específicos (Informática, Telecomunicações, 
Geomática), bem como a áreas profissionais em si (Saúde, Artes, Serviços de Apoio Escolar). 
Ao longo do tempo,  essa  diversidade  de  critérios  gerou grande heterogeneidade  entre  as 
diversas áreas  profissionais,  especialmente  com relação ao tamanho e abrangência.  Como 
vários cursos podiam ser alocados em mais de uma área, com foco ora em produtos, ora em 
processos, acabou predominando a tendência de que o nome refletisse as características e as 
especificidades da formação. Isto gerou enorme dispersão e multiplicidade de denominações, 
dificultando a supervisão e avaliação desses cursos e programas ou mesmo a realização de 
censos educacionais.

O  eixo  tecnológico  garante  mais  coerência  com  a  especificidade  do  campo  da 
Educação  Profissional  e  Tecnológica,  que  tem  na  tecnologia  seu  objeto  de  estudo  e 
intervenção.  O  registro,  a  sistematização,  a  compreensão  e  a  utilização  dos  conceitos  de 
tecnologia,  histórica  e  socialmente  construídos,  como  elementos  de  ensino,  pesquisa  e 
extensão,  possibilitam  que  a  educação  profissional  e  tecnológica  seja  assumida  como 
instrumento de inovação e de transformação das atividades econômicas, podendo contribuir 
com a formação do cidadão e o desenvolvimento do país.

Como resultado dos estudos e debates realizados ao longo de quase dois anos, decidiu-
se adotar um único critério para a classificação dos cursos de Educação Profissional Técnica e 
Tecnológica: a identificação e compreensão de um conjunto de tecnologias convergentes que 
servem de apoio e dão sustentação à produção. Isto requer o resgate do histórico e da lógica 
do desenvolvimento dos conhecimentos tecnológicos, em termos de diálogo das necessidades 
e dos desafios de inovação tecnológica, frente aos efetivos processos de implementação de 
políticas científicas e tecnológicas. 
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Embora existam diferentes conceitos de tecnologia,  alguns aspectos são recorrentes 
nas definições encontradas. A tecnologia sempre modifica uma realidade a partir da utilização 
de um conjunto complexo de conhecimentos tecnológicos acumulados, transformando tanto a 
base  técnica  como  as  relações  humanas.  Estes  conhecimentos  podem  englobar  usos  e 
costumes, conhecimentos técnicos e científicos, técnicas, ferramentas, artefatos, utensílios e 
equipamentos,  ações,  aportes  e  suportes  novos  ou  antigos.  Como  objeto  de  estudo,  a 
tecnologia pode ser entendida como uma ciência transdisciplinar das atividades humanas de 
produção, do uso dos objetos técnicos e dos fatos tecnológicos. Do ponto de vista escolar é o 
estudo do trabalho humano e suas relações com os processos técnicos. Para os estudantes de 
cursos técnicos de nível médio, tais discussões se tornam acessíveis na medida em que são 
capazes de compreender os princípios gerais sobre os quais se fundamentam a multiplicidade 
de processos e técnicas fundamentais  para os sistemas de produção. É esta a essência dos 
núcleos politécnicos comuns previstos na organização curricular dos cursos técnicos de nível 
médio.  O  estudo  destes  princípios  implica  necessariamente  na  compreensão  do  processo 
histórico de produção científica  e tecnológica e no entendimento de como tem se dado a 
apropriação social desses conhecimentos para a transformação das condições naturais da vida 
e para a ampliação das capacidades e potencialidades e dos sentidos humanos.  Em outras 
palavras, implica em assumir o trabalho (condição humana de intervenção) como princípio 
orientador do processo formativo.

Esta forma de estruturação do currículo requer a identificação das tecnologias que se 
encontram associadas na produção de um bem ou um serviço. É neste sentido que o eixo 
perpassa transversalmente e sustenta a organização curricular e a identidade dos cursos. Ao 
identificar as tecnologias, torna-se possível agrupá-las a partir de uma determinada lógica. 
Lembrando que toda classificação é uma convenção, contendo certo grau de arbitrariedade, 
esses conjuntos podem ser organizados seja pelo suporte, aplicação ou outra categoria pré-
determinada.  Estes agrupamentos  ordenados de informações  tecnológicas,  cujos conteúdos 
encontram-se articulados em seus aspectos lógicos e históricos, são as matrizes tecnológicas.

Os eixos tecnológicos e suas respectivas matrizes tecnológicas encontram-se descritos 
no  anexo  do  Parecer  CNE/CES nº  277/2006.  Posteriormente,  foram tratados  também no 
Parecer CNE/CEB nº 11/2008, que deu origem à Resolução CNE/CEB nº 3/2008. Porém, 
podem  ser  atualizados  anualmente,  juntamente  com  os  Catálogos  Nacionais  dos  Cursos 
Superiores de Tecnologia e dos Cursos Técnicos de Nível Médio, como é o caso do processo 
em debate nesta Câmara de Educação Básica. 

Inicialmente,  constavam  dez  eixos  tecnológicos:  Ambiente,  Saúde  e  Segurança; 
Controle e Processos Industriais;  Gestão e Negócios; Hospitalidade e Lazer;  Informação e 
Comunicação; Infraestrutura; Produção Alimentícia; Produção Cultural e Design; Produção 
Industrial; e Recursos Naturais. Com a elaboração do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos 
de Nível Médio foram incorporados os eixos Apoio Escolar, e Militar. Na última atualização 
do Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, foi criado o eixo de Segurança 
que  compreende  tecnologias,  infraestrutura  e  processos  direcionados  à  prevenção,  à 
preservação e à proteção dos seres vivos, dos recursos ambientais, naturais e do patrimônio. 
Recentemente, esta Câmara de Educação Básica recebeu da SETEC/MEC nova proposta de 
atualização  dos  Eixos  Tecnológicos  no Catálogo  Nacional  dos  Cursos  Técnicos  de  Nível 
Médio, que se encontra em fase de estudos e aprovação. Essa atualização permanente busca 
não só corrigir eventuais distorções como responder à dinamicidade dos setores produtivos, 
sem perder  de  vista  que  estas  mudanças  tecnológicas  permanecem  alicerçadas  em bases 
científicas, nos conceitos e princípios das ciências da natureza, da matemática e das ciências 
humanas.
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O agrupamento dos cursos a partir da identificação de suas matrizes tecnológicas e dos 
núcleos politécnicos comuns permite mapear, entre as oportunidades educacionais disponíveis 
–  cursos  de  qualificação  profissional,  cursos  técnicos  e  superiores,  e  respectivas 
especializações, técnicas e tecnológicas – aquelas que se encontram articuladas, considerando 
uma  estrutura  socio-ocupacional.  Em  outras  palavras,  propicia  mais  elementos  para 
determinar  as  possibilidades  de  definição  dos  respectivos  itinerários  formativos  que  um 
estudante  poderá  acessar  na  construção  de  uma  trajetória  educacional  consistente.  A 
instituição de ensino, ao organizar a sua programação educacional, com o estabelecimento dos 
possíveis itinerários formativos, poderá melhor orientar o estudante e o trabalhador em suas 
escolhas.  Nessa  compreensão,  os  itinerários  formativos  não  se  constituem  percursos 
desordenados,  fragmentados,  mas  contemplam  desenhos  de  caminhos  consistentes  e 
propositadamente delineados e intencionalmente ofertados, evitando, assim, a separação entre 
trabalho manual e trabalho intelectual, ou entre teoria e prática.

Recursos institucionais para a oferta dos cursos

O planejamento do curso deve criar condições para a garantia, também, da busca de 
estrutura  física  e  pedagógica  para  seu  desenvolvimento.  Por  vezes,  é  o  desenvolvimento 
inicial do currículo que fundará as bases para a conquista das condições efetivas da oferta.

Como regra  geral,  os  recursos  institucionais  –  prédio,  instalações,  equipamentos  e 
recursos didáticos e tecnológicos – devem:

• cumprir  a  legislação  sobre  acessibilidade,  para  bem  atender  as  pessoas  com 
deficiência;

• possuir iluminação e aeração adequadas às necessidades de cada ambiente;
• dispor de mobiliário adequado ao desenvolvimento dos cursos pretendidos;
• possuir acervo bibliográfico condizente com as necessidades de estudo, consulta e 

pesquisa pelos alunos e docentes, com número suficiente de exemplares por título;
• contar com laboratórios de informática para utilização em todos os cursos e com 

equipamentos específicos quando oferecidos cursos de exigência tecnológica própria;
• contar  com ambientes  específicos,  conforme os  cursos  ofertados  – laboratórios, 

oficinas, ateliês e outros;
• possibilitar a utilização, quando for o caso, de ambientes de produção de empresas 

e organizações parceiras, desde que em espaços adequados, com segurança comprovada;
• utilizar ferramentas e tecnologias educacionais inovadoras, atualizadas, alinhadas 

com o mundo do trabalho e  de forma contextualizada  ao longo do processo educacional, 
visando ao aprimoramento dos processos de ensino e aprendizagem.

Organização dos cursos a distância, com mediação tecnológica, e parâmetros de carga 
horária presencial

A história da Educação Profissional a distância no Brasil teve início em 1904, com a 
implantação do ensino por correspondência.  O rádio e, sobretudo, a televisão vieram a se 
acrescentar ao correio. Com o avanço das novas tecnologias de informação e comunicação, 
em especial as eletrônicas, foram impulsionadas a pesquisa e a oferta de cursos a distância de 
Educação Superior e de Educação Profissional. A LDB oficializou a modalidade de Educação 
a Distância como válida para todos os níveis e modalidades de ensino (art. 80), exceto para o 
Ensino Fundamental (§ 4º do art. 32), o qual deve ser “presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais”.
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A  regulamentação  dada  pelo  Decreto  nº  5.622/2005,  caracteriza  a  Educação  a 
Distância  como  modalidade  educacional  na  qual  a  mediação  didático-pedagógica  nos 
processos  de  ensino  e  aprendizagem ocorre  com a  utilização  de  meios  e  tecnologias  de 
informação  e  comunicação,  com  estudantes  e  professores  desenvolvendo  atividades 
educativas em lugares e/ou tempos diversos.

Todos os princípios, conceitos e concepções que orientam a Educação Profissional e 
Tecnológica são igualmente válidos em sua oferta na modalidade Educação a Distância. A 
oferta de cursos técnicos de nível médio nesta modalidade segue, em parte, a mesma lógica de 
organização  da  forma  presencial:  ambas  se  orientam  pelo  Catálogo  Nacional  de  Cursos 
Técnicos de Nível Médio, realizam acompanhamento pedagógico, práticas em laboratórios, 
oficinas,  ateliês  e  outros  ambientes  específicos,  podem  prever  estágio  supervisionado  e 
trabalhos de conclusão de curso, conforme o planejamento. Ademais, possuem definição de 
momentos  presenciais  obrigatórios  de  aulas  e  atividades  práticas,  com  exigência  de 
assiduidade, realizam diversos tipos de avaliação de aprendizagem, com a obrigatoriedade e 
prevalência das presenciais sobre outras formas de avaliação.

A qualidade dos cursos técnicos a distância também reside em suas especificidades, 
tais  como:  supervisão  presencial  e  a  distância,  sistemas  de  comunicação  e  informação 
eficientes,  material  didático  e ambientes  específicos  de aprendizagem com sua linguagem 
própria e infraestrutura física de apoio presencial.  A Educação a Distância pressupõe uma 
forte estrutura de apoio ao aluno e acompanhamento deste em sua trajetória formativa, nos 
momentos  presenciais  e  a  distância.  Nos  momentos  presenciais,  exigem-se  profissionais 
capacitados  nos  conteúdos  dos  componentes  curriculares,  que  auxiliem  os  alunos  no 
desenvolvimento de suas atividades individuais e em grupo, em horários pré-estabelecidos, 
nos polos de apoio presencial. Nos momentos a distância, o acompanhamento é realizado por 
meio  das  plataformas  virtuais  de  ensino,  videotutoria  e  diferentes  meios  de  comunicação 
síncrona e assíncrona e outros recursos. 

O  material  didático  constitui-se  no  instrumento  facilitador  da  construção  do 
conhecimento e mediador da interlocução entre os sujeitos do processo educacional. Pode ser 
composto  de material  impresso,  audiovisual,  além daqueles  desenvolvidos  para ambientes 
virtuais de ensino e aprendizagem web. Devido a sua importância no processo de mediação, 
sua  avaliação  deve  ser  rigorosa.  Em sua elaboração  deve-se explorar  a  convergência  e  a 
integração entre os conteúdos, tendo como base a perspectiva de construção do conhecimento 
e o favorecimento da interação entre sujeitos envolvidos com o processo educativo. 

Em  qualquer  mídia,  o  material  didático  para  Educação  a  Distância  deve  ter 
características que favoreçam o processo de mediação pedagógica de forma autodirigida pelo 
estudante,  privilegiando,  por  exemplo,  textos  dialógicos,  parágrafos  relativamente  curtos, 
conexões  com  diferentes  meios  didáticos  para  aprofundamento  do  assunto  (hiperlinks), 
questões ou exercícios de aprendizagem para auto-avaliação constante, apoio de ilustrações, 
animações  e  jogos  didáticos,  além  de  uma  identidade  visual  que  favoreça  e  motive  a 
aprendizagem.  A interatividade  é  uma característica  essencial,  pois  o  estudante  procurará 
construir sua aprendizagem em uma relação autônoma.

Outro recurso da maior importância que deve ser muito bem observado no momento 
de autorização de funcionamento de cursos a distância refere-se à previsão e às condições de 
funcionamento dos polos de apoio presencial. Estes polos são unidades operacionais para o 
desenvolvimento  descentralizado de atividades  pedagógicas  e  administrativas  relativas  aos 
cursos e programas ofertados a distância. Nestas unidades realizam-se atividades presenciais, 
tais como avaliações,  acompanhamento e orientação de estágio,  orientação aos estudantes, 
defesa de trabalho de conclusão de curso,  aulas  práticas  em ambientes  específicos,  como 
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laboratórios, oficinas, ateliês e outros, quando for o caso; vide e webconferência, atividades 
de  estudo  individuais  ou  em grupo,  com a  utilização  do laboratório  de  informática  e  de 
biblioteca,  entre outras. Esta unidade é de grande importância não somente pelo apoio ao 
desenvolvimento do curso como por se tornar ponto de referência essencial para os estudantes 
em  horários  de  atendimento  diversificados.  No  andamento  dos  cursos  da  Educação 
Profissional e Tecnológica, pela necessidade de muitas atividades práticas, o apoio presencial 
é de fundamental importância.

Inúmeras  consultas  e  situações  pouco  convencionais,  todavia,  estão  ocorrendo  e 
obstando  significativamente  a  oferta  de  cursos  técnicos  na  modalidade  de  Educação  a 
Distância, em face especialmente da falta de norma específica sobre o assunto.

O Decreto  nº  5.622/2005,  que regula a  matéria,  apenas  menciona,  mas não define 
carga  horária  nos  cursos  técnicos  reservada  para  avaliações,  estágios  supervisionados 
obrigatórios e atividades que exigem laboratórios ou outros ambientes específicos, bem como 
não define os tempos para os momentos presenciais.

O estágio supervisionado, obviamente, deve ser presencial em sua totalidade, quando 
previsto e  nos termos do plano do curso.  Sua carga horária  é acrescida à  prevista  para a 
habilitação oferecida, nos termos do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, assim como os 
tempos  das  avaliações  finais  que  forem  realizadas.  Quanto  às  atividades  de  prática 
profissional, estas integram a carga horária da habilitação.

Quanto  à  carga  horária  obrigatória  para  os  momentos  presenciais,  devem  ser 
estabelecidos parâmetros, distinguindo-se os cursos do segmento da saúde dos demais. Os da 
saúde requerem um mínimo de 50% (cinquenta por cento)  de atividades  presenciais.  Nos 
demais cursos, admite-se uma variação entre 20% (vinte por cento) e 50% (cinquenta por 
cento), dependendo da natureza tecnológica do curso e do perfil profissional de conclusão 
desejado para cada curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

Profissionalização e formação dos professores

A questão central, a ser equacionada, é a de que há uma especificidade que distingue a 
formação de docentes para a Educação Básica, em geral,  da formação de docentes para a 
Educação  Profissional,  em  especial,  mesmo  que  se  considere  a  forma  da  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio integrada ao Ensino Médio. O grande diferencial entre 
um e outro profissional é que, essencialmente,  o professor da Educação Profissional deve 
estar apto para preparar o cidadão em relação ao desenvolvimento de seu saber trabalhar em 
um  contexto  profissional  cada  vez  mais  complexo  e  exigente.  Esta  é  uma  variável  de 
fundamental importância para distinguir a formação deste professor da Educação Profissional 
daquele outro da Educação Básica, de modo geral. Do professor da Educação Profissional é 
exigido, tanto o bom domínio dos saberes pedagógicos necessários para conduzir jovens e 
adultos nas trilhas da aprendizagem e da constituição de saberes e competências profissionais, 
quanto o adequado domínio dos diferentes saberes disciplinares do campo específico de sua 
área de conhecimento,  para poder fazer escolhas relevantes  dos conteúdos que devem ser 
ensinados e aprendidos,  para que os formandos tenham condições de responder,  de forma 
original  e  criativa,  aos  desafios  diários  de sua vida  profissional  e  pessoal,  como cidadão 
trabalhador.

Além destes dois campos de saberes fundamentais,  ainda se exige do professor da 
Educação  Profissional,  os  saberes  específicos  do  setor  produtivo  do  respectivo  eixo 
tecnológico ou área profissional na qual atua. Não se trata,  portanto, de apenas garantir o 
domínio  dos  chamados  conhecimentos  disciplinares,  os  quais  podem,  muito  bem,  ser 
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adquiridos em cursos de graduação, tanto no bacharelado quanto na tecnologia, ou até mesmo 
em cursos técnicos de nível médio, que podem ser considerados como pré-requisitos. Ao lado 
dos saberes pedagógicos, o conjunto dos conhecimentos da base científica e tecnológica da 
atividade profissional constitui outro dos três eixos estruturadores fundamentais da formação 
de  docentes  para  a  Educação  Profissional,  ao  lado  do  cultivo  dos  saberes  do  trabalho, 
traduzidos em termos de vivência profissional e experiência de trabalho. 

Na realidade, em Educação Profissional, quem ensina deve saber fazer. Quem sabe 
fazer e quer ensinar deve aprender a ensinar. Este é um dos maiores desafios da formação de 
professores para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio. É difícil entender que haja 
esta educação sem contar com profissionais que estejam vinculados diretamente com o mundo 
do  trabalho,  no  setor  produtivo  objeto  do  curso.  Entretanto,  os  mesmos  precisam  estar 
adequadamente preparados para o exercício da docência,  tanto em relação à sua formação 
inicial,  quanto  à  formação  continuada  e  permanente,  pois  o  desenvolvimento  dos  cursos 
técnicos  deve  estar  sob  responsabilidade  de  especialistas  no  segmento  profissional,  com 
conhecimentos  didático-pedagógicos  pertinentes  para  orientar  seus  alunos  nas  trilhas  do 
desenvolvimento da aprendizagem e da constituição dos saberes profissionais. 

A  formação  inicial  para  o  magistério  na  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível 
Médio realiza-se em cursos e programas de licenciatura ou outras formas, em consonância 
com a legislação e as normas específicas que regem a matéria, de modo especial, de acordo 
com as Diretrizes Curriculares Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação. Os 
sistemas de ensino devem viabilizar essa formação, podendo ser organizada em cooperação 
com o Ministério e Secretarias de Educação e com instituições de Educação Superior.

A  formação  inicial,  porém,  não  esgota  o  desenvolvimento  dos  professores  da 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio,  cabendo aos sistemas e às instituições  de 
ensino a organização e viabilização de ações destinadas à formação continuada (inciso II do 
art. 67 da LDB).

II – VOTO DA COMISSÃO
À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação deste Parecer 

e do anexo Projeto de Resolução, para definição das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

Brasília, (DF), 9 de maio de 2012.

Conselheiro Adeum Hilário Sauer

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão

Conselheiro José Fernandes de Lima

Conselheiro Mozart Neves Ramos
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III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Comissão.

Sala das Sessões, em 9 de maio de 2012.

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Presidente

Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Vice-Presidente
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação  
Profissional Técnica de Nível Médio.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, de 
conformidade com o disposto na alínea “c” do § 1º do art.  9º da Lei nº 4.024/61, com a 
redação dada pela Lei nº 9.131/95, nos artigos 22, 23, 24, 25, 26, 26-A, 27, 35, 36, 36-A, 36-
B e 36-C da Lei 9.394/96, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº    /2012, homologado 
por Despacho do Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de     de     de   , 
resolve:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
Objeto e Finalidade

Art.  1º A  presente  Resolução  define  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  a 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.
Parágrafo único Para os fins desta Resolução, entende-se por Diretriz o conjunto articulado de 
princípios  e critérios  a serem observados pelos sistemas de ensino e pelas instituições  de 
ensino públicas e privadas, na organização e no planejamento, desenvolvimento e avaliação 
da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  inclusive  fazendo  uso  da  certificação 
profissional de cursos.

Art. 2º A Educação Profissional e Tecnológica, nos termos da Lei nº 9.394/96 (LDB), 
alterada pela Lei nº 11.741/2008, abrange os cursos de:

I - formação inicial e continuada ou qualificação profissional;
II - Educação Profissional Técnica de Nível Médio;
III - Educação Profissional Tecnológica, de graduação e de pós-graduação.
Parágrafo único As instituições de Educação Profissional e Tecnológica, além de seus 

cursos  regulares,  oferecerão  cursos  da  formação  inicial  e  continuada  ou  qualificação 
profissional  para  o trabalho,  entre  os  quais  estão  incluídos  os  cursos  especiais,  abertos  à 
comunidade, condicionando-se a matrícula à capacidade de aproveitamento dos educandos e 
não necessariamente aos correspondentes níveis de escolaridade. 

Art. 3º A Educação Profissional Técnica de Nível Médio é desenvolvida nas formas 
articulada  e  subsequente  ao  Ensino  Médio,  podendo  a  primeira  ser  integrada  ou 
concomitante a essa etapa da Educação Básica.

§  1º A  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  possibilita  a  avaliação,  o 
reconhecimento e a certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.

§ 2º Os cursos e programas de Educação Profissional Técnica de Nível Médio são 
organizados  por  eixos  tecnológicos,  possibilitando  itinerários  formativos  flexíveis, 
diversificados e atualizados, segundo interesses dos sujeitos e possibilidades das instituições 
educacionais, observadas as normas do respectivo sistema de ensino para a modalidade de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

§  3º Entende-se  por  itinerário  formativo  o  conjunto  das  etapas  que  compõem  a 
organização da oferta da Educação Profissional pela instituição de Educação Profissional e 
Tecnológica,  no  âmbito  de  um  determinado  eixo  tecnológico,  possibilitando  contínuo  e 
articulado aproveitamento de estudos e de experiências profissionais devidamente certificadas 
por instituições educacionais legalizadas.

58



§ 4º O itinerário formativo contempla a sequência das possibilidades articuláveis da 
oferta  de  cursos  de  Educação  Profissional,  programados  a  partir  de  estudos  quanto  aos 
itinerários de profissionalização no mundo do trabalho, à estrutura socio-ocupacional e aos 
fundamentos  científico-tecnológicos  dos processos produtivos  de bens ou serviços,  o qual 
orienta e configura uma trajetória educacional consistente.

§ 5º As bases para o planejamento de cursos e programas de Educação Profissional, 
segundo  itinerários  formativos,  por  parte  das  instituições  de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica, são os Catálogos Nacionais de Cursos mantidos pelos órgãos próprios do MEC e 
a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Art.  4º A  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio,  no  cumprimento  dos 
objetivos  da  educação  nacional,  articula-se  com  o  Ensino  Médio  e  suas  diferentes 
modalidades,  incluindo  a  Educação  de  Jovens  e  Adultos  (EJA),  e  com as  dimensões  do 
trabalho, da tecnologia, da ciência e da cultura.
Parágrafo único A Educação de Jovens e Adultos deve articular-se, preferencialmente, com a 
Educação  Profissional  e  Tecnológica,  propiciando,  simultaneamente,  a  qualificação 
profissional e a elevação dos níveis de escolaridade dos trabalhadores.

Art. 5º Os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio têm por finalidade 
proporcionar ao estudante conhecimentos, saberes e competências profissionais necessários 
ao exercício profissional e da cidadania, com base nos fundamentos científico-tecnológicos, 
socio-históricos e culturais.

Capítulo II
Princípios Norteadores

Art. 6º São princípios da Educação Profissional Técnica de Nível Médio:
I  -  relação  e  articulação  entre  a  formação  desenvolvida  no  Ensino  Médio  e  a 

preparação para o exercício das profissões técnicas, visando à formação integral do estudante;
II  -  respeito  aos  valores  estéticos,  políticos  e  éticos  da  educação  nacional,  na 

perspectiva do desenvolvimento para a vida social e profissional;
III - trabalho assumido como princípio educativo, tendo sua integração com a ciência, 

a tecnologia e a cultura como base da proposta político-pedagógica e do desenvolvimento 
curricular;

IV - articulação da Educação Básica com a Educação Profissional e Tecnológica, na 
perspectiva  da integração entre  saberes específicos  para a  produção do conhecimento  e a 
intervenção social, assumindo a pesquisa como princípio pedagógico; 

V - indissociabilidade entre educação e prática social, considerando-se a historicidade 
dos conhecimentos e dos sujeitos da aprendizagem;

VI - indissociabilidade entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem;
VII - interdisciplinaridade assegurada no currículo e na prática pedagógica, visando à 

superação da fragmentação de conhecimentos e de segmentação da organização curricular;
VIII  -  contextualização,  flexibilidade  e  interdisciplinaridade  na  utilização  de 

estratégias  educacionais  favoráveis  à  compreensão  de  significados  e  à  integração  entre  a 
teoria  e  a  vivência  da  prática  profissional,  envolvendo  as  múltiplas  dimensões  do  eixo 
tecnológico do curso e das ciências e tecnologias a ele vinculadas;

IX  -  articulação  com o  desenvolvimento  socioeconômico-ambiental  dos  territórios 
onde  os  cursos  ocorrem,  devendo  observar  os  arranjos  socioprodutivos  e  suas  demandas 
locais, tanto no meio urbano quanto no campo;

X  -  reconhecimento dos sujeitos e suas diversidades, considerando, entre outras, as 
pessoas  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades,  as 
pessoas em regime de acolhimento ou internação e em regime de privação de liberdade, 
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XI - reconhecimento das identidades de gênero e étnico-raciais, assim como dos povos 
indígenas, quilombolas e populações do campo;

XII  -  reconhecimento  das  diversidades  das  formas  de  produção,  dos  processos  de 
trabalho e das culturas a eles subjacentes, as quais estabelecem novos paradigmas;

XIII  -  autonomia  da  instituição  educacional  na  concepção,  elaboração,  execução, 
avaliação  e  revisão  do  seu  projeto  político-pedagógico,  construído  como  instrumento  de 
trabalho  da  comunidade  escolar,  respeitadas  a  legislação  e  normas  educacionais,  estas 
Diretrizes Curriculares Nacionais e outras complementares de cada sistema de ensino;

XIV  -  flexibilidade  na  construção  de  itinerários  formativos  diversificados  e 
atualizados, segundo interesses dos sujeitos e possibilidades das instituições educacionais, nos 
termos dos respectivos projetos político-pedagógicos; 

XV  -  identidade  dos  perfis  profissionais  de  conclusão  de  curso,  que  contemplem 
conhecimentos,  competências e saberes profissionais requeridas  pela natureza do trabalho, 
pelo desenvolvimento tecnológico e pelas demandas sociais, econômicas e ambientais;

XVI - fortalecimento do regime de colaboração entre os entes federados, incluindo, 
por  exemplo,  os  arranjos  de  desenvolvimento  da  educação,  visando  à  melhoria  dos 
indicadores  educacionais  dos  territórios  em  que  os  cursos  e  programas  de  Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio forem realizados;

XVII  -  respeito  ao  princípio  constitucional  e  legal  do  pluralismo  de  ideias  e  de 
concepções pedagógicas.

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO

Capítulo I
Formas de Oferta

Art. 7º A Educação Profissional Técnica de Nível Médio é desenvolvida nas formas 
articulada e subsequente ao Ensino Médio:

I - a articulada, por sua vez, é desenvolvida nas seguintes formas:
a) integrada, ofertada somente a quem já tenha concluído o Ensino Fundamental, com 

matrícula  única  na  mesma  instituição,  de  modo  a  conduzir  o  estudante  à  habilitação 
profissional técnica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da 
Educação Básica;

b) concomitante, ofertada a quem ingressa no Ensino Médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, aproveitando oportunidades educacionais 
disponíveis, seja em unidades de ensino da mesma instituição ou em distintas instituições de 
ensino; 

c) concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida simultaneamente em distintas 
instituições educacionais, mas integrada no conteúdo, mediante a ação de convênio ou acordo 
de intercomplementaridade, para a execução de projeto pedagógico unificado;

II - a subsequente, desenvolvida em cursos destinados exclusivamente a quem já tenha 
concluído o Ensino Médio.

Art.  8º Os  cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  podem  ser 
desenvolvidos nas formas articulada integrada na mesma instituição de ensino, ou articulada 
concomitante  em instituições  de  ensino  distintas,  mas  com projeto  pedagógico  unificado, 
mediante convênios ou acordos de intercomplementaridade,  visando ao planejamento e ao 
desenvolvimento desse projeto pedagógico unificado na forma integrada. 

§  1º Os cursos  assim desenvolvidos,  com projetos  pedagógicos  unificados,  devem 
visar simultaneamente aos objetivos da Educação Básica e, especificamente, do Ensino Médio 
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e também da Educação Profissional e Tecnológica, atendendo tanto a estas Diretrizes, quanto 
as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino  Médio,  assim  como  as  Diretrizes 
Curriculares  Nacionais  Gerais  para  a  Educação  Básica  e  as  diretrizes  complementares 
definidas pelos respectivos sistemas de ensino.

§ 2º Estes cursos devem atender  às diretrizes  e normas nacionais  definidas  para a 
modalidade  específica,  tais  como  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  Educação  do  Campo, 
Educação Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola, educação de pessoas em regime 
de acolhimento ou internação e em regime de privação de liberdade,  Educação Especial  e 
Educação a Distância.

Art.  9º Na oferta  de  cursos  na  forma  subsequente,  caso  o  diagnóstico  avaliativo 
evidencie  necessidade,  devem  ser  introduzidos  conhecimentos  e  habilidades  inerentes  à 
Educação Básica,  para complementação e  atualização  de estudos,  em consonância  com o 
respectivo eixo tecnológico, garantindo o perfil profissional de conclusão. 

Art.  10 A oferta  de  curso  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  em 
instituições  públicas  e  privadas,  em quaisquer  das  formas,  deve  ser  precedida  da  devida 
autorização pelo órgão competente do respectivo sistema de ensino.

Art. 11 A oferta da Educação Profissional para os que não concluíram o Ensino Médio 
pode se dar sob a forma de articulação integrada com a Educação de Jovens e Adultos.
Parágrafo único As instituições de ensino devem estimular a continuidade dos estudos dos que 
não estejam cursando o Ensino Médio e alertar os estudantes de que a certificação do Ensino 
Médio é condição necessária para a obtenção do diploma de técnico. 

Capítulo II
Organização Curricular

Art. 12 Os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio são organizados 
por  eixos  tecnológicos  constantes  do  Catálogo Nacional  de  Cursos  Técnicos,  instituído  e 
organizado pelo Ministério  da Educação ou em uma ou mais  ocupações  da Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO).

Art. 13 A estruturação dos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, 
orientada pela concepção de eixo tecnológico, implica considerar:

I  -  a  matriz  tecnológica,  contemplando  métodos,  técnicas,  ferramentas  e  outros 
elementos das tecnologias relativas aos cursos;

II  -  o núcleo politécnico comum correspondente a cada eixo tecnológico em que se 
situa  o  curso,  que  compreende  os  fundamentos  científicos,  sociais,  organizacionais, 
econômicos, políticos, culturais, ambientais, estéticos e éticos que alicerçam as tecnologias e 
a contextualização do mesmo no sistema de produção social;

III  -  os conhecimentos e as habilidades nas áreas de linguagens e códigos, ciências 
humanas, matemática e ciências da natureza, vinculados à Educação Básica deverão permear 
o currículo dos cursos técnicos de nível médio, de acordo com as especificidades dos mesmos, 
como elementos essenciais para a formação e o desenvolvimento profissional do cidadão;

IV - a pertinência, a coerência, a coesão e a consistência de conteúdos, articulados do 
ponto de vista do trabalho assumido como princípio educativo, contemplando as necessárias 
bases conceituais e metodológicas;

V - a atualização permanente dos cursos e currículos, estruturados em ampla base de 
dados, pesquisas e outras fontes de informação pertinentes. 

Art. 14 Os currículos dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
devem proporcionar aos estudantes:

I  -  diálogo com diversos campos do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura 
como referências fundamentais de sua formação;
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II  -  elementos  para  compreender  e  discutir  as  relações  sociais  de  produção  e  de 
trabalho, bem como as especificidades históricas nas sociedades contemporâneas;

III  -  recursos para exercer sua profissão com competência,  idoneidade intelectual e 
tecnológica,  autonomia  e  responsabilidade,  orientados  por  princípios  éticos,  estéticos  e 
políticos, bem como compromissos com a construção de uma sociedade democrática;

IV - domínio intelectual das tecnologias pertinentes ao eixo tecnológico do curso, de 
modo a permitir progressivo desenvolvimento profissional e capacidade de construir novos 
conhecimentos e desenvolver novas competências profissionais com autonomia intelectual;

V  -  instrumentais de cada habilitação, por meio da vivência de diferentes situações 
práticas de estudo e de trabalho;

VI - fundamentos de empreendedorismo, cooperativismo, tecnologia da informação, 
legislação trabalhista, ética profissional, gestão ambiental, segurança do trabalho, gestão da 
inovação e iniciação científica, gestão de pessoas e gestão da qualidade social e ambiental do 
trabalho.

Art. 15  O currículo, consubstanciado no plano de curso e com base no princípio do 
pluralismo de ideias  e concepções  pedagógicas,  é prerrogativa e responsabilidade de cada 
instituição educacional, nos termos de seu projeto político-pedagógico, observada a legislação 
e o disposto nestas Diretrizes e no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos.

Art. 16. As instituições de ensino devem formular, coletiva e participativamente, nos 
termos dos arts. 12, 13, 14 e 15 da LDB, seus projetos político-pedagógicos e planos de curso.

Art. 17 O planejamento curricular fundamenta-se no compromisso ético da instituição 
educacional em relação à concretização do perfil profissional de conclusão do curso, o qual é 
definido  pela  explicitação  dos  conhecimentos,  saberes  e  competências  profissionais  e 
pessoais,  tanto  aquelas  que  caracterizam  a  preparação  básica  para  o  trabalho,  quanto  as 
comuns  para  o respectivo  eixo tecnológico,  bem como as  específicas  de  cada habilitação 
profissional  e  das  etapas  de  qualificação  e  de  especialização  profissional  técnica  que 
compõem o correspondente itinerário formativo.
Parágrafo  único Quando  se  tratar  de  profissões  regulamentadas,  o  perfil  profissional  de 
conclusão  deve  considerar  e  contemplar  as  atribuições  funcionais  previstas  na  legislação 
específica referente ao exercício profissional fiscalizado.

Art.  18 São critérios  para o planejamento  e  a  organização de cursos  de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio:

I - atendimento às demandas socioeconômico-ambientais dos cidadãos e do mundo do 
trabalho, em termos de compromisso ético para com os estudantes e a sociedade; 

II  -  conciliação  das  demandas  identificadas  com  a  vocação  e  a  capacidade  da 
instituição  ou rede  de  ensino,  em termos  de  reais  condições  de  viabilização  da  proposta 
pedagógica;

III - possibilidade de organização curricular segundo itinerários formativos, de acordo 
com  os  correspondentes  eixos  tecnológicos,  em  função  da  estrutura  socio-ocupacional  e 
tecnológica  consonantes  com  políticas  públicas  indutoras  e  arranjos  socioprodutivos  e 
culturais locais;

IV - identificação de perfil  profissional  de conclusão próprio para cada curso, que 
objetive  garantir  o  pleno  desenvolvimento  de  conhecimentos,  saberes  e  competências 
profissionais  e  pessoais  requeridas  pela  natureza  do  trabalho,  segundo  o  respectivo  eixo 
tecnológico,  em  função  da  estrutura  socio-ocupacional  e  tecnológica  e  em condições  de 
responder, de forma original e criativa, aos constantes desafios da vida cidadã e profissional.

Art. 19 O Ministério da Educação manterá atualizado o Catálogo Nacional de Cursos 
Técnicos organizado por eixos tecnológicos,  para subsidiar as instituições educacionais na 
elaboração  dos  perfis  profissionais  de  conclusão,  bem  como  na  organização  e  no 
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planejamento  dos  cursos  técnicos  de  nível  médio  e  correspondentes  qualificações 
profissionais e especializações técnicas de nível médio.

§ 1° A atualização regular do Catálogo deve ser realizada de forma participativa, em 
regime de colaboração com as redes, instituições e órgãos especificamente voltados para a 
Educação Profissional e Tecnológica,  representados pela Comissão Executiva Nacional do 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Médio (CONAC), ou similar.

§ 2º São permitidos cursos experimentais, não constantes do Catálogo, devidamente 
aprovados  pelo  órgão  próprio  de  cada  sistema  de  ensino,  os  quais  serão  submetidos 
anualmente à CONAC ou similar, para validação ou não, com prazo máximo de validade de 3 
(três) anos, contados da data de autorização dos mesmos.

Art. 20 Os planos de curso, coerentes com os respectivos projetos político pedagógicos, 
são submetidos à aprovação dos órgãos competentes dos correspondentes Sistemas de Ensino, 
contendo obrigatoriamente, no mínimo:

I - identificação do curso;

II - justificativa e objetivos;

III - requisitos e formas de acesso;

IV - perfil profissional de conclusão;

V - organização curricular;

VI - critérios de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores;

VII - critérios e procedimentos de avaliação;

VIII - biblioteca, instalações e equipamentos;

IX - perfil do pessoal docente e técnico;

X - certificados e diplomas a serem emitidos.

§ 1º A organização curricular deve explicitar:
I - componentes curriculares de cada etapa, com a indicação da respectiva bibliografia 

básica e complementar;
II - orientações metodológicas; 
III - prática profissional intrínseca ao currículo, desenvolvida nos ambientes de 

aprendizagem;
IV - estágio profissional supervisionado, em termos de prática profissional em situação 

real de trabalho, assumido como ato educativo da instituição educacional, quando previsto.
§  2º As  instituições  educacionais  devem  comprovar  a  existência  das  necessárias 

instalações  e  equipamentos  na  mesma  instituição  ou  em  instituição  distinta,  cedida  por 
terceiros, com viabilidade de uso devidamente comprovada.

Art. 21  A prática profissional, prevista na organização curricular do curso, deve estar 
continuamente relacionada aos seus fundamentos científicos  e tecnológicos,  orientada pela 
pesquisa  como  princípio  pedagógico  que  possibilita  ao  educando  enfrentar  o  desafio  do 
desenvolvimento da aprendizagem permanente, integra as cargas horárias mínimas de cada 
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habilitação  profissional  de  técnico  e  correspondentes  etapas  de  qualificação  e  de 
especialização profissional técnica de nível médio.

§ 1º  A prática na Educação Profissional compreende diferentes situações de vivência, 
aprendizagem e trabalho, como experimentos e atividades específicas em ambientes especiais, 
tais  como  laboratórios,  oficinas,  empresas  pedagógicas,  ateliês  e  outros,  bem  como 
investigação  sobre  atividades  profissionais,  projetos  de  pesquisa  e/ou  intervenção,  visitas 
técnicas; simulações; observações e outras.

§ 2º A prática profissional supervisionada, caracterizada como prática profissional em 
situação real de trabalho, configura-se como atividade de estágio profissional supervisionado, 
assumido como ato educativo da instituição educacional. 

§ 3º O estágio profissional supervisionado, quando necessário em função da natureza do 
itinerário formativo,  ou exigido pela natureza da ocupação, pode ser incluído no plano de 
curso como obrigatório ou voluntário, sendo realizado em empresas e outras organizações 
públicas e privadas, à luz da Lei nº 11.788/2008 e conforme Diretrizes específicas editadas 
pelo Conselho Nacional de Educação.

§ 4º O plano de realização do estágio profissional supervisionado deve ser explicitado 
na  organização  curricular  e  no  plano  de  curso,  uma  vez  que  é  ato  educativo  de 
responsabilidade da instituição educacional, conforme previsto no inciso V do art. 20 desta 
Resolução.

§  5º A  carga  horária  destinada  à  realização  de  atividades  de  estágio  profissional 
supervisionado  deve  ser  adicionada  à  carga  horária  mínima  estabelecida  pelo  Conselho 
Nacional de Educação ou prevista no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos para a duração 
do respectivo curso técnico de nível médio ou correspondente qualificação ou especialização 
profissional.

Art. 22 A organização curricular dos cursos técnicos de nível médio deve considerar os 
seguintes passos no seu planejamento:

I  -  adequação  e  coerência  do  curso  com  o  projeto  político-pedagógico  e  com  o 
regimento da instituição de ensino;

II - adequação à vocação regional e às tecnologias e avanços dos setores produtivos 
pertinentes;

III - definição do perfil profissional de conclusão do curso, projetado na identificação do 
itinerário  formativo  planejado  pela  instituição  educacional,  a  partir  dos  itinerários  de 
profissionalização  claramente  identificados  no  mundo  do  trabalho,  indicando  as  efetivas 
possibilidades de contínuo e articulado aproveitamento de estudos;

IV  -  identificação de conhecimentos, saberes e competências pessoais e profissionais 
definidoras do perfil profissional de conclusão proposto para o curso;

V  -  organização  curricular  flexível,  por  disciplinas  ou  componentes  curriculares, 
projetos,  núcleos  temáticos  ou  outros  critérios  ou  formas  de  organização,  desde  que 
compatíveis com os princípios da interdisciplinaridade, da contextualização e da integração 
entre teoria e prática, no processo de ensino e aprendizagem;

VI - definição de critérios e procedimentos de avaliação da aprendizagem;
VII  -  identificação das reais condições técnicas, tecnológicas, físicas, financeiras e de 

pessoal habilitado para implantar o curso proposto;
VIII  -  elaboração  do  plano  de  curso  a  ser  submetido  à  aprovação  dos  órgãos 

competentes do respectivo sistema de ensino;
IX -  inserção dos dados do plano de curso de Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio,  aprovado pelo  respectivo  sistema de  ensino,  no cadastro  do  Sistema Nacional  de 
Informações da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC), mantido pelo Ministério da 
Educação, para fins de validade nacional dos certificados e diplomas emitidos;

X - avaliação da execução do respectivo plano de curso.
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§ 1º A autorização de curso está condicionada ao atendimento de aspirações e interesses 
dos cidadãos e da sociedade, e às especificidades e demandas socioeconômico-ambientais.

§  2º É  obrigatória  a  inserção  do  número  do  cadastro  do  SISTEC  nos  diplomas  e 
certificados dos concluintes de curso técnico de nível médio ou correspondentes qualificações 
e especializações técnicas de nível médio, para que os mesmos tenham validade nacional para 
fins de exercício profissional.

Art. 23 O Ministério da Educação, no âmbito do SISTEC, organiza e divulga o Cadastro 
Nacional de Instituições de Ensino que ofertam Educação Profissional e Tecnológica, cursos 
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, bem como de estudantes matriculados e 
certificados ou diplomados.

Parágrafo  Único  A  inclusão  de  dados  no  SISTEC  não  desobriga  a  instituição 
educacional  de  prestar  as  devidas  informações  ao  censo escolar  do Instituto  Nacional  de 
Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  (INEP)  para  fins  de  estatísticos  e  de 
exigência legal, tal como o cálculo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).

Art. 24 Na perspectiva de educação continuada para o desenvolvimento pessoal e do 
itinerário formativo de profissionais técnicos e de graduados em áreas correlatas, e para o 
atendimento de demandas específicas do mundo do trabalho, podem ser organizados cursos de 
Especialização  Técnica  de  Nível  Médio,  vinculados,  pelo  menos,  a  uma  habilitação 
profissional do mesmo eixo tecnológico.

Parágrafo Único  A instituição ofertante de curso de Especialização Técnica de Nível 
Médio deve ter em sua oferta regular curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
correspondente,  ou no respectivo  eixo tecnológico  relacionado  estreitamente  com o perfil 
profissional de conclusão da especialização.

Art.  25 Demandas  de  atualização  e  de  aperfeiçoamento  de  profissionais  podem ser 
atendidas  por  cursos  ou programas  de  livre  oferta,  desenvolvidos  inclusive  no mundo do 
trabalho, os quais podem vir a ter aproveitamento em curso de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio, mediante avaliação, reconhecimento e certificação por parte de instituição 
que  mantenha  este  curso,  desde  que  estejam de acordo com estas  Diretrizes  Curriculares 
Nacionais e previstas nos Catálogos Nacionais de Cursos instituídos e organizados pelo MEC.

Capítulo III
Duração dos cursos

Art. 26  A carga horária mínima de cada curso de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio é indicada no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, segundo cada habilitação 
profissional. 

Parágrafo único Respeitados os mínimos previstos de duração e carga horária total, o 
plano de curso técnico de nível médio pode prever atividades não presenciais, até 20% (vinte 
por  cento)  da  carga  horária  diária  do  curso,  desde  que  haja  suporte  tecnológico  e  seja 
garantido o atendimento por docentes e tutores.

Art.  27  Os  cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  na  forma 
articulada com o Ensino Médio, integrada ou concomitante em instituições de ensino distintas 
com projeto pedagógico unificado, têm as cargas horárias totais de, no mínimo, 3.000, 3.100 
ou 3.200 horas, conforme o número de horas para as respectivas habilitações profissionais 
indicadas no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, seja de 800, 1.000 ou 1.200 horas.

Art.  28 Os  cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  na  forma 
articulada integrada com o Ensino Médio na modalidade de Educação de Jovens e Adultos 
têm a carga horária  mínima  total  de 2.400 horas,  devendo assegurar,  cumulativamente,  o 
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mínimo  de  1.200  horas  para  a  formação  no  Ensino  Médio,  acrescidas  de  1.200  horas 
destinadas à formação profissional do técnico de nível médio.

Parágrafo  único Nos  cursos  do  Programa  Nacional  de  Integração  da  Educação 
Profissional  com  a  Educação  Básica  na  Modalidade  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos 
(PROEJA) exige-se a seguinte duração:

I - mínimo geral de 2.400 horas;
II - pode ser computado no total  de duração o tempo que venha a ser destinado à 

realização de estágio profissional supervisionado e/ou dedicado a trabalho de conclusão de 
curso ou similar nas seguintes proporções:

a) nas habilitações com 800 horas, podem ser computadas até 400 horas;
b) nas habilitações com 1.000 horas, podem ser computadas até 200 horas.
III - no caso de habilitação profissional de 1.200 horas, as atividades de estágio devem 

ser necessariamente adicionadas ao mínimo de 2.400 horas. 
Art. 29  Os cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio oferecidos nas 

formas  subsequente  e  articulada concomitante,  aproveitando as oportunidades educacionais 
disponíveis, portanto sem projeto pedagógico unificado, devem respeitar as cargas horárias 
mínimas de 800, 1.000 ou 1.200 horas, conforme indicadas para as respectivas habilitações 
profissionais no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos instituído e mantido pelo MEC.

Art. 30 A carga horária mínima, para cada etapa com terminalidade de qualificação 
profissional técnica prevista em um itinerário formativo de curso técnico de nível médio, é de 
20%  (vinte  por  cento)  da  carga  horária  mínima  indicada  para  a  respectiva  habilitação 
profissional no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos instituído e mantido pelo MEC.

Art. 31 A carga horária mínima dos cursos de especialização técnica de nível médio é 
de 25% (vinte e cinco por cento) da carga horária mínima indicada no Catálogo Nacional de 
Cursos Técnicos para a habilitação profissional à que se vincula.

Art.  32 A  carga  horária  destinada  a  estágio  profissional  supervisionado,  quando 
previsto em plano de curso, em quaisquer das formas de oferta do curso técnico de nível 
médio,  deverá  ser  adicionada  à  carga  horária  mínima  estabelecida  para  a  respectiva 
habilitação profissional. 

Art. 33  Os cursos técnicos de nível médio oferecidos na modalidade de Educação a 
Distância, no âmbito da área profissional da Saúde, deve cumprir, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) de carga horária presencial, sendo que, no caso dos demais eixos tecnológicos, será 
exigido um mínimo de 20%  (vinte por cento) de carga horária presencial,  nos termos das 
normas específicas definidas em cada sistema de ensino.

§ 1º Em polo presencial ou em estruturas de laboratórios móveis devem estar previstas 
atividades práticas de acordo com o perfil profissional proposto, sem prejuízo da formação 
exigida nos cursos presenciais.

§ 2º A atividade de estágio profissional supervisionado, quando exigida, em razão da 
natureza  tecnológica  e  do  perfil  profissional  do  curso,  terá  a  carga  horária  destinada  ao 
mesmo,  no  respectivo  plano  de  curso,  sempre  acrescida  ao  percentual  exigido  para  ser 
cumprido com carga horária presencial.

TÍTULO III
AVALIAÇÃO, APROVEITAMENTO E CERTIFICAÇÃO

Capítulo I
Avaliação e aproveitamento

Art.  34 A avaliação da aprendizagem dos estudantes  visa à sua progressão para o 
alcance do perfil profissional de conclusão, sendo contínua e cumulativa, com prevalência dos 
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aspectos qualitativos sobre os quantitativos, bem como dos resultados ao longo do processo 
sobre os de eventuais provas finais.

Art. 35 A avaliação da aprendizagem utilizada para fins de validação e aproveitamento 
de saberes profissionais desenvolvidos em experiências de trabalho ou de estudos formais e 
não formais, deve ser propiciada pelos sistemas de ensino como uma forma de valorização da 
experiência  extraescolar  dos  educandos,  objetivando  a  continuidade  de  estudos  segundo 
itinerários formativos coerentes com os históricos profissionais dos cidadãos.

§ 1º Os sistemas de ensino devem elaborar diretrizes metodológicas para avaliação e 
validação  dos  saberes  profissionais  desenvolvidos  pelos  estudantes  em  seu  itinerário 
profissional  e de vida,  para fins de prosseguimento de estudos ou de reconhecimento dos 
saberes  avaliados  e  validados  para  fins  de  certificação  profissional,  de  acordo  com  o 
correspondente perfil profissional de conclusão do respectivo curso técnico de nível médio.

§  2º Os  sistemas  de  ensino  devem,  respeitadas  as  condições  de  cada  instituição 
educacional,  oferecer  oportunidades  de  complementação  de  estudos,  visando  a  suprir 
eventuais insuficiências formativas constatadas na avaliação.

Art.  36 Para prosseguimento  de estudos,  a  instituição  de ensino pode promover  o 
aproveitamento  de  conhecimentos  e  experiências  anteriores  do  estudante,  desde  que 
diretamente relacionados com o perfil profissional de conclusão da respectiva qualificação ou 
habilitação profissional, que tenham sido desenvolvidos:

I -  em qualificações profissionais e etapas ou módulos de nível técnico regularmente 
concluídos em outros cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio;

II - em cursos destinados à formação inicial e continuada ou qualificação profissional 
de, no mínimo, 160 horas de duração, mediante avaliação do estudante;

III - em outros cursos de Educação Profissional e Tecnológica, inclusive no trabalho, 
por  outros  meios  informais  ou  até  mesmo  em cursos  superiores  de  graduação,  mediante 
avaliação do estudante;

IV - por reconhecimento, em processos formais de certificação profissional, realizado 
em instituição devidamente credenciada pelo órgão normativo do respectivo sistema de ensino 
ou no âmbito de sistemas nacionais de certificação profissional.

Capítulo II
Certificação

Art. 37 A avaliação e certificação, para fins de exercício profissional, somente poderão 
ser  realizadas  por  instituição  educacional  devidamente  credenciada  que  apresente  em sua 
oferta o curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio correspondente, previamente 
autorizado.

§ 1º  A critério do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, instituições de 
ensino que não tenham o correspondente curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, mas ofertem cursos inscritos no mesmo eixo tecnológico, cuja formação tenha estreita 
relação com o perfil profissional de conclusão a ser certificado, podem realizar os processos 
previstos no caput deste artigo.

§ 2º A certificação profissional abrange a avaliação do itinerário profissional e de vida 
do  estudante,  visando  ao  seu  aproveitamento  para  prosseguimento  de  estudos  ou  ao 
reconhecimento para fins de certificação para exercício profissional, de estudos não formais e 
experiência  no  trabalho,  bem como  de  orientação  para  continuidade  de  estudos  segundo 
itinerários formativos coerentes com os históricos profissionais dos cidadãos, para valorização 
da experiência extraescolar.
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§  3º  O  Conselho  Nacional  de  Educação  elaborará  diretrizes  para  a  certificação 
profissional

§  4º  O  Ministério  da  Educação,  por  meio  da  Rede  Nacional  de  Certificação 
Profissional e Formação Inicial e Continuada (Rede CERTIFIC), elaborará padrões nacionais 
de  certificação  profissional  para  serem  utilizados  obrigatoriamente  pelas  instituições  de 
Educação  Profissional  e  Tecnológica  do  sistema  federal  de  ensino  e  das  redes  públicas 
estaduais, quando em processos de certificação.

§ 5º As instituições educacionais poderão aderir à Rede CERTIFIC e, se acreditadas, 
poderão  realizar  reconhecimento  para  fins  de  certificação  para  exercício  profissional,  de 
acordo com o respectivo perfil profissional de conclusão do curso;

§ 6º As instituições que possuam metodologias de certificação profissional poderão 
utilizá-las nos processos de certificação, desde que autorizadas pelos órgãos normativos dos 
sistemas de ensino, até a elaboração das diretrizes para a certificação profissional.

Art. 38 Cabe às instituições educacionais expedir e registrar, sob sua responsabilidade, 
os diplomas de técnico de nível médio, sempre que seus dados estejam inseridos no SISTEC, 
a quem caberá atribuir  um código autenticador  do referido registro,  para fins de validade 
nacional dos diplomas emitidos e registrados.

§ 1º  A instituição de ensino responsável pela certificação que completa o itinerário 
formativo do técnico de nível médio expedirá o correspondente diploma de técnico de nível 
médio, observado o requisito essencial de conclusão do Ensino Médio.

§ 2º Os diplomas de técnico de nível médio devem explicitar o correspondente título 
de técnico na respectiva  habilitação profissional,  indicando o eixo tecnológico  ao qual  se 
vincula.

§ 3º Ao concluinte de etapa com terminalidade que caracterize efetiva qualificação 
profissional técnica para o exercício no mundo do trabalho e que possibilite a construção de 
itinerário formativo, é conferido certificado de qualificação profissional técnica, no qual deve 
ser explicitado o título da ocupação certificada.

§ 4º Aos detentores de diploma de curso técnico que concluírem, com aproveitamento, 
os cursos de especialização técnica de nível médio é conferido certificado de especialização 
técnica de nível médio, no qual deve ser explicitado o título da ocupação certificada.

§  5º  Os  históricos  escolares  que  acompanham  os  certificados  e  diplomas  devem 
explicitar  os  componentes  curriculares  cursados,  de  acordo  com  o  correspondente  perfil 
profissional  de  conclusão,  explicitando  as  respectivas  cargas  horárias,  frequências  e 
aproveitamento dos concluintes.

§  6º A revalidação  de  certificados  de  cursos  técnicos  realizados  no  exterior  é  de 
competência das instituições de Educação Profissional e Tecnológica integrantes do sistema 
federal  de  ensino  e  pelas  instituições  públicas  credenciadas  pelo  órgão  normativo  do 
respectivo sistema de ensino, conforme suas disponibilidades de pessoal docente qualificado 
nos eixos tecnológicos pertinentes.

Capítulo III
Avaliação da Educação Profissional Técnica de Nível Médio

Art.  39 Na formulação e  no desenvolvimento  de política  pública  para a  Educação 
Profissional  e Tecnológica,  o Ministério  da Educação,  em regime de colaboração com os 
Conselhos Nacional e Estaduais de Educação e demais órgãos dos respectivos sistemas de 
ensino, promoverá, periodicamente, a avaliação da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, garantida a divulgação dos resultados, com a finalidade de:
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I  -  promover maior  articulação  entre  as  demandas  socioeconômico-ambientais  e  a 
oferta de cursos, do ponto de vista qualitativo e quantitativo;

II - promover a expansão de sua oferta, em cada eixo tecnológico;
III - promover a melhoria da qualidade pedagógica e efetividade social, com ênfase no 

acesso, na permanência e no êxito no percurso formativo e na inserção socioprofissional;
IV  -  zelar pelo cumprimento das responsabilidades sociais das instituições mediante 

valorização de sua missão, afirmação da autonomia e da identidade institucional, atendimento 
às demandas socioeconômico-ambientais,  promoção dos valores  democráticos  e respeito  à 
diferença e à diversidade.

TÍTULO IV
FORMAÇÃO DOCENTE

Art. 40 A formação inicial para a docência na Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio realiza-se em cursos de graduação e programas de licenciatura ou outras formas, em 
consonância com a legislação e com normas específicas definidas pelo Conselho Nacional de 
Educação.

§ 1º Os sistemas de ensino devem viabilizar a formação a que se refere o caput deste 
artigo, podendo ser organizada em cooperação com o Ministério da Educação e instituições de 
Educação Superior.

§ 2º Aos professores graduados, não licenciados, em efetivo exercício na profissão 
docente  ou  aprovados  em  concurso  público,  é  assegurado  o  direito  de  participar  ou  ter 
reconhecidos seus saberes profissionais em processos destinados à formação pedagógica ou à 
certificação da experiência docente, podendo ser considerado equivalente às licenciaturas:

I - excepcionalmente, na forma de pós-graduação  lato sensu, de caráter pedagógico, 
sendo o trabalho de conclusão de curso, preferencialmente, projeto de intervenção relativo à 
prática docente;

II  -  excepcionalmente,  na  forma  de  reconhecimento  total  ou  parcial  dos  saberes 
profissionais de docentes, com mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício como professores 
da Educação Profissional, no âmbito da Rede CERTIFIC;

III - na forma de uma segunda licenciatura, diversa da sua graduação original, a qual o 
habilitará ao exercício docente. 

§ 3º O prazo para o cumprimento da excepcionalidade prevista nos incisos I e II do § 
2º deste artigo para a formação pedagógica dos docentes em efetivo exercício da profissão, 
encerrar-se-á no ano de 2020.

§ 4º A formação inicial  não esgota as possibilidades de qualificação profissional e 
desenvolvimento dos professores da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, cabendo 
aos sistemas e às instituições de ensino a organização e viabilização de ações destinadas à 
formação continuada de professores. 

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio são obrigatórias a partir do início do ano de 2013.

§  1º Os  sistemas  e  instituições  de  ensino  que  tenham condições  de  implantar  as 
Diretrizes Curriculares Nacionais, poderão fazê-lo imediatamente.
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§ 2º  Fica ressalvado, aos alunos matriculados no período de transição, o direito de 
conclusão de cursos organizados com base na Resolução CNE/CEB nº 4/99, atualizada pela 
Resolução CNE/CEB nº 1/2005, e regulamentações subsequentes.

Art.  42  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário, em especial  as da Resolução CNE/CEB nº 4/99 e da Resolução 
CNE/CEB nº 1/2005.
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